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1 SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

➢ PRIMEIRA TURMA

Constitucional. Direito Penal e Processual Penal. Crime previsto no § 4º do art. 14 da Lei

nº 9.434/97 (remoção de tecidos, órgãos ou partes do corpo de pessoa viva, para fins de

transplante e tratamento, em desacordo com as disposições legais e regulamentares, com

resultado morte). Objeto jurídico: ética e moralidade no contexto da doação de tecidos, ór-

gãos e partes do corpo humano, preservação da integridade física e da vida das pessoas

e respeito à memória dos mortos. Delito qualificado pelo resultado. Recurso extraordinário

provido para reconhecer a competência do juízo criminal singular e afastar a competência

do tribunal do júri (CF, art. 5º, inciso XXXVIII, alínea d). Pedido de extensão. Artigo 580 do

Código de Processo Penal. Norma processual penal garantidora de tratamento jurídico

isonômico para os corréus que apresentarem idêntica situação jurídica à do réu beneficia-

do em seu recurso. Requerente que é réu em processo diverso e que foi denunciado e

condenado por crimes diversos, embora originados no mesmo contexto fático, entre os

quais o de homicídio. Incognoscibilidade. Alegada identidade de situações. Não ocorrên-

cia. Situação jurídico processual distinta. Aplicabilidade do art. 580 do Código de Proces-

so Penal. Impossibilidade. Não conhecimento do pedido. 1. Consoante dicção do art. 580

do Código de Processo Penal, havendo concurso de agentes, a decisão do recurso inter-

posto por um deles aproveitará aos demais quando seus fundamentos não forem de cará-

ter exclusivamente pessoal. 2. Trata-se de norma processual penal garantidora de trata-

mento jurídico isonômico para os corréus que apresentarem idêntica situação jurídica à do

réu beneficiado em seu recurso. 3. São duas as hipóteses de ordem objetiva que não legi-

timam a invocação do art. 580 do Código de Processo Penal: i) quando o agente que pos-

tular a extensão não participar da mesma relação jurídica processual daquele que foi be-

neficiado por decisão judicial da Corte, o que, estreme de dúvidas, evidencia a ilegitimida-
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dência dos motivos determinantes com o propósito de promover análise per saltum do tí-

tulo processual diretamente pelo Supremo Tribunal Federal, expondo a risco o sistema de

competências constitucionalmente estabelecido. 4. Sob o argumento de que se encontra

em situação idêntica à dos codenunciados, que respondem a processo no qual foi reco-

nhecida por este STF a competência para julgamento perante o juízo singular, busca o re-

querente, nos moldes do que é preceituado pelo art. 580 do CPP, a extensão dos efeitos

daquela decisão a seu favor. 5. Em relação ao paciente, sua situação processual é com-

pletamente distinta daquela na qual se encontravam os demais codenunciados, tendo res-

pondido a ação penal diversa e por crimes diversos, não havendo, portanto, que se falar

em extensão dos efeitos da decisão. 6. Não conhecimento do pedido.

(RE 1313494 Extn, Relator(a): DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 16/05/2022,

PROCESSO ELETRÔNICO DJe-111  DIVULG 07-06-2022  PUBLIC 08-06-2022)

Agravo regimental em habeas corpus. Processual Penal. Júri. Homicídio qualificado (CP,

art. 121, § 2º, incisos II e IV). Absolvição. Apelação do Ministério Público, sob o funda-

mento de que a sentença foi manifestamente contrária às provas dos autos.

Recurso provido para se determinar a submissão do réu a novo julgamento. Violação da

soberania dos veredictos quanto ao não reconhecimento da autoria. Reexame do contex-

to fático-probatório. Inviabilidade. Agravo não provido. 1. Segundo se dessume dos autos,

o Tribunal de Justiça assentou a incompatibilidade da absolvição com as circunstâncias

do caso concreto. Divergir desse entendimento requer necessariamente o reexame de fa-

tos e provas, o qual é inviável por meio de habeas corpus. 2. ”A soberania dos veredictos

não é um princípio intangível que não admita relativização. A decisão do Conselho de

Sentença quando manifestamente divorciada do contexto probatório dos autos resulta em

arbitrariedade que deve ser sanada pelo juízo recursal, nos termos do art. 593, inciso III,

alínea d, do Código de Processo Penal” (RHC nº 118.197/ES, Primeira Turma, Rel. Min.

Rosa Weber, DJe de 10/4/14). 3. Agravo regimental não provido.

(HC 213521 AgR, Relator(a): DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 30/05/2022,

PROCESSO ELETRÔNICO DJe-118  DIVULG 17-06-2022  PUBLIC 20-06-2022)

AGRAVO REGIMENTAL EM HABEAS CORPUS. HOMICÍDIO QUALIFICADO. ABSOLVI-

ÇÃO.  QUESITO  GENÉRICO.  TRIBUNAL  DO  JÚRI  E  DEVIDO  PROCESSO  LEGAL.
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LIDADE COM A GARANTIA CONSTITUCIONAL DA SOBERANIA DOS VEREDICTOS.

EXCLUSIVA COMPETÊNCIA DO JÚRI PARA A REALIZAÇÃO DE NOVO E DEFINITIVO

JULGAMENTO DE MÉRITO. 1. A soberania dos veredictos é garantia constitucional do

Tribunal do Júri, órgão competente para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida,

sendo a única instância exauriente na apreciação dos fatos e das provas do processo. Im-

possibilidade de suas decisões serem materialmente substituídas por decisões proferidas

por juízes ou Tribunais togados. Exclusividade na análise do mérito. 2. A introdução do

quesito genérico na legislação processual penal (Lei 11.689, de 09 de junho de 2008) veio

claramente com o intuito de simplificar a votação dos jurados – reunindo as teses defensi-

vas em um quesito –, e não para transformar o corpo de jurados em "um poder incontras-

tável e ilimitado". 3. Em nosso ordenamento jurídico, embora soberana enquanto decisão

emanada do Juízo Natural constitucionalmente previsto para os crimes dolosos contra a

vida, o específico pronunciamento do Tribunal do Júri não é inatacável, incontrastável ou

ilimitado, devendo respeito ao duplo grau de jurisdição. Precedentes. 4. A apelação não

substitui a previsão constitucional de exclusividade do Tribunal do Júri na análise de méri-

to dos crimes dolosos contra a vida, pois, ao afastar a primeira decisão do Conselho de

Sentença, simplesmente, determina novo e definitivo julgamento de mérito pelo próprio

Júri. 5. Sendo constitucionalmente possível a realização de um novo julgamento pelo pró-

prio Tribunal do Júri, dentro do sistema acusatório consagrado pelo nosso ordenamento

jurídico como garantia do devido processo legal, não é possível o estabelecimento de dis-

tinção interpretativa para fins de recursos apelatórios entre acusação e defesa, sob pena

de ferimento ao próprio princípio do contraditório, que impõe a condução dialética do pro-

cesso (par conditio). 6. Agravo Regimental a que se nega provimento.

(HC 199098 AgR, Relator(a): ALEXANDRE DE MORAES, Primeira Turma, julgado em

30/05/2022, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-115  DIVULG 13-06-2022  PUBLIC 14-06-

2022)

Direito processual penal. Agravo regimental em habeas corpus. Homicídio qualificado. Tri-

bunal do júri. Alegação de decisão manifestamente contrária à prova dos autos. Fatos e

provas. Pedido de extensão. Deficiência na instrução do writ. Ausência de identidade. Ju-

risprudência do Supremo Tribunal Federal. 1. O Supremo Tribunal Federal (STF) tem ju-

risprudência consolidada no sentido de que a ”soberania dos veredictos não é princípio in-
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teor do art. 593, III, d, do Código de Processo Penal” (RHC 124.554, Relª. Minª. Rosa We-

ber). Precedentes. 2. Para chegar a conclusão diversa do acórdão proferido pelo Tribunal

estadual e acolher a pretensão defensiva acerca da absolvição do ora agravante seria ne-

cessário o revolvimento do conjunto fático-probatório da causa, procedimento inviável em

sede de habeas corpus. 3. A orientação jurisprudencial do STF é no sentido de que cons-

titui ônus do impetrante instruir a petição do habeas corpus com as peças necessárias ao

exame da pretensão  nela  deduzida  (HC 95.434,  Rel.  Min.  Ricardo  Lewandowski;  HC

116.523, Rel. Min. Dias Toffoli; HC 100.994, Relª. Minª. Ellen Gracie; HC 94.219, Rel. Min.

Ricardo Lewandowski). 4. O art. 580 do Código de Processo Penal estabelece que, no

“caso de concurso de agentes (Código Penal, art. 25), a decisão do recurso interposto por

um dos réus, se fundado em motivos que não sejam de caráter exclusivamente pessoal,

aproveitará aos outros”. Nesse sentido, vejam-se o RHC 115.995-Extn, Rel. Min. Marco

Aurélio; e o RHC 116.381, Relª. Minª. Cármen Lúcia. 5. A insuficiente instrução do pedido

não permite enxergar a identidade de situações suscitada pela defesa, impossibilitando

até mesmo a concessão da ordem de ofício. Inclusive pela consideração de que o acór-

dão proferido no RHC 188.017, Rel. Min. Marco Aurélio, se restringiu ao exame das con-

trarrazões apresentadas pelo corréu Carlos Alberto da Silva Campos (fls.  280 a 292).

Isso, por si só, comprova a falta de identidade de situações a ensejar o benefício do art.

580 do CPP. 6. A tardia juntada de documentos para suprir a deficiência da instrução

constitui  inovação  recursal  insuscetível  de  exame  neste  momento  processual  (HC

179.812-AgR, Relª. Minª. Cármen Lúcia). 7. Agravo regimental a que se nega provimento.

(HC  214000  AgR,  Relator(a):  ROBERTO  BARROSO,  Primeira  Turma,  julgado  em

21/06/2022, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-124  DIVULG 24-06-2022  PUBLIC 27-06-

2022)

DIREITO PROCESSUAL PENAL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRARDI-

NÁRIO.  CRIME DOLOSO CONTRA A  VIDA DE CIVIL.  ARQUIVAMENTO INDIRETO.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM. TRIBUNAL DO JÚRI.  JURISPRUDÊNCIA DO

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 1. O acórdão recorrido diverge da pacífica jurisprudên-

cia do Supremo Tribunal Federal no sentido de que “excede os limites de sua competên-

cia legal […] o órgão judiciário que, para afastar a tese da legítima defesa sustentada pelo

réu, acaba por se pronunciar sobre questão afeta ao júri, incorrendo na apreciação subje-
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1.224.733-AgR, Rel. Min. Alexandre Moraes. 2. Com efeito, “[c]ompete ao Juízo do Tribu-

nal do Júri, e não à Justiça Castrense, decidir sobre a ocorrência ou não de crime doloso

contra a vida praticado por policiais militares contra civil e, por consequência lógica, deli-

berar sobre a presença dos elementos do suposto crime” (RE 1.330.424 AgR, Rel. Min.

Edson Fachin, Segunda Turma). Precedentes: RE 1.281.263-AgR, Relª. Minª. Rosa We-

ber, Primeira Turma e RE 1.322.888-AgR, Relª. Minª. Cármen Lúcia, Segunda Turma. 3.

Agravo a que se nega provimento.

(RE  1384113  AgR,  Relator(a):  ROBERTO  BARROSO,  Primeira  Turma,  julgado  em

27/06/2022, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-131  DIVULG 01-07-2022  PUBLIC 04-07-

2022)

AGRAVO REGIMENTAL EM HABEAS CORPUS. HOMICÍDIO QUALIFICADO, NA FOR-

MA TENTADA (ART. 121, § 2º, I, C/C ART. 14, II, DO CÓDIGO PENAL). ALEGAÇÃO DE

EXCESSO DE LINGUAGEM NA DECISÃO DE PRONÚNCIA. INEXISTÊNCIA DE CONS-

TRANGIMENTO ILEGAL. 1. Não há falar-se em excesso de linguagem, pois, atendendo

ao mandamento Constitucional, previsto no art. 93, IX, o magistrado de origem apenas

descreveu, de forma contida, a justa causa necessária para pronunciar o recorrente pe-

rante o Tribunal do Júri, não incorrendo, portanto, em qualquer nulidade. 2. Conforme já

decidiu esta SUPREMA CORTE, “Não cabe falar em excesso de linguagem na sentença

de pronúncia se evidenciado que o Juiz-Presidente do Tribunal do Júri limitou-se a explici-

tar os fundamentos de sua convicção, na forma do disposto nos artigos 413 do CPP, na

redação conferida pela Lei n. 11.689/08, e 93, IX, da CB/88” (HC 96737, Rel. Min. EROS

GRAU, Segunda Turma, DJ de 7/8/2009. 3. Agravo Regimental a que se nega provimen-

to.

(HC 216034 AgR, Relator(a): ALEXANDRE DE MORAES, Primeira Turma, julgado em

27/06/2022, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-127  DIVULG 29-06-2022  PUBLIC 30-06-

2022)

➢ SEGUNDA TURMA

8



4. Apesar do longo tempo de custódia cautelar, não se verifica situação de desídia ou de

injustificada demora do Poder Judiciário que caracterize o excesso de prazo. Preceden-

tes. 5. Agravo regimental desprovido.

(HC  213742  AgR,  Relator(a):  GILMAR  MENDES,  Segunda  Turma,  julgado  em

30/05/2022, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-107  DIVULG 01-06-2022  PUBLIC 02-06-

2022)

Agravo regimental em habeas corpus. 2. Penal e Processo Penal. 3. Homicídio qualificado

pelo motivo fútil e mediante recurso que dificultou a defesa da vítima (art. 121, § 2º, II e

IV, do Código Penal). 4. Prisão preventiva. Necessidade de garantia da ordem pública. 5.

Periculosidade concreta do acusado. Fundamentação idônea que recomenda a medida

constritiva. Precedentes. 6. Agravo regimental a que se nega provimento.

(HC  204620  AgR,  Relator(a):  GILMAR  MENDES,  Segunda  Turma,  julgado  em

27/06/2022, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-127  DIVULG 29-06-2022  PUBLIC 30-06-

2022)

2 SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

➢ SEÇÃO PLENÁRIA 

AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM AGRAVO EM RE-

CURSO ESPECIAL. ABSOLVIÇÃO PELO TRIBUNAL DO JÚRI. NEGATIVA DE AUTO-

RIA. DECISÃO ALEGADAMENTE CONTRÁRIA À PROVA DOS AUTOS. ACÓRDÃO EM-

BARGADO QUE ERIGIU O ÓBICE DA SÚMULA N. 7 DO STJ PARA REVER O JUÍZO

ABSOLUTÓRIO.  EMBARGOS  DE  DIVERGÊNCIA  LIMINARMENTE  INDEFERIDOS

PELA APLICAÇÃO DA SÚMULA N. 315 DO STJ. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO AO

FUNDAMENTO DA DECISÃO AGRAVADA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 182 DO STJ.
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1. Hipótese que a decisão agravada da Presidência indeferiu liminarmente os embargos

de divergência, pela incidência da Súmula n. 315 do Superior Tribunal de Justiça.

2. No entanto, o Agravante, em suas razões recursais, não impugnou o fundamento da

decisão agravada. Incidência do Verbete Sumular n. 182 desta Corte: "É inviável o agravo

do art. 545 do Código de Processo Civil que deixa de atacar especificamente os funda-

mentos da decisão agravada." No mesmo diapasão, aplicável subsidiariamente (art. 3.º do

CPP), o art. 932, inciso III, c.c. o art. 1.021, § 1.º, ambos do Código de Processo Civil.

Precedentes.

3. Ademais, a conclusão a que chegou o acórdão embargado acerca da suficiência de

fundamentação do acórdão recorrido - que, ao julgar os embargos infringentes, manteve a

sentença absolutória do Júri -, com a ressalva de que a revisão da conclusão esbarraria

no óbice da Súmula n. 7 do Superior Tribunal de Justiça, não diverge dos paradigmas

apontados, tampouco da jurisprudência assente nesta Corte.

4. A incidência ou não do óbice da Súmula n. 7 demanda, inevitavelmente, a análise da

necessidade ou não de incursão na seara fático-probatória para o deslinde da controvér-

sia suscitada no recurso especial, o que se resolve com a verificação de cada caso, ob-

servadas suas peculiaridades.

5. Ausência de enfrentamento do mérito do recurso especial.

Incidência da Súmula n. 315 do STJ: "Não cabem embargos de divergência no âmbito do

agravo de instrumento que não admite recurso especial."

6. Agravo regimental não conhecido.

(AgRg nos EAREsp n. 1.810.837/BA, relatora Ministra Laurita Vaz, Terceira Seção, julga-

do em 8/6/2022, DJe de 13/6/2022.)

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. JULGAMENTO MO-

NOCRÁTICO. OFENSA AO PRINCÍPIO DA COLEGIALIDADE. INEXISTÊNCIA. HOMICÍ-

DIO. ALEGADA INÉPCIA DA INICIAL ACUSATÓRIA. INOCORRÊNCIA. ASSEGURADO

O EXERCÍCIO DA AMPLA DEFESA. AUSENTES VÍCIOS FORMAIS. ACÓRDÃO QUE

ASSEVERA A PRESENÇA DE PROVAS, EXPOSTAS AO CONTRADITÓRIO, APTAS A

RESPALDAR A PRONÚNCIA. NÃO COMPROVADO EFETIVO PREJUÍZO AO RÉU. IM-

POSSIBILIDADE DE REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA 7/STJ. QUALIFICA-

DORAS QUE NÃO SE REVELAM MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTES. EXCLUSÃO.
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PROVIMENTO.

1.  Não há óbice ao julgamento monocrático do recurso especial,  conforme autoriza o

RISTJ, bem como o art. 932 do CPC. Ademais, é possível interpretação extensiva do Re-

gimento Interno para monocraticamente dar ou negar provimento a recurso contra decisão

contrária ou em consonância com jurisprudência dominante.

2. "A decisão monocrática proferida por Relator não afronta o princípio da colegialidade e

tampouco configura cerceamento de defesa, ainda que não viabilizada a sustentação oral

das teses apresentadas, sendo certo que a possibilidade de interposição de agravo regi-

mental contra a respectiva decisão, como ocorre na espécie, permite que a matéria seja

apreciada pela  Turma, o  que  afasta  absolutamente  o vício  suscitado  pelo  agravante"

(AgRg  no  HC  485.393/SC,  Rel.  Ministro  FELIX  FISCHER,  QUINTA  TURMA,  DJe

28/3/2019).

3. Não tendo sido analisada pela Corte de origem a alegação de afronta ao art. 8º, da Lei

n. 9.269/1996, e aos arts. 74, §1º e 564, I, ambos do Código de Processo Penal, a despei-

to da oposição de embargos de declaração, deveria ter sido arguida ofensa ao art. 619 do

CPP, sem o que, aplicáveis as Súmulas 211/STJ e 282/STF. No contexto, não é possível

o exame do tema pelo Superior Tribunal de Justiça em razão da ausência de prequestio-

namento da tese jurídica.

4. A inicial acusatória é suficientemente clara e concatenada, foram descritos os fatos cri-

minosos, com todas as circunstâncias necessárias a delimitar a imputação, sendo devida-

mente assegurado o exercício da ampla defesa, não revelando vícios formais. Além disso,

é firme o entendimento desta Corte Superior de Justiça de que a superveniência da deci-

são de pronúncia prejudica a análise da tese de inépcia da denúncia.

5. A Corte de origem concluiu pela presença de elementos de prova, expostos ao contra-

ditório, suficientes a respaldar a pronúncia sem demonstração de prejuízo para o exercí-

cio da defesa.

Para infirmar o estabelecido pelas instâncias ordinárias, como pretende a parte agravante,

não se prescinde do revolvimento do acervo fático-probatório delineado nos autos, provi-

dência inviável em sede especial, a teor do enunciado sumular n. 7 desta Corte.

6. A manutenção das qualificadoras mencionadas na decisão de pronúncia está concreta-

mente fundamentada no conjunto probatório dos autos. Não sendo manifestamente im-

procedente a incidência das qualificadoras do motivo torpe e da surpresa, inviável sua ex-
11



dos fatos, cabendo a este decidir pela incidência ou não das referidas qualificadoras.

7. A análise de eventual violação da norma infraconstitucional não pode demandar o re-

volvimento fático-probatório, porquanto as instâncias ordinárias são soberanas no exame

do acervo carreado aos autos. Destarte, não é dado a esta Corte Superior se imiscuir nas

conclusões alcançadas pelas instâncias ordinárias, com base no conjunto probatório trazi-

do aos autos, acerca da existência de prova da materialidade e de indícios de autoria ap-

tos a autorizar a submissão do julgamento ao Tribunal do Júri, nos termos da pronúncia.

Incidência da vedação prescrita pela Súmula 7/STJ.

8. Agravo regimental a que se nega provimento.

https://scon.stj.jus.br/SCON/GetInteiroTeorDoAcordao?

num_registro=202102440549&dt_publicacao=30/06/2022

➢ QUINTA TURMA

AGRAVO REGIMENTAL EM HABEAS CORPUS. CONDENAÇÃO PELO TRIBUNAL DO

JÚRI. SOBERANIA DOS VEREDICTOS. POSSIBILIDADE DE DESCONSTITUIÇÃO EM

REVISÃO  CRIMINAL.  ANTERIOR DECISÃO  DENEGATÓRIA  DE HABEAS CORPUS.

AUSÊNCIA DE COISA JULGADA MATERIAL QUANTO AO MÉRITO DA CONDENA-

ÇÃO. TESTEMUNHA OCULAR. FALSO TESTEMUNHO. AFERIÇÃO DO GRAU DE IN-

FLUÊNCIA PARA CONDENAÇÃO. QUESTÕES NÃO EXAMINADAS NA ORIGEM. NE-

GATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. CONSTRANGIMENTO ILEGAL CARACTE-

RIZADO. AGRAVO REGIMENTAL PROVIDO. ORDEM PARCIALMENTE CONCEDIDA.

1. No julgamento da revisão criminal, admite-se que o tribunal competente exerça juízo

rescindente  e/ou  juízo  rescisório,  reformando sentença  condenatória  contaminada  por

erro judiciário.

2. A condenação imposta pelo tribunal do júri é passível de desconstituição mediante revi-

são criminal, não cabendo invocar a cláusula constitucional da soberania dos veredictos

para obstar seu conhecimento.

3. Não obsta o conhecimento da revisão criminal o anterior enfrentamento pelos tribunais

superiores, em habeas corpus,das questões arguidas pelo revisionando,pois a decisão

denegatória não faz coisa julgada material quanto ao mérito da condenação.
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sentença condenatória ou absolutória imprópria.

5. A alteração substancial do depoimento de testemunha ouvida no curso da ação penal

autoriza o conhecimento de ação revisional por configurar prova nova.

6. Caracterizada a indevida negativa de prestação jurisdicional, é necessária a análise da

matéria no tribunal antecedente.

7. Agravo regimental provido para conceder parcialmente a ordem.

(AgRg no HC n. 649.517/GO, relator Ministro João Otávio de Noronha, Quinta Turma, jul-

gado em 7/6/2022, DJe de 10/6/2022.)

PENAL E PROCESSO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRA-

VADA. SÚMULA N. 182/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO CONHECIDO.

1. A falta de impugnação específica dos fundamentos utilizados na decisão ora agravada

atrai a incidência do enunciado sumular n. 182 desta Corte Superior.

2. Da análise das razões do regimental, verifico que a pretensão recursal esbarra, mais

uma vez, no óbice da Súmula n. 182 desta Corte Superior, porquanto não foi devidamente

impugnada sua incidência na decisão agravada.

3. Como tem reiteradamente decidido esta Corte, os recursos devem impugnar, de manei-

ra específica e pormenorizada, os fundamentos da decisão contra a qual se insurgem,

sob pena de vê-los mantidos. Não são suficientes meras alegações genéricas sobre as

razões que levaram à inadmissão do agravo ou a insistência no mérito da controvérsia.

4. Ainda que assim não fosse, na forma do artigo 571, inciso VIII, do CPP, nos crimes do-

losos contra a vida, a parte interessada no reconhecimento de alguma nulidade ocorrida

no plenário do Tribunal do Júri deve suscitá-la logo depois que ocorrer, devendo haver re-

gistro na ata da sessão de julgamento, sob pena de preclusão. Na espécie, consoante as-

severado pela Corte local, a alegação atinente a eventuais irregularidades não constou na

ata de julgamento, operando-se a preclusão quanto à matéria, por não ter sido impugnada

no momento processual oportuno. Precedentes.

5. A desconstituição das conclusões alcançadas pela Corte a quo, com fundamento em

exame exauriente do conjunto fático-probatório constante dos autos, para abrigar a tese

de que a decisão dos jurados foi manifestamente contrária à prova dos autos, demandaria
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6. Agravo regimental não conhecido.

(AgRg no AREsp n. 2.016.489/MG, relator Ministro Reynaldo Soares da Fonseca, Quinta

Turma, julgado em 7/6/2022, DJe de 13/6/2022.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. HOMICÍ-

DIO. TRIBUNAL DO JÚRI.  SENTENÇA CONDENATÓRIA. INTIMAÇÃO DAS PARTES

EM PLENÁRIO. INÍCIO DA CONTAGEM DO PRAZO RECURSAL TANTO DO MINISTÉ-

RIO PÚBLICO QUANTO DA DEFENSORIA. REMESSA DOS AUTOS À INSTITUIÇÃO.

DESNECESSIDADE. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. Este Superior Tribunal de Justiça "possui entendimento, nos termos do art. art. 798, §

5º, "b", do CPP, de que, nos processos de competência do Tribunal do Júri, publicada a

sentença ao final da sessão de julgamento, ficam a acusação e a defesa intimadas pesso-

almente nesse momento. Precedentes" (AgRg no HC n. 580.209/PR, Relator Ministro RI-

BEIRO DANTAS, Quinta Turma, julgado em 15/12/2020, DJe de 18/12/2020).

2. "Entende-se que não procede a alegação de nulidade por falta da intimação pessoal da

Defensoria com a remessa dos autos, uma vez que o ato foi devidamente realizado com a

presença do Defensor Público."

(RHC  n.  136.988/PA,  relator  Ministro  Ribeiro  Dantas,  Quinta  Turma,  julgado  em

17/8/2021, DJe de 23/8/2021.) 3. "Não há que se falar em ausência de intimação pessoal

do defensor público porquanto a sentença decorrente da decisão proferida pelo Tribunal

do Júri foi publicada na própria sessão, na presença das partes, oportunidade em que se

inicia o prazo para eventual recurso do decisum. (Precedentes STJ)." (HC n. 197.183/RJ,

Relator Ministro JORGE MUSSI, Quinta Turma, julgado em 14/6/2011, DJe de 30/6/2011)

4. Agravo regimental improvido.

(AgRg no RHC n. 165.352/PA, relator Ministro Reynaldo Soares da Fonseca, Quinta Tur-

ma, julgado em 14/6/2022, DJe de 17/6/2022.)

AGRAVO REGIMENTAL EM HABEAS CORPUS. HOMICÍDIO. SENTENÇA ABSOLUTÓ-

RIA DO TRIBUNAL DO JÚRI. QUESITAÇÃO GENÉRICA. ANULAÇÃO PELA CORTE DE

ORIGEM. CONTRARIEDADE À PROVA DOS AUTOS RECONHECIDA DE FORMA FUN-

DAMENTADA.  MATÉRIA  PACIFICADA  NO  STJ.  AGRAVO.  NÃO  INFIRMAÇÃO  DOS

FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA.
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prova dos autos, não havendo falar em violação do princípio da soberania dos veredictos

(HC n. 313.251/RJ, Terceira Seção do STJ).

2. O agravo regimental deve apresentar argumentos novos e suficientes para infirmar os

termos da decisão agravada, sob pena de manutenção do decisum por seus próprios fun-

damentos.

3. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no HC n. 642.617/SP, relator Ministro João Otávio de Noronha, Quinta Turma, jul-

gado em 14/6/2022, DJe de 17/6/2022.)

PENAL E PROCESSO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL

NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. HOMICÍDIO QUALIFICADO. EXCLUSÃO DA

QUALIFICADORA DE MOTIVO FÚTIL. NECESSIDADE DE REVOLVIMENTO DAS PRO-

VAS. SÚMULA N. 7 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - STJ. IMPOSSIBILIDADE.

SOBERANIA DO TRIBUNAL DO JÚRI. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL DES-

PROVIDO.

1. Demonstrado, de forma fundamentada, com base em elementos colhidos na instrução

probatória, as razões pelas quais o recorrente foi condenado pelo delito de homicídio na

forma qualificada, não se afigura possível a exclusão da qualificadora, sob pena de afron-

ta à soberania do Tribunal do Júri. Destarte, o pleito de afastamento da qualificadora de-

mandaria o revolvimento fático-probatório dos autos, o que é vedado nesta via.

2. Firme a jurisprudência do STJ no sentido de que há "soberania dos veredictos no Tribu-

nal do Júri, motivo pelo qual não pode o Tribunal de Justiça, em sede de recurso de ape-

lação, modificar a opção feita pelos jurados, retirando as qualificadoras reconhecidas e re-

dimensionando a pena  aplicada"  (HC 229.847/RS,  Rel.  Ministro  ROGERIO  SCHIETTI

CRUZ, SEXTA TURMA, DJe 4/8/2014).

3. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no AgRg no AREsp n. 1.936.948/PR, relator Ministro Joel Ilan Paciornik, Quinta

Turma, julgado em 14/6/2022, DJe de 17/6/2022.)

PROCESSO PENAL E PENAL. AGRAVO REGIMENTAL EM HABEAS CORPUS. HOMI-

CÍDIOS DUPLAMENTE QUALIFICADOS. DEFICIÊNCIA DE DEFESA. ROL DE TESTE-

MUNHAS. PRECLUSÃO. NULIDADES. PAS DE NULLITÉ SANS GRIEF. SUPRESSÃO
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PENA-BASE. VALORAÇÃO DA QUALIFICADORA NÃO EMPREGADA PARA TIPIFICAR

A  CONDUTA.  CONCURSO  FORMAL  IMPRÓPRIO  CONFIGURADO.  AGRAVO  DES-

PROVIDO.

1. O reconhecimento de nulidade no curso do processo penal, seja absoluta ou relativa,

reclama efetiva demonstração de prejuízo, à luz do art. 563 do Código de Processo Penal,

segundo o princípio pas de nullité sans grief, o que não ocorreu no presente caso.

2. No termos do art. 422 do CPP, o Juiz Presidente do Tribunal do Júri deve determinar a

intimação do Ministério Público ou querelante, no caso de queixa, e do defensor, para, no

prazo de 5 dias, apresentarem rol das testemunhas que irão depor na sessão de julga-

mento, até no número de 5, além de juntar documentos e requerer diligências. Se a parte

silenciar, restará preclusa a oportunidade de arrolar testemunhas, o que impedirá a produ-

ção de prova testemunhal em plenário.

3. Conforme precedentes, ocorre preclusão para a parte que deixa de apresentar o rol de

testemunhas no prazo estabelecido. No caso, a defesa manifestou expressamente seu

desinteresse em arrolar testemunhas, tendo, em seguida, formulado pedido de ouvida da

testemunha, o que restou indeferido pelo juízo. Já durante a sessão de julgamento, o pe-

dido foi reiterado, tendo sido novamente negado, não sendo possível inferir nulidade no

entendimento do julgador de 1º grau, dada a preclusão do pleito deduzido a destempo.

4. As demais alegações de nulidade não foram devolvidas ao Colegiado a quo, nem por

ele apreciados, por ocasião da apelação. Portanto, como não há decisão de Tribunal, invi-

ável a apreciação do tema por esta Corte, sob pena de indevida supressão de instância e

alargamento inconstitucional da hipótese de competência do Superior Tribunal de Justiça

para julgamento de habeas corpus, constante no art. 105, I, "c", da Constituição da Repú-

blica, que exige decisão de Tribunal.

5. A teor do entendimento consolidado na Súmula 713/STF, "o efeito devolutivo da apela-

ção contra decisões do júri é adstrito aos fundamentos da sua interposição".

6. No processo penal, a falta de defesa constitui nulidade absoluta, mas a sua deficiência

só o anulará se houver prova de prejuízo para o réu (Súmula 523/STF).

7. Nos termos do art. 594, caput, do CPP, vigora no sistema processual brasileiro o princí-

pio da voluntariedade, o qual faculta à defesa técnica a interposição de recurso contra de-

cisão desfavorável ao réu.
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monstrado o prejuízo suportado pelo réu.

9. A pena-base foi exasperada em razão dos vetores "culpabilidade", "circunstâncias" e

"consequências" do delito, tendo havido valoração favorável dos antecedentes. Ademais,

considerando o intervalo de apenamento do crime de homicídio qualificado e o aumento

ideal de 1/8 por cada uma das três vetoriais negativadas, mister se faz reconhecer que a

elevação de 1 ano e 6 meses por cada uma delas foi bastante benéfica ao réu, sendo

descabido falar em excesso de pena sanável da via do writ.

10. Nos moldes da jurisprudência desta Corte, "no delito de homicídio, havendo pluralida-

de de qualificadoras, uma delas indicará o tipo qualificado, enquanto as demais poderão

indicar uma circunstância agravante, desde que prevista no artigo 61 do Código Penal,

ou, residualmente, majorar a pena-base, como circunstância judicial" (AgRg no REsp n.

1.644.423/MG, relatora Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA,

julgado em 7/3/2017, Dje 17/3/2017).

11. Não se vislumbra arbitrariedade na valoração da qualificadora não utilizada para tipifi-

car a pena ou para agravar a reprimenda, na etapa intermediária, na dosagem da pena-

base, nos moldes do reconhecido pelas instâncias de origem.

12. Descabe falar em continuidade delitiva, pois o Colegiado a quo reconheceu que a con-

duta dolosa do ora agravante deriva de desígnios autônomos (CP, art. 70, parágrafo úni-

co), o que implica soma das penas, nos moldes do concurso material.

13. Agravo desprovido.

(AgRg no HC n. 524.533/RS, relator Ministro Ribeiro Dantas, Quinta Turma, julgado em

14/6/2022, DJe de 17/6/2022.)

AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS. HOMICÍDIO QUALIFICADO E OCUL-

TAÇÃO DE CADÁVER. PRONÚNCIA. ART. 413, § 1º, DO CPP. EXCESSO DE LINGUA-

GEM  NO  JULGAMENTO  DO  RECURSO  EM  SENTIDO  ESTRITO.  EXISTÊNCIA  DE

CONSTRANGIMENTO ILEGAL. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Nos termos do art. 413, § 1º, do Código de Processo Civil, a decisão de pronúncia con-

siste em um simples juízo de admissibilidade da acusação, satisfazendo-se, tão somente,

pelo exame da ocorrência do crime e de indícios de sua autoria, não demandando juízo

de certeza necessário à sentença condenatória.
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uma vez que deve buscar o equilíbrio, a fim de evitar o excesso de linguagem sem se

descurar da necessidade de fundamentação adequada, conforme preceitua o art. 93, IX,

da Constituição Federal'' (AgRg no Aresp 1.058.167/ES, Rel. Ministro REYNALDO SOA-

RES DA FONSECA, Quinta Turma, julgado em 27/4/2017, DJe 5/5/2017; HC 410.148/RS,

Rel.  Ministro  REYNALDO SOARES DA FONSECA,  Quinta Turma, 3/10/2017, DJe 1º/

10/2017).

3. Assim, na decisão de pronúncia, o juiz deve adotar linguagem comedida, sem ceder a

adjetivações ou prejulgamentos sobre o mérito da pretensão punitiva - até porque essa

deliberação não lhe compete, sendo exclusiva dos jurados. Descumprindo essa postura

de autocontenção, a pronúncia torna-se viciada por excesso de linguagem.

4. No presente caso, o TJRS emitiu efetivo juízo de valor sobre a autoria do delito, utili-

zando-se de expressão que indica a prática do delito pelo paciente, no julgamento do re-

curso em sentido estrito.

5. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no HC n. 740.105/RS, relator Ministro Ribeiro Dantas, Quinta Turma, julgado em

14/6/2022, DJe de 20/6/2022.)

AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS. HOMICÍDIO QUALIFICADO. APELA-

ÇÃO. ALEGAÇÃO DE QUE A DECISÃO DOS JURADOS É MANIFESTAMENTE CON-

TRÁRIA À PROVA DOS AUTOS. PLEITO DE RECONHECIMENTO DE HOMICÍDIO PRI-

VILEGIADO. ART. 593 DO CPP. NECESSIDADE DE AMPLA DILAÇÃO PROBATÓRIA,

VEDADA NA VIA ESTREITA DO WRIT. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Na hipótese, observa-se que o Tribunal de origem, ao julgar o recurso de apelação,

após analisar o acervo fático-probatório dos autos, concluiu pela compatibilidade entre o

veredito e as provas produzidas nos autos.

2. Dessa forma, o não acolhimento do privilégio, com suporte em uma das versões apre-

sentadas, não implica julgamento contrário à prova dos autos, na medida em que este Su-

perior Tribunal de Justiça possui  entendimento de que somente se anula o julgamento

proferido pelo Tribunal do Júri, com fundamento no art. 593, III, "d", do CPP, nas hipóte-

ses em que a decisão do Conselho de Sentença é arbitrária, dissociando-se completa-

mente da prova dos autos, o que não ocorre quando os jurados, amparados pelo conjunto

probatório existente, optam por uma das teses apresentadas.
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Precedentes.

4. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no HC n. 744.330/SP, relator Ministro Ribeiro Dantas, Quinta Turma, julgado em

14/6/2022, DJe de 20/6/2022.)

PROCESSUAL PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ORDINÁRIO EM HA-

BEAS CORPUS.  HOMICÍDIO  QUALIFICADO  E  OCULTAÇÃO  DE CADÁVER.  CRIME

SUPOSTAMENTE PRATICADO POR DETERMINAÇÃO DO "COMANDO VERMELHO"

EM REPRESÁLIA À VÍTIMA CONSIDERADA SUSPEITA DE PASSAR INFORMAÇÕES

PARA A POLÍCIA MILITAR. PRISÃO PREVENTIVA. ALEGADA AUSÊNCIA DE FUNDA-

MENTAÇÃO IDÔNEA. MERA REITERAÇÃO. MATÉRIA ANTERIORMENTE APRECIADA

NOS AUTOS DO HC N. 496.407/RJ. EXCESSO DE PRAZO. NÃO CONFIGURAÇÃO.

SUCESSÃO DE EVENTOS QUE ALONGARAM O DECURSO DA AÇÃO PENAL. AU-

SÊNCIA DE DESÍDIA DO MAGISTRADO. CONDUTA DA DEFESA DE CORRÉUS E DO

PACIENTE. INTERFERÊNCIA NO REGULAR ANDAMENTO PROCESSUAL. CONTEM-

PORANEIDADE DA MEDIDA CONSTRITIVA. PERICULOSIDADE DO AGENTE. RISCO

DE REITERAÇÃO DELITIVA. NOVOS ARGUMENTOS HÁBEIS A DESCONSTITUIR A

DECISÃO IMPUGNADA. INEXISTÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

I - É inviável o conhecimento de recurso por esta eg. Corte Superior na hipótese, como no

presente caso, de interposição de irresignação no qual se reitera pleito já analisado em

outro processo, contra o mesmo decreto prisional, à evidência do que ocorreu nos autos

do HC n. 496.407/RJ.

II - O término da instrução processual não possui características de fatalidade e de im-

prorrogabilidade, não se ponderando mera soma aritmética de tempo para os atos proces-

suais. A propósito, esta Corte, firmou jurisprudência no sentido de se considerar o juízo de

razoabilidade para eventual constatação de constrangimento ilegal ao direito de locomo-

ção decorrente de excesso de prazo, levando-se em consideração a quantidade de deli-

tos, a pluralidade de réus, bem como a quantidade de advogados e defensores envolvi-

dos.

III - No caso, verifica-se sucessão de eventos que alongaram o decurso da ação penal, na

qual foram imputadas ao recorrente a prática dos crimes de homicídio qualificado e ocul-

tação de cadáver, perpetrado em desfavor de vítima "em represália ordenada pela lide-
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pelo número de réus, pela pluralidade de patronos, além da necessidade de expedição de

carta precatórias, pela suposta prática: pedido de desmembramento de feito pela habilita-

ção de novo patrono, indevida interferência na sessão plenária que levou à dissolução do

Conselho, crise sanitária causada pela pandemia, nova dissolução do Júri pela condição

de saúde de jurados, juntada tardia de documentos pela defesa de corréu que impediu

prosseguimento da sessão plenária, além do estouro de urna em outra sessão plenária;

contudo, alheios à atuação do d.

juízo de primeiro grau.

IV - In casu, verifica-se, ademais, que a delonga para submissão ao Tribunal do Júri de-

corre, além dos já delineados fatores externos, da conduta da defesa do paciente e dos

corréus, a exemplo da juntada tardia de documentos e do encaminhamento do feito ao d.

Juízo Tabelar, em 11/05/2022, pelo constrangimento a qual foi submetida a magistrada de

primeiro grau, que entendeu-se suspeita, na última data designada para a sessão plená-

ria, de modo a incidir, nesse atual momento processual, a Súmula n. 64/STJ ("Não consti-

tui constrangimento ilegal o excesso de prazo na instrução, provocado pela defesa"), es-

tando demonstrado, por outro lado, todos os esforços expendidos pelo d. Juízo de origem

para o processamento do feito no menor tempo possível, sem qualquer elemento que evi-

dencie a desídia do aparelho judiciário na condução do feito.

V - A contemporaneidade da cautelar deve ser aferida tomando por base, além da data

dos fatos investigados, a permanência de elementos que indicam que os riscos aos bens

que se buscam resguardar com sua aplicação ainda existem.

VI - No caso, a gravidade da conduta aliada à periculosidade do paciente, pelo risco de

reiteração delitiva, evidenciam a contemporaneidade da prisão.  Ainda, feito o juízo de

ponderação entre a medida imposta - restrição da liberdade de ir e vir - e os resultados

que se buscam resguardar - garantia da ordem pública -, verifica-se que a determinação

encontra-se em conformidade com a regra de proporcionalidade estrita.

VII - É assente nesta Corte Superior que o agravo regimental deve trazer novos argumen-

tos capazes de alterar o entendimento anteriormente firmado, sob pena de ser mantida a

r. decisão vergastada pelos próprios fundamentos. Precedentes.

Agravo regimental desprovido.

(AgRg no RHC n. 161.595/RJ, relator Ministro Jesuíno Rissato (Desembargador Convoca-

do do Tjdft), Quinta Turma, julgado em 7/6/2022, DJe de 23/6/2022.)
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MICÍDIO QUALIFICADO. ALEGAÇÃO DE NULIDADE POR INCONGRUÊNCIA ENTRE

DENÚNCIA,  PRONÚNCIA  E SENTENÇA.  INOCORRÊNCIA.  FATOS DESCRITOS NA

INICIAL ACUSATÓRIA QUE SE COADUNAM PERFEITAMENTE COM A PRONÚNCIA E

COM O VEREDICTO POPULAR.  QUALIFICADORAS DO MOTIVO FÚTIL E DO USO DE

RECURSO  QUE IMPOSSIBILITOU A  DEFESA DA VÍTIMA QUE SOMENTE PODEM

SER AFASTADAS QUANDO MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTES. PRECEDENTES.

NULIDADES ANTERIORES À PRONÚNCIA.  PRECLUSÃO. NULIDADE POR ESTAR A

CONDENAÇÃO BASEADA EM "DEPOIMENTO MANIFESTAMENTE FALSO". NÃO CO-

NHECIMENTO. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA.  DIVERGÊNCIA  NOS VALORES DEVI-

DOS PELO AUTOR. IRRELEVÂNCIA. MOTIVAÇÃO FÚTIL QUE PERMANECE VÁLIDA.

SOBERANIA DOS VEREDICTOS QUE DEVE SER RESPEITADA.  INEXISTÊNCIA DE

CONSTRANGIMENTO ILEGAL QUE AUTORIZE A CONCESSÃO DA ORDEM DE OFÍ-

CIO. HABEAS CORPUS NÃO CONHECIDO.

1. Diante da hipótese de habeas corpus substitutivo de recurso próprio, a impetração não

deve ser conhecida, segundo orientação jurisprudencial do Supremo Tribunal Federal -

STF e do próprio Superior Tribunal de Justiça - STJ.

2. Não há falar em incongruência entre a os fatos narrados na denúncia, na qual consta

expressamente que "vitima e denunciado eram amigos e este devia aquela a quantia de

RS 53.000,00 (cinquenta e três mil reais) referente a compra de um carro", circunstância

que ensejaria a motivação fútil  da conduta,  bem como que "quando a vitima estava a

aproximadamente 10 (dez) metros de distância do denunciado, este, de forma surpreen-

dente sacou uma arma de fogo da cintura e efetuou 05 (cinco) disparos contra João Batis-

ta", de modo a possibilitar a incidência da qualificadora do meio que impossibilitou a defe-

sa da vítima, seja por ocasião da sentença de pronúncia,  seja para sua submissão à

análise perante o julgamento no Tribunal do Júri.

3.  É a pacífica jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que somente

as qualificadoras manifestamente incabíveis podem ser retiradas da análise perante o Júri

Popular.

4. Não há como conhecer no presente mandamus as teses de que a pronúncia deixou de

prestar jurisdição ao não analisar a alegação de que o acusado estaria amparado por uma

excludente de ilicitude e de que foi fundamentada em depoimento comprovadamente fal-

so, pois tem relação com nulidades anteriores à sentença de pronúncia, cujo tema restou
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5. Não há como conhecer da alegação de nulidade da sentença condenatória por ter sido

decorrente de "depoimento comprovadamente falso", tendo em vista que esse tema não

foi submetido ou analisado no acórdão atacado, circunstância que impede o pronuncia-

mento desta Corte Superior sobre ele, sob pena de incorrer em indevida supressão de

instância.

6. Em que pese a divergência de valores apontados na denúncia e os efetivamente devi-

dos pelo autor do homicídio, permanece inalterada a motivação fútil do cometimento do

delito, caracterizado pela existência de uma dívida entre autor e vítima que, "segundo o

entendimento dos Jurados era o bastante para configurar a qualificadora do motivo fútil".

Se o Júri Popular entendeu pela compatibilidade da conduta perpetrada com a qualifica-

dora imputada na pronúncia, deve ser respeitada soberania dos veredictos. Para se aco-

lher a tese da defesa de desacordo da sentença para afastar a motivação fútil do crime,

mostra-se necessário o reexame aprofundado do conjunto fático-probatório, providência

que sabidamente é incompatível com os estreitos limites da via eleita.

7. Ausente flagrante constrangimento ilegal que autorize a concessão da ordem de ofício.

8. Habeas corpus não conhecido.

(HC  n.  702.291/MG,  relator  Ministro  Joel  Ilan  Paciornik,  Quinta  Turma,  julgado  em

21/6/2022, DJe de 27/6/2022.)

PROCESSO  PENAL.  HABEAS  CORPUS  SUBSTITUTIVO  DE  RECURSO  PRÓPRIO.

HOMICÍDIO QUALIFICADO. ANULAÇÃO DO JULGAMENTO PELO TRIBUNAL DO JÚRI.

PRISÃO  PREVENTIVA.  EXCESSO  DE  PRAZO.  PRINCÍPIO  DA  RAZOABILIDADE  E

PROPORCIONALIDADE. PROCESSO COM TRÂMITE REGULAR. DECISÃO DE PRO-

NÚNCIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 21 DO STJ. FEITO COMPLEXO. VÁRIOS VOLU-

MES E APENSOS. VÁRIOS RÉUS. DIVERSOS PLEITOS DEFENSIVOS. PANDEMIA DA

COVID-19. MOTIVO DE FORÇA MAIOR. AUSÊNCIA DE DESÍDIA DO PODER JUDICIÁ-

RIO.  CUSTÓDIA  CAUTELAR.  GARANTIA  DA ORDEM PÚBLICA.  PERICULOSIDADE

DO AGENTE. MODUS OPERANDI.  ALEGADA AUSÊNCIA DE CONTEMPORANEIDA-

DE. GRAVIDADE EM CONCRETO. INEXISTÊNCIA. HABEAS CORPUS NÃO CONHECI-

DO, COM RECOMENDAÇÃO.

1. Esta Corte - HC 535.063, Terceira Seção, Rel. Ministro Sebastião Reis Junior, julgado

em 10/6/2020 - e o Supremo Tribunal Federal - AgRg no HC 180.365, Primeira Turma,
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não cabe habeas corpus substitutivo do recurso legalmente previsto para a hipótese, im-

pondo-se o não conhecimento da impetração, salvo quando constatada a existência de

flagrante ilegalidade no ato judicial impugnado.

2. Segundo orientação pacificada nos Tribunais Superiores, a análise do excesso de pra-

zo na instrução criminal será feita à luz do princípio da razoabilidade e da proporcionalida-

de, devendo ser consideradas as particularidades do caso concreto, a atuação das partes

e a forma de condução do feito pelo Estado-juiz. Dessa forma, a mera extrapolação dos

prazos processuais legalmente previstos não acarreta automaticamente o relaxamento da

segregação cautelar do acusado.

3. Sob tal contexto, embora o paciente esteja cautelarmente segregado desde 14/4/2014,

verifica-se que o processo observa trâmite regular, sobretudo se considerarmos o procedi-

mento dos processos submetidos ao rito do Tribunal do Júri. Observa-se que a decisão de

pronúncia foi proferida em 13/8/2015, um pouco mais de 1 ano após a prisão do ora paci-

ente, o que, atrai, de plano, a incidência da Súmula n. 21 do STJ que dispõe que "Pronun-

ciado o réu, fica superada a alegação do constrangimento ilegal da prisão por excesso de

prazo na instrução".

4. Ademais, trata-se de feito complexo, que conta com quarenta e sete volumes e dez

apensos, vários réus - 4, no total, tendo ocorrido ainda a interposição de muitos recursos,

além de diversos pleitos defensivos, tais como pedidos de cisão processual e desafora-

mento, que delonga o trâmite processual. Dessarte, não se identifica, por ora, manifesto

constrangimento ilegal imposto ao paciente passível de ser reparado por este Superior

Tribunal, em razão do suposto excesso de prazo na formação da culpa, eis que não há se

falar em desídia do Poder Judiciário.

5. Consigne-se, ainda que, em razão das medidas preventivas decorrentes da situação

excepcional da pandemia da covid-19, houve a suspensão dos prazos processuais e o

cancelamento da realização de sessões e audiências presenciais em todo o Poder Judi-

ciário, por motivo de força maior.

6. Havendo prova da existência do crime e indícios suficientes de autoria e de perigo ge-

rado pelo estado de liberdade do imputado, a prisão preventiva poderá ser decretada para

garantia da ordem pública, da ordem econômica, por conveniência da instrução criminal

ou para assegurar a aplicação da lei penal.
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prisão cautelar do paciente decretada para assegurar a ordem pública, porque inalteradas

as razões que a justificaram.

8. Da mesma forma, o Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul, apreciou fun-

damentadamente a questão, mantendo a custódia com base na necessidade de garantia

da ordem pública, frisando que a anulação da condenação por si só não autoriza a revo-

gação da prisão cautelar, mormente quando esta se deu por acolhimento de preliminar de

nulidade relativa ao direito ao silêncio e a forma como se deu o interrogatório do acusado.

9. Ora, é cediço que a anulação de sentença condenatória, por si só, não implica a revo-

gação da prisão, na medida em que há o restabelecimento da decisão anterior que decre-

tou a custódia preventiva ( HC 527.318, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, DATA

DA PUBLICAÇÃO 19/8/2019).

10. In casu, verifica-se que persistem as razões que justificaram o encarceramento caute-

lar do paciente, principalmente, para assegurar a ordem pública, pois sua periculosidade

está evidenciada no modus operandi do delito. Segundo consta, o paciente é acusado da

prática de delitos gravíssimos, homicídio qualificado e ocultação de cadáver contra o pró-

prio filho de 11 anos, ao qual foi ministrado via oral e intravenosa, quantidade letal da

substância midazolan, tendo sido ocultado seu cadáver em uma cova vertical, na proximi-

dade das margens de um riacho. O paciente é acusado também, do crime de falsidade

ideológica, fazendo inserir em documento público declaração falsa, com o fim de alterar a

verdade sobre fato juridicamente relevante, na medida em que, "pretendendo constituir

um álibi de modo a ocultar sua participação no homicídio do filho, o menino BERNARDO

UGLIONE BOLDRINI, procurou a Delegacia de Polícia de Três Passos e, lá comparecen-

do, comunicou à autoridade policial o desaparecimento da criança referida, dizendo-a em

lugar incerto e ignorado, quando, em verdade, estava ciente de sua morte, executada dois

dias antes, por sua ordem, em conluio com os demais acusados".

11. Vale anotar, ainda, que, segundo entendimento firmado por esta Corte, não há ilegali-

dade na negativa do direito de recorrer em liberdade ao réu que permaneceu preso duran-

te a instrução criminal, se persistem os motivos da prisão cautelar.

12. Sobre a contemporaneidade da medida extrema, este Superior Tribunal de Justiça já

decidiu que "a Suprema Corte entende que diz respeito aos motivos ensejadores da pri-

são preventiva e não ao momento da prática supostamente criminosa em si, ou seja, é

desimportante que o fato ilícito tenha sido praticado há lapso temporal longínquo, sendo
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econômica, (iii) da conveniência da instrução ou, ainda, (iv) da necessidade de assegurar

a aplicação da lei penal (AgR no HC n. 190.028, Ministra Rosa Weber, Primeira Turma,

DJe 11/2/2021)" (HC 661.801/SP, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TUR-

MA, julgado em 22/6/2021, DJe 25/6/2021). Vale ressaltar, ademais, que a gravidade con-

creta dos delitos narrados, obstaculiza o esgotamento do periculum libertatis pelo simples

decurso do tempo.

Precedentes.

13. Habeas corpus não conhecido, com recomendação de continuidade de reexame da

necessidade da segregação cautelar, tendo em vista o disposto na Lei n. 13.964/2019 e

de celeridade.

(HC n. 741.498/RS, relator Ministro Ribeiro Dantas, Quinta Turma, julgado em 21/6/2022,

DJe de 29/6/2022.)

AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECI-

AL. DECISÃO QUE PROVEU RECURSO DAS ASSISTENTES DE ACUSAÇÃO. IMPU-

TAÇÃO  DE  TENTATIVA DE HOMICÍDIO,  EM  TESE,  PRATICADO  POR MILITARES

CONTRA  CIVIL.  INQUÉRITO  POLICIAL  MILITAR.  ARQUIVAMENTO  PELA  JUSTIÇA

CASTRENSE.  EXCLUDENTES  DE  ILICITUDE.  VERIFICAÇÃO.  COMPETÊNCIA  DA

JUSTIÇA COMUM ESTADUAL. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

1. É pacífico no Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que a competência da

Justiça Militar, embora de natureza constitucional, deve observar a competência do Tribu-

nal do Júri na hipótese em que o delito praticado por integrante de seus quadros atingir

vítima civil.

2. Não é da competência do Juiz Militar determinar o arquivamento do inquérito que inves-

tiga fato que possa ter adequação típica de crime doloso contra a vida praticado por mili-

tar contra civil, ainda que sua conclusão aponte para a presença de excludente de ilicitude

de legítima defesa e/ou do estrito cumprimento do dever legal.

3. Com efeito, uma vez que a competência jurisdicional para processar e julgar policiais

militares acusados da prática de crimes dolosos contra a vida é do Tribunal do Júri a veri-

ficação de possíveis causas excludentes da ilicitude da conduta investigada deve ser feita

perante o órgão jurisdicional competente.

4. Agravo desprovido.
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PENAL E PROCESSUAL PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DE-

CLARAÇÃO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. HOMICÍDIO. INOVAÇÃO RECUR-

SAL. INVIABILIDADE. APELAÇÃO FUNDADA NO ART. 593, III, "D", DO CP. RECONHE-

CIMENTO DA MANIFESTA CONTRARIEDADE ENTRE O VEREDITO CONDENATÓRIO

E AS PROVAS DOS AUTOS.  NECESSIDADE DE SUBMISSÃO DOS ACUSADOS A

NOVO JÚRI. DESCABIMENTO DE SUA ABSOLVIÇÃO DIRETA PELOS JUÍZES TOGA-

DOS. INTELIGÊNCIA DO ART. 593, § 3º, DO CPP. AGRAVO REGIMENTAL PARCIAL-

MENTE CONHECIDO E, NESTA EXTENSÃO, DESPROVIDO.

1. É incabível a inovação recursal em agravo regimental, vedada pela preclusão consu-

mativa.

2. O reconhecimento da manifesta contrariedade entre o veredito condenatório e as pro-

vas dos autos gera a cassação da sentença e submissão dos réus a novo júri, mas não

sua absolvição imediata pelos juízes togados, na forma do art. 593, § 3º, do CPP.

3. Agravo regimental parcialmente conhecido e, nesta extensão, desprovido.

(AgRg nos EDcl no AREsp n. 2.069.688/ES, relator Ministro Ribeiro Dantas, Quinta Tur-

ma, julgado em 21/6/2022, DJe de 29/6/2022.)

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. COMPE-

TÊNCIA JUSTIÇA MILITAR X JUSTIÇA COMUM. FRAUDE PROCESSUAL (ART. 347,

CP) CONEXA A HOMICÍDIO DE CIVIL. DELITOS PRATICADOS POR POLICIAIS MILI-

TARES DA ATIVA EM SERVIÇO. DESMEMBRAMENTO DO FEITO OBRIGATÓRIO A

DESPEITO DA CONEXÃO: ART. 79, I, CPP E SÚMULA 90/STJ. SUJEITOS PASSIVOS

DA FRAUDE PROCESSUAL: ESTADO E PESSOA PREJUDICADA PELA INOVAÇÃO

ARTIFICIOSA. DELITO QUE SE ENQUADRA NO CONCEITO DE CRIME MILITAR PRE-

VISTO  NO  ART.  9º,  II,  "C",  DO  CÓDIGO  PENAL  MILITAR  (NA  REDAÇÃO  DA LEI

13.491/2017).  COMPETÊNCIA  DA JUSTIÇA MILITAR.  AGRAVO  REGIMENTAL  DES-

PROVIDO.

1. Situação em que policiais militares da ativa, no exercício de sua função, foram acusa-

dos do homicídio de civil no curso de perseguição a veículo ocupado por 5 civis suspeitos

de atuação em roubos.
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artificiosamente o estado de coisa, com o fim de induzir a erro o juiz, ao colocar sobre o

cadáver arma que estaria na posse de outro dos civis perseguidos, no momento da abor-

dagem.

Não se questiona a competência para o julgamento do homicídio, mas apenas para o jul-

gamento da fraude processual.

2. A conexão entre delitos não autoriza o julgamento conjunto de ambos os crimes por um

mesmo Juízo, quando há concurso entre a jurisdição comum e a militar (art. 79, I, do

Código de Processo Penal).

Ainda que não trate especificamente de "conexão" ou "continência", o enunciado n. 90 da

Súmula desta Corte reflete, também, a legislação que prevê o desmembramento do feito

em que coexistem delitos de competência militar e da Justiça comum, quando dispõe que

"Compete à Justiça Estadual Militar processar e julgar o policial militar pela prática do cri-

me militar, e à Comum pela prática do crime comum simultâneo àquele".

3. A Lei 13.491/2017 (em vigor a partir de 16/10/2017) ampliou a competência da Justiça

Militar, na medida em que doravante não são apenas os crimes que sejam concomitante-

mente previstos no Código Penal Militar e na legislação penal comum que, em virtude do

princípio da prevalência da lei especial sobre a lei geral, atrairão a competência da Justiça

Militar. Passa a deslocar-se para a Justiça castrense também qualquer crime contra civil

previsto na Legislação Penal Comum (Código Penal e Leis Esparsas), desde que pratica-

do por militar em serviço ou no exercício da função. Inteligência da alínea "c" do inciso II

do art. 9º do CPM.

4. Muito embora o tipo do art. 347 do Código Penal proteja precipuamente o bem jurídico

da administração da Justiça, tendo, por consequência, como sujeito passivo principal o

Estado, a doutrina reconhece que o delito também tem como vítima, ainda que em segun-

do plano, a pessoa prejudicada pela inovação artificiosa, tanto mais em contexto no qual o

prejuízo para a vítima é evidente na medida em que a fraude processual lhe imputaria o

cometimento de crime (efetuar disparos de arma de fogo contra policiais militares) que ja-

mais existiu.

5. Reconhecido que o crime descrito no art. 357 do CP tem como sujeito passivo secun-

dário a pessoa física vítima da inovação artificiosa, não há como se negar que o delito em

questão se amolda à descrição de crime militar prevista no art. 9º, II, "c", do Código Penal

Militar (na redação da Lei 13.491/2017).
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ta Turma, DJe de 10/10/2019; RHC n. 116.585/MG, relator Ministro Reynaldo Soares da

Fonseca, Quinta Turma, DJe de 25/10/2019.

6. Não há risco de prolação de decisões conflitantes entre a Justiça castrense e a Justiça

comum, na medida em que o resultado do feito em que se debate a conduta de fraude

processual, por si só, não tem o condão de vincular o júri ou mesmo de influenciar na de-

monstração da materialidade e autoria do delito de homicídio doloso em trâmite na Justiça

comum.

7. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no RHC n. 165.282/SP, relator Ministro Reynaldo Soares da Fonseca, Quinta Tur-

ma, julgado em 21/6/2022, DJe de 27/6/2022.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA. HOMICÍDIO.

PRIMEIRA FASE DO TRIBUNAL DO JÚRI. PLEITO DE JUNTADA DE PERÍCIA PARTI-

CULAR REALIZADA NO CELULAR DO RECORRENTE APÓS O ENCERRAMENTO DA

INSTRUÇÃO PROCESSUAL. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVI-

DO.

1. Mostrou-se correto o desentranhamento da perícia realizada pela defesa em celular do

recorrente, pois a instrução já estava encerrada, tendo, inclusive, sido apresentada as ale-

gações finais tanto da defesa quanto pela acusação e a juntada desta prova afetaria o

equilíbrio processual 2. De outra parte, anota-se que já consta dos autos o laudo técnico

acerca das escutas telefônicas de outro investigado em operação policial diversa, o qual

teria sido coautor com o primeiro da prática de um homicídio, conforme se constatou-se,

em tese, através das comunicações realizada entre os dois e interceptada.

3. Ademais, existe a possibilidade da defesa juntar essa prova antes do julgamento a ser

realizado pelo Conselho de Sentença, nos termos do art. 423 do Código de Processo Pe-

nal - CPP, caso o recorrente venha a ser pronunciado.

4. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no RMS n. 68.378/MG, relator Ministro Joel Ilan Paciornik, Quinta Turma, julgado

em 21/6/2022, DJe de 27/6/2022.)

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. TRIBUNAL DO JÚRI.

FEMINICÍDIO QUALIFICADO TENTADO E HOMICÍDIO QUALIFICADO TENTADO. PLEI-
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TÓRIO. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA N. 7/STJ. INCIDÊNCIA. DOSIMETRIA. CIR-

CUNSTÂNCIAS JUDICIAIS DESFAVORÁVEIS. ANTECEDENTES PENAIS, CULPABILI-

DADE  DO  AGENTE,  CIRCUNSTÂNCIAS E  CONSEQUÊNCIAS  DO  CRIME.  FUNDA-

MENTAÇÃO  IDÔNEA.  ALEGADA  DESPROPORCIONALIDADE  NO  QUANTUM  DE

EXASPERAÇÃO DA PENA-BASE. ADEQUADO E PROPORCIONAL. DISCRICIONARIE-

DADE DO JULGADOR. AUSÊNCIA DE CRITÉRIO MATEMÁTICO. FRAÇÃO REDUTO-

RA EM 2/3 PELA TENTATIVA. OBSERVÂNCIA AO INTER CRIMINIS. PLEITO QUE DE-

MANDA REEXAME DO ACERVO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS.  INCIDÊNCIA

DA SÚMULA 7/STJ. CONTINUIDADE DELITIVA. CRITÉRIOS OBJETIVOS E SUBJETI-

VOS. AUMENTO NA FRAÇÃO DE 1/2 (METADE). EXASPERAÇÃO JUSTIFICADA. DE-

CISÃO MANTIDA.

I - É assente nesta Corte Superior de Justiça que o agravo regimental deve trazer novos

argumentos capazes de alterar o entendimento anteriormente firmado, sob pena de ser

mantida a r. decisão vergastada pelos próprios fundamentos.

II - Com efeito: "Esta Corte Superior de Justiça possui entendimento consolidado no senti-

do de que, "somente será possível a exclusão de qualificadora quando esta for manifesta-

mente improcedente, sob pena de usurpação da competência do Tribunal do Júri" (AgRg

no AREsp  n.  811.547/DF,  Quinta  Turma,  Rel.  Min.  Jorge  Mussi,  DJe  de  15/3/2017)"

(AgRg no AgRg no AREsp n. 1.165.409/MS, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, DJe

de 20/6/2018).

III - Para excluir as qualificadoras e adotar a tese de julgamento contrária às provas dos

autos - art. 593, III, do CPP, conclusão diversa da alcançada pelo Conselho de Sentença

e corroborada pelo Colegiado estadual, seria indispensável nova incursão na seara fático-

probatória, providência defesa na via eleita. (Súmula 7/STJ).

IV - A valoração das circunstâncias judiciais previstas no artigo 59 do CP para fixação da

pena-base, é atividade que exige motivação concreta e específica a partir do conteúdo

probatório coligido nos autos, conforme o modelo de livre convencimento motivado e de

persuasão racional do Juiz, no âmbito de discricionariedade vinculada.

In casu, a s valorações negativas das vetoriais da culpabilidade, dos antecedentes penais,

das circunstâncias e das consequências do crime foram devidamente fundamentadas.

Precedentes .
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atribui pesos absolutos para cada uma delas a ponto de ensejar uma operação aritmética

dentro das penas máximas e mínimas cominadas ao delito " (AgRg no REsp n. 143.071/

AM, Sexta Turma, Relª.

 Minª. Maria Thereza de Assis Moura, DJe de 6/5/2015).

VI - Fixada a redução da pena em razão da tentativa com observância do iter criminis per-

corrido apurado nos autos, descabe em recurso especial a alteração da fração redutora,

pois tal providência requer o revolvimento fático-probatório, vedado pela Súmula 7/STJ.

VII - Com efeito: "A quantidade de crimes cometidos e a existência de circunstância judici-

al desfavorável constituem motivação idônea para o aumento na pena no triplo pela conti-

nuidade delitiva qualificada" (AgRg no AREsp n. 861.818/AM, Sexta Turma, Rel. Min. Nefi

Cordeiro, DJe de 30/04/2018).

Agravo regimental desprovido.

(AgRg no AREsp n. 2.077.091/GO, relator Ministro Jesuíno Rissato (Desembargador Con-

vocado do Tjdft), Quinta Turma, julgado em 21/6/2022, DJe de 27/6/2022.)

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PRONÚNCIA. DEFI-

CIÊNCIA  NA INVESTIGAÇÃO  CONDUZIDA  PELO  MINISTÉRIO  PÚBLICO.  SÚMULA

211/STJ. LEGÍTIMA DEFESA. ABSOLVIÇÃO SUMÁRIA. INVIABILIDADE. COMPETÊN-

CIA CONSTITUCIONAL DO TRIBUNAL DO JÚRI. SÚMULA Nº 7/STJ. RECURSO NÃO

PROVIDO.

1. A tese recursal de que a investigação conduzida pelo Ministério Público não observou

as exigências legais não foi debatida pela instância de origem. Incidência da Súmula n.

211/STJ.

2. Sendo possível identificar a versão antagônica à tese da legítima defesa, qual seja, a

prática  de homicídio  doloso  não amparado por  excludente de ilicitude,  tal  divergência

deve ser solvida pelo Conselho de Sentença, evitando-se a indevida invasão de sua com-

petência constitucional (ut, AgRg no AREsp n. 2.031.725/MS, Relator Ministro OLINDO

MENEZES -  Desembargador Convocado do  TRF 1ª  Região  -,  Sexta  Turma,  DJe  de

13/5/2022.) 3. Perquirir acerca da ocorrência da excludente da legítima defesa acarretaria,

inevitavelmente, aprofundado reexame do conjunto fático-probatório, impróprio na via do

recurso especial. Incidência da Súmula n. 7/STJ.

4. Agravo regimental improvido.
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➢ SEXTA TURMA

HABEAS CORPUS. HOMICÍDIO QUALIFICADO. TRIBUNAL DO JÚRI. PENA-BASE. IN-

CREMENTO. FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. QUANTUM PROPORCIONAL. APLICAÇÃO

DA FRAÇÃO DE 1/6 NA SEGUNDA FASE DA DOSIMETRIA. FALTA DE INTERESSE DE

AGIR. ORDEM DENEGADA.

1. Consoante entendimento desta Corte Superior, não se presta o remédio heroico à revi-

são da dosimetria das penas estabelecidas pelas instâncias ordinárias, exceto quando for

manifesta a violação dos critérios dos arts. 59 e 68, ambos do Código Penal, sob o aspec-

to da ilegalidade, ou, ainda, em caso de ausência ou deficiência da fundamentação.

2. O incremento da pena-base foi adequadamente fundamentado, diante da exacerbada

brutalidade com que cometido o delito - foram efetuados, por vários agentes ligados ao

tráfico de drogas, mais de cinquenta disparos contra a vítima, que foi atingida por doze

deles, em quase todo seu corpo - e do fato de o crime haver sido perpetrado contra polici-

al atuante na comunidade, em razão de seu ofício, o que redundou em inquestionável in-

segurança social.

3. Devidamente motivado, o aumento da pena-base é razoável, proporcional , compatível

com as peculiaridades do caso.

4. Carece a defesa do interesse de agir quanto ao pleito de aplicação da fração de 1/6 na

segunda fase do processo dosimétrico, tendo em vista que o quantum adotado pelas ins-

tâncias ordinárias foi mais benéfico ao réu.

5. Ordem denegada.

(HC  n.  725.443/RJ,  relator  Ministro  Rogerio  Schietti  Cruz,  Sexta  Turma,  julgado  em

7/6/2022, DJe de 10/6/2022.)

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. MINUTA DE AGRA-

VO QUE NÃO INFIRMA ESPECIFICAMENTE TODOS OS FUNDAMENTOS DA DECI-

SÃO AGRAVADA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 182/STJ. SÚMULA N. 7/STJ. RAZÕES

RECURSAIS. IMPUGNAÇÃO GENÉRICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. EX-

CESSO DE LINGUAGEM. CONCLUSÃO PEREMPTÓRIA ACERCA DA INTENÇÃO DO
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CONCEDIDO, DE OFÍCIO.

1. O apelo nobre não foi admitido em razão da incidência da Súmula n. 7/STJ.

2. Nas razões do agravo em recurso especial, não foi rebatido, especificamente, o citado

fundamento, sendo aplicável a Súmula n. 182/STJ.

3. No tocante à Súmula n. 7/STJ, foi sustentado genericamente que a matéria seria ape-

nas jurídica, sem se explicitar, à luz da tese recursal trazida no recurso especial, de que

maneira a análise não dependeria do reexame de provas, o que não cumpre o requisito

da dialeticidade recursal.

4. A decisão de inadmissibilidade do recurso especial não é formada por capítulos autôno-

mos, mas por um único dispositivo, de modo que se o Agravante deixa de impugnar ade-

quadamente qualquer um dos fundamentos de inadmissão, torna-se inviável o conheci-

mento do agravo em recurso especial em sua integralidade.

5. Verificada a existência de ilegalidade manifesta, apta a ser corrigida por meio da con-

cessão de habeas corpus, de ofício.

6. Na fase de pronúncia, é vedado ao Juízo processante ou ao Tribunal togado apresentar

conclusões peremptórias acerca da dinâmica dos fatos, sob pena de usurpação da com-

petência do Tribunal do Júri.

7. A decisão pertinente a essa fase processual deve conter linguagem sóbria e comedida,

a fim de não influir de maneira direta no convencimento dos jurados, mas apenas certificar

a existência do crime e dos indícios de autoria.

8. In casu, o Tribunal de origem assentou verdadeira conclusão fática final acerca da in-

tencionalidade do Acusado em suas condutas, emitindo juízo de mérito em matéria cuja

cognição está reservada à análise soberana do Tribunal do Júri, o que caracteriza nulida-

de insanável por excesso de linguagem na decisão de pronúncia.

9. Agravo regimental desprovido. Concedido habeas corpus, de ofício, a fim de anular o

acórdão e determinar que outro seja proferido, com linguagem sóbria e comedida, nos ter-

mos do art. 413, § 1.º, do Código de Processo Penal.

(AgRg no AREsp n. 2.075.885/SP, relatora Ministra Laurita Vaz, Sexta Turma, julgado em

7/6/2022, DJe de 13/6/2022.)

PENAL E PROCESSO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL.  TRIBUNAL DO JÚRI.  HOMICÍDIO TENTADO E DISPARO DE ARMA DE
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III, § 2º, DO CPP. IMPROCEDÊNCIA. ENTENDIMENTO QUE NÃO AFRONTA O PRINCÍ-

PIO DA SOBERANIA DOS VEREDICTOS. JULGADO EM HARMONIA COM A ATUAL

JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 568/STJ.

1. Nos termos da jurisprudência desta Corte Superior, a absolvição do réu pelos jurados,

com base no art. 483, III, do CPP, não constitui decisão absoluta e irrevogável. O Tribunal

pode cassar tal decisão quando ficar demonstrada a total dissociação da conclusão dos

jurados com as provas apresentadas em plenário.

2. Na hipótese, o Tribunal de origem, a partir da análise do conjunto probatório, concluiu

que a decisão dos jurados foi manifestamente contrária às provas dos autos, consideran-

do não só a prova oral produzida ao longo da instrução processual, a qual indica a autoria

delitiva dos crimes, mas também o fato de que a tese defensiva, de ausência de animus

necandi, não encontra nenhum respaldo nas provas colacionadas, tão somente nas decla-

rações do réu, destacando que o Conselho de Sentença reconheceu a materialidade e

autoria do crime de homicídio tentado, bem como o anirnus necandi na conduta praticada.

3. Tais circunstâncias, nos termos da jurisprudência dominante desta Corte, permitem a

nulidade do julgado por ser manifestamente contrário à prova dos autos. O decisum im-

pugnado, portanto, está em harmonia com o posicionamento deste Tribunal Superior.

4. Agravo regimental improvido.

(AgRg no AREsp n. 2.073.558/RN, relator Ministro Sebastião Reis Júnior, Sexta Turma,

julgado em 7/6/2022, DJe de 17/6/2022.)

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. HOMICÍDIO TENTA-

DO. ABSOLVIÇÃO POR CLEMÊNCIA. ART. 483, § 2º - CPP.  QUESITO GENÉRICO.

INOVAÇÃO TRAZIDA PELA LEI 11.689/2008 AO TRIBUNAL DO JÚRI. JULGAMENTO

DADO COMO MANIFESTAMENTE CONTRÁRIO ÀS PROVAS DOS AUTOS. DECISÃO

QUE DEVE SER RESPEITADA. PRECEDENTES DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.

1.  O  quesito  genérico  do  art.  483,  III  e  V,  §  2º  -  CPP,  inovação  da  Lei  11.689,  de

09/06/2008, de formulação obrigatória ? depois da resposta afirmativa acerca da materiali-

dade e da autoria ?, permite ao jurado, na sua livre apreciação dos fatos da vida, optar

pela absolvição do acusado em atenção do seu sentimento pessoal de justiça, pela sua

intima convicção, inclusive fora da prova dos autos, o que, concorde-se ou não em termos
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2. A despeito de arestos em sentido contrário, precedente da Segunda Turma do Supre-

mo Tribunal Federal afirma que quesito genérico previsto no art. 483, § 2º, do CPP, confi-

gura-se a possibilidade de absolvição por clemência, podendo o Júri inocentar o réu sem

especificar os motivos, ou seja, por quaisquer fundamentos, inexistindo absolvição com tal

embasamento que possa ser considerada "manifestamente contrária à prova dos autos."

3. Na reforma legislativa de 2008, alterou-se substancialmente o procedimento do júri, in-

clusive a sistemática de quesitação aos jurados. Inseriu-se um quesito genérico e obriga-

tório, em que se pergunta ao julgador leigo: "O jurado absolve o acusado?" (art. 483, III e

§ 2º, CPP). Ou seja, o Júri pode absolver o réu sem qualquer especificação e sem neces-

sidade de motivação.

4. Considerando o quesito genérico e a desnecessidade de motivação na decisão dos ju-

rados, configura-se a possibilidade de absolvição por clemência, ou seja, mesmo em con-

trariedade manifesta à prova dos autos. Se ao responder o quesito genérico o jurado pode

absolver o réu sem especificar os motivos, e, assim, por qualquer fundamento, não há ab-

solvição com tal embasamento que possa ser considerada "manifestamente contrária à

prova dos autos". [...] (HC 185068, Relator(a): CELSO DE MELLO, Relator(a) p/ Acórdão:

GILMAR MENDES, Segunda Turma, julgado em 20/10/2020, PROCESSO ELETRÔNICO

DJe-274 DIVULG 17-11-2020 PUBLIC 18-11- 2020.) 5. "JÚRI - ABSOLVIÇÃO. A absolvi-

ção do réu, ante resposta a quesito específico, independe de elementos probatórios ou de

tese veiculada pela defesa, considerada a livre convicção dos jurados - artigo 483, § 2º,

do Código de Processo Penal." (HC 178777, Relator(a): MARCO AURÉLIO, Primeira Tur-

ma, julgado em 29/09/2020, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-291 DIVULG 11-12-2020

PUBLIC 14-12-2020.) 6. Sendo o réu absolvido com esteio no quesito genérico de absol-

vição (art. 483, § 2º - CPP) - inovação trazida pela Lei nº 11.689/2008 ao Tribunal do Júri

-, não há falar-se em nulidade da decisão, uma vez que os jurados podem "absolver o réu

com base na livre convicção e independentemente das teses veiculadas, considerados

elementos não jurídicos e extraprocessuais" (HC 178777, Relator(a): MARCO AURÉLIO,

Primeira Turma, julgado em 29/09/2020, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-291 DIVULG

11-12-2020 PUBLIC 14-12-2020.) 7. A afirmação do Tribunal local, segundo a qual, "a ab-

solvição do acusado com relação aos tentados crimes dolosos contra vida que lhe foram

imputados, com a consequente desclassificação para crimes de lesão corporal, mostra-se

incoerente e incompatível com os elementos probatórios produzidos", acrescendo-se que
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a anulação do julgamento proferido pelo Tribunal do Júri medida que se impõe", não se

sustenta legalmente para a finalidade de anular a livre escolha dos jurados.

8. Provimento do agravo regimental. Recurso especial parcialmente conhecido e provido,

nessa extensão, para restabelecer  a sentença absolutória da Ação Penal nº 5000127-

05.2009.827.2718 - Comarca de Filadélfia/TO.

(AgRg no AREsp n. 1.929.969/TO, relator Ministro Olindo Menezes (Desembargador Con-

vocado do TRF 1ª Região), Sexta Turma, julgado em 14/6/2022, DJe de 20/6/2022.)

AGRAVO REGIMENTAL CONTRA A DENEGAÇÃO DE HABEAS CORPUS. FEMINICÍ-

DIO. RÉU PRONUNCIADO. PENDÊNCIA DE JULGAMENTO DE RECURSOS EXTRA-

ORDINÁRIOS. INEXISTÊNCIA DE ÓBICE PARA O PROSSEGUIMENTO DA MARCHA

PROCESSUAL PARA O JULGAMENTO PELO TRIBUNAL DO JÚRI. PRECEDENTES.

INEVIDENTE ILEGALIDADE.

1. Deve ser mantida por seus próprios fundamentos a decisão monocrática de denegação

da ordem, pois, segundo o firme entendimento desta Corte, a interposição de recursos ex-

cepcionais,  por  serem desprovidos de efeito suspensivo,  não impede o julgamento do

acusado pelo júri, não configurando cerceamento de defesa a ausência de manifestação

da defesa acerca do prosseguimento dos atos processuais (HC n. 360.541/PE, Ministro

Nefi Cordeiro, Sexta Turma, DJe 19/12/2016).

2. Agravo regimental improvido.

(AgRg no HC n. 706.828/PR, relator Ministro Sebastião Reis Júnior, Sexta Turma, julgado

em 7/6/2022, DJe de 17/6/2022.)

PENAL. PROCESSO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ES-

PECIAL. HOMICÍDIO QUALIFICADO. PRONÚNCIA. INDÍCIOS SUFICIENTES DE AUTO-

RIA. ELEMENTOS EXTRAJUDICIAL E JUDICIAL. VIOLAÇÃO AOS ARTS. 155 E 414 DO

CPP. NÃO VERIFICADA. QUALIFICADORA. MEIO CRUEL. NÃO MANIFESTAMENTE

IMPROCEDENTE. MANUTENÇÃO. ALTERAÇÃO DA CONCLUSÃO DAS INSTÂNCIAS

DE ORIGEM. NECESSIDADE DE REVOLVIMENTO FÁTICO-PROBATÓRIO. INCIDÊN-

CIA DA SÚMULA 7/STJ. AGRAVO IMPROVIDO.

1. "As jurisprudências pacíficas do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal

Federal não admitem a tese de que o juízo de pronúncia deve ser subsidiado por um juízo
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gariadas devem ser dirimidas no Plenário do Tribunal do Júri, pelo seu Conselho de Sen-

tença, único juízo constitucionalmente competente para sopesar se deve prevalecer a nar-

rativa da Acusação ou a narrativa da Defesa" (AgRg no AREsp 1.675.836/PR, relatora Mi-

nistra LAURITA VAZ, SEXTA TURMA, julgado em 3/11/2020, DJe 19/11/2020).

2. No presente caso, a pronúncia está fundamentada em elementos extrajudicial (confis-

são dos réus) e judicial (depoimento policial que colheu a declaração dos recorrentes na

delegacia). Assim, não se vislumbra violação aos arts. 155 e 414 do CPP.

3. Nos termos da orientação desta Casa, as qualificadoras do crime de homicídio apenas

podem ser excluídas quando totalmente destituídas de fundamento nos autos, o que não

se verifica na espécie, tendo em vista que as instâncias de origem destacaram que "a víti-

ma foi atingida por 31 lesões compatíveis com ação de arma branca".

4. Ademais, a alteração do entendimento das instâncias de origem, a fim de concluir que

a qualificadora seria manifestamente improcedente, demandaria análise fático-probatória,

providência vedada pela Súmula n. 7/STJ.

5. Agravo regimental improvido.

(AgRg no AREsp n. 1.630.765/DF, relator Ministro Antonio Saldanha Palheiro, Sexta Tur-

ma, julgado em 14/6/2022, DJe de 20/6/2022.)

AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS. ASSOCIAÇÃO CRIMINOSA. PORTE

ILEGAL DE ARMA DE FOGO. HOMICÍDIO QUALIFICADO. PRISÃO PREVENTIVA. EX-

CESSO DE PRAZO. INOCORRÊNCIA. SÚMULA 52/STJ. PROLAÇÃO DE SENTENÇA

CONDENATÓRIA. RECURSO PREJUDICADO.

1. Aos prazos consignados na lei processual deve-se atentar o julgador às peculiaridades

de cada ação criminal. A ilegalidade da prisão por excesso de prazo somente pode ser re-

conhecida quando a demora for injustificada, impondo-se adoção de critérios de razoabili-

dade no exame da ocorrência indevida coação.

2. Segundo consta das informações, a prisão preventiva foi decretada em 26/04/2017,

sendo efetivada em 28/04/2017. A denúncia foi recebida em 29/05/2017 e os réus foram

citados em 09/06/2017. Após regular trâmite processual, sobreveio a pronúncia cujo re-

curso em sentido estrito manteve a segregação cautelar, em 21/02/2019, com o retorno

dos autos à origem em 09/08/2019. Em janeiro de 2020, foi designada sessão de julga-
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3. Em consulta ao andamento processual junto ao site do Tribunal de origem, verifica-se

que a sessão do Tribunal do Júri foi realizada no dia 29/04/2022 às 09h00, ocasião em

que o paciente foi absolvido do crime de porte ilegal de arma de fogo de uso restrito e

condenado a "55 anos e dois meses de reclusão pelos crimes de homicídio doloso qualifi-

cado por recurso que dificultou a defesa da vítima, contra maior de 60 anos; duas tentati-

vas de homicídio doloso qualificadas por recurso que dificultou a defesa da vítima; uma

tentativa de homicídio doloso qualificada por recurso que dificultou a defesa da vítima,

contra maior de 60 anos; e associação criminosa armada."

4. A dificuldade na designação de uma data para a sessão do júri decorreu da complexi-

dade do caso, do número de réus envolvidos e da logística necessária para se realizar

uma sessão que envolve integrantes de facção criminosa durante a pandemia, o que exi-

giu das autoridades muito cuidado para garantir a segurança dos participantes e o neces-

sário distanciamento social.

5. Não evidenciada mora estatal em ação penal em que a sucessão de atos processuais

infirma a ideia de paralisação indevida da ação penal, ou de desidia do Estado persecutor,

não se vê demonstrada ilegalidade no prazo da persecução criminal desenvolvida.

6. Diante do teor da Súmula 52 do STJ e da prolação da sentença condenatória, fica su-

perada a alegação de constrangimento ilegal por excesso de prazo.

7. Agravo regimental prejudicado.

(AgRg no HC n. 700.977/RS, relator Ministro Olindo Menezes (Desembargador Convoca-

do do TRF 1ª Região), Sexta Turma, julgado em 14/6/2022, DJe de 20/6/2022.)

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. HOMICÍDIO QUALIFI-

CADO. EXCLUSÃO DE QUALIFICADORA PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. OFENSA AO

PRINCÍPIO  DA CORRELAÇÃO.  NÃO  OCORRÊNCIA.  EXISTÊNCIA  DE  DISCUSSÃO

ANTERIOR. FUNDAMENTO INSUFICIENTE. QUALIFICADORA NÃO MANIFESTAMEN-

TE IMPROCEDENTE. NECESSIDADE DE INCLUSÃO NA SENTENÇA DE PRONÚNCIA.

1. Nas letras da denúncia, "Apurou-se que a o denunciado ceifou a vida da vítima em ra-

zão de uma discussão iniciada pelo fato de LUAN PATRICK ser usuário de drogas, o que

não era tolerado por Silvani Cristino de Souza. Assim agindo, está o denunciado incurso

nas penas do artigo 121, § 2°, inciso II, combinado com artigo 61, inciso II, alínea "e", do
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2. Nos termos da jurisprudência desta Corte, "a mera existência de discussão anterior ao

cometimento do delito, por si só, não é suficiente para retirar da competência do conselho

de sentença a decisão acerca do conhecimento do motivo fútil ao caso concreto" AgRg no

REsp 1424599/PR, Rel. Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, SEXTA TURMA, julgado

em 16/10/2014, DJe 03/11/2014.

3. Na decisão de pronúncia, mero juízo de admissibilidade da acusação, somente se ad-

mite a exclusão de qualificadoras quando manifestamente improcedentes ou descabidas,

sob pena de afronta à soberania do Júri. Precedentes.

4. Agravo improvido.

(AgRg no  AREsp  n.  1.884.342/MG,  relator  Ministro  Olindo  Menezes  (Desembargador

Convocado do TRF 1ª Região), Sexta Turma, julgado em 14/6/2022, DJe de 20/6/2022.)

HABEAS CORPUS. PENAL. FEMINICÍDIO. DOSIMETRIA DA PENA. ART. 59 DO CÓDI-

GO PENAL. FIXAÇÃO DA PENA-BASE ACIMA DO MÍNIMO LEGAL. VALORAÇÃO NE-

GATIVA  DOS  VETORES  CULPABILIDADE,  PERSONALIDADE,  CONDUTA  SOCIAL,

CIRCUNSTÂNCIAS DO CRIME E CONSEQUÊNCIAS DO DELITOS. CIRCUNSTÂNCIAS

NÃO INERENTES AO TIPO. ELEMENTOS ACIDENTAIS DEVIDAMENTE DECLINADOS,

A DEMONSTRAR A NECESSIDADE DE APENAMENTO MAIS GRAVOSO. AUMENTO À

RAZÃO DE 1/6 (UM SEXTO) ACIMA DA PENA MÍNIMA PARA CADA VETOR DESABO-

NADO.  RAZOABILIDADE.  PRECEDENTES.  CONFISSÃO  PARCIAL.  ELEMENTO  DE

PROVA QUE LASTREOU O JUÍZO CONDENATÓRIO SUBSTANCIALMENTE DESCON-

SIDERADO NA DOSIMETRIA. TEMA REPETITIVO N. 585. SÚMULA N. 545 DO SUPE-

RIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. REDUÇÃO NA SEGUNDA FASE DA DOSIMETRIA QUE

DEVE SER OPERADA À RAZÃO DE 1/6. DETRAÇÃO PROCESSUAL PENAL. QUES-

TÃO MERITÓRIA NÃO APRECIADA NA ORIGEM. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. OMIS-

SÃO, TODAVIA, QUE DEVE SER SANADA. COMPETÊNCIA DA JURISDIÇÃO ORDINÁ-

RIA PARA DESCONTAR O TEMPO DE PRISÃO PREVENTIVA. IMPOSIÇÃO CONTIDA

NO ART. 387, § 2.º, DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. PEDIDO PARCIALMENTE

CONHECIDO E, NESSA EXTENSÃO, ORDEM CONCEDIDA EM PARTE. HABEAS COR-

PUS CONCEDIDO EX OFFICIO, PARA QUE O TRIBUNAL LOCAL OPERE A DETRA-
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1. As circunstâncias judiciais previstas no art. 59 do Código Penal, cotejadas com o juízo

de valor a ser procedido caso a caso na delimitação da gravidade concreta do crime, con-

duzem a algum grau de discricionariedade na aplicação da pena-base. Todavia, é mister

diferenciar discricionariedade de arbitrariedade.

Esta constitui uma liberalidade decisória não permitida pelo Direito, fundada em meros im-

pulsos emotivos ou caprichos pessoais que não se apoiam em regras ou princípios institu-

cionais. Aquela, ao revés, envolve o reconhecimento de que a vagueza de certas normas

jurídicas implica a necessidade de apelo ao juízo subjetivo de Magistrados que interpre-

tam o Direito à luz de concepções diversas de justiça e de diferentes parâmetros de rele-

vância, e de que a decisão tomada dentro dessa zona de incerteza deverá ser considera-

da juridicamente adequada caso seja informada por princípios jurídicos e esteja amparada

em critérios como razoabilidade, proporcionalidade, igualdade e sensatez. Daí falar-se em

discricionariedade guiada ou vinculada.

Assim, embora não haja vinculação a critérios puramente matemáticos, os princípios da

individualização da pena, da proporcionalidade, do dever de motivação das decisões judi-

ciais, da prestação de contas (accountability) e da isonomia exigem que o julgador, a fim

de balizar os limites de sua discricionariedade, realize um juízo de coerência entre (a) o

número de circunstâncias judiciais concretamente avaliadas como negativas; (b) o interva-

lo de pena abstratamente previsto para o crime; e (c) o quantum de pena que costuma ser

aplicado pela jurisprudência em casos assemelhados.

2. Na hipótese, a Jurisdição ordinária compreendeu serem demeritórias cinco circunstân-

cias judiciais previstas no art. 59, do Código Penal: culpabilidade, personalidade, conduta

social, circunstâncias do crime e consequências do delito.

3. O exame da circunstância judicial da culpabilidade demanda a averiguação da "maior

ou menor censurabilidade da conduta delituosa praticada, não apenas em razão das con-

dições pessoais do agente, como também em vista da situação em que ocorrida a prática

criminosa" (STJ, AgRg no HC 612.171/SP, Rel. Ministro ANTONIO SALDANHA PALHEI-

RO, SEXTA TURMA, julgado em 20/10/2020, DJe 27/10/2020). Dessa feita, o Julgador

Monocrático valeu-se de motivação idônea para exasperar a pena-base no ponto, ao res-

saltar que o Réu aproveitou-se da confiança que ganhou da Vítima (com quem conviveu

por mais de um ano) e de familiares, a reclamar apenamento mais rigoroso. O abuso de

confiança constitui fundamento válido para desabonar a referida vetorial. Precedentes.
39



LAURITA VAZ, declarou que a avaliação negativa da referida circunstância judicial deve-

se pautar em elementos concretos extraídos dos autos, que indiquem eventual insensibili-

dade no modo de agir do agente (Tema Repetitivo n. 1.077). Do que se conclui desse lea-

ding case, no qual não se contemplou um rol taxativo de características ou sentimentos, o

egoísmo, a possessividade e ciúmes descontrolados podem consubstanciar fatores nega-

tivos da personalidade e justificarem a fixação da pena-base acima do mínimo legal. Ade-

mais, especificamente quanto ao ciúme, vale reafirmar que tal estado emocional "é de es-

pecial reprovabilidade em situações de violência de gênero, por reforçar as estruturas de

dominação masculina - uma vez que é uma exteriorização da noção de posse do homem

em relação à mulher - e é fundamento apto a exasperar a pena-base" (STJ, AgRg no

AREsp n. 1.441.372/GO, Rel. Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, SEXTA TURMA, jul-

gado em 16/5/2019, DJe de 27/5/2019).

A valoração negativa da personalidade não reclama a existência de laudo técnico especi-

alizado, podendo ser aferida a partir de elementos probatórios dos autos, o que efetiva-

mente ocorreu na hipótese.

5. A conduta social diz respeito à avaliação do comportamento do agente no convívio so-

cial, familiar e laboral, perante a coletividade em que está inserido. Doutrina. No caso, o

Juiz de primeiro grau, ao consignar que a mãe da Vítima declarou em Juízo que o Pacien-

te constantemente perseguia e ameaçava a Vítima, indicou a reiteração em prática social

inadequada, o que ampara a avaliação desfavorável dessa vetorial. Precedentes.

"Inexiste qualquer óbice da prova da conduta social por meio de testemunhas, haja vista a

regra da persuasão racional (CPP, art. 155 c/c art. 167), não havendo falar em tarifação

legal da prova neste caso" (STJ, HC 180.167/MG, Rel. Ministro RIBEIRO DANTAS, QUIN-

TA TURMA, julgado em 18/08/2016, DJe 24/08/2016).

6. O vetor circunstâncias do crime pode ser avaliado negativamente com fundamento no

intenso sofrimento da vítima e a violência exacerbada e desproporcional contra ela exerci-

da, por consubstanciar cenário fundado em elementos concretos e que não se afiguram

inerentes ao próprio tipo penal.

7. Quanto aos motivos para desabonar as consequências do delito, é certo que, caso o

Julgador tivesse declinado mera referência à dor da genitora, teria consignado fundamen-

tação que não extrapola a normalidade do delito de homicídio, pois conforme orientação

jurisprudencial desta Corte, "o sofrimento em decorrência da morte da vítima é resultado
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ocorreu na hipótese, em que foi expressamente ressaltado pelo Magistrado Presidente do

Tribunal do Júri que a conduta foi praticada contra Ofendida que estava no auge de sua

plena juventude.

Tal fundamento justifica o demérito conferido às consequências do crime, por indicar a

maior vulnerabilidade da Vítima - no caso o feminicídio foi perpetrado contra adolescente

de 16 anos, que estava prestes a iniciar a vida adulta -, o que também constitui conjuntura

que extrapola a normalidade das elementares típicas nos crimes contra a vida. Leading

case da Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça: AgRg no REsp 1.851.435/PA,

Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR.

8. Não há desproporcionalidade no aumento operado na espécie para os vetores desabo-

nados, pois conforme entendimento do Superior Tribunal de Justiça, a majoração da pena

na primeira fase de dosimetria, em regra, deve ser de 1/6 (um sexto) acima do mínimo le-

gal para cada circunstância judicial desfavorável. E, na hipótese, para cada um das vetori-

ais foi concretizado aumento de um ano acima da pena mínima (o que equivale à majora-

ção de 1/6).

9. Na segunda fase do cálculo da pena, constata-se que a confissão espontânea do Paci-

ente foi ponderada e cotejada com a demais provas dos autos e, portanto, lastreou o juízo

condenatório.  Assim, ao minimizar  a relevância do elemento probatório produzido pelo

Réu, fundado na conclusão de que a autoria delitiva foi respaldada nas demais provas

dos autos, a rigor o Tribunal local deixou de considerar, integralmente, a orientação juris-

prudencial sedimentada na Súmula n.  545 do Superior Tribunal de Justiça ("quando a

confissão for utilizada para a formação do convencimento do julgador, o réu fará jus à ate-

nuante prevista no art. 65, III, d, do Código Penal").

Ainda nessa etapa, ao minorar a reprimenda à razão ínfima de 1/18 (um dezoito avos), a

Corte local, substancialmente, afastou, ao menos em parte, a aplicação da Jurisprudência

do STJ, fixada no sentido de que a confissão que lastreou a condenação, ainda que seja

fragmentária, deve sempre atenuar a pena, segundo o art. 65, inciso III, alínea d, do Códi-

go Penal.

10. Quanto à detração processual penal, o Juiz de primeiro grau e o Tribunal de origem

não descontaram da pena do Paciente o tempo de prisão provisória. Ou seja, não houve

manifestação meritória sobre a controvérsia, razão pela qual é vedada a apreciação do
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11. Além de o Supremo Tribunal Federal admitir a detração do tempo de prisão provisória

(HC 126786,  Rel.  Ministro  DIAS  TOFFOLI,  SEGUNDA TURMA,  DJe  30/06/2015;  HC

119457, Rel. Ministro TEORI ZAVASCKI, SEGUNDA TURMA, DJe 28/05/2014; Ext 1275,

Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, DJe 14/08/2012, v.g.), esta Corte tem o en-

tendimento de que "a aplicação do comando previsto no § 2º do art. 387 do Código de

Processo Penal se refere, simplesmente, ao cômputo da prisão provisória para efeito de

fixar o regime inicial, o que demanda análise objetiva sobre a eventual redução da pena

para patamar mais brando, dentre as balizas previstas no § 2º do art. 33 do Código Penal"

(AgRg no HC 570.988/SP, Rel. Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA, QUINTA

TURMA, julgado em 28/04/2020, DJe 04/05/2020).

Extrai-se nos autos que o Paciente foi condenado somente pela presente causa, e por

esse processo encontra-se custodiado desde 07/12/2016, quando foi preso preventiva-

mente. Portanto, o caso é de "simples subtração do tempo de prisão provisória, a fim de

definir o regime inicial de cumprimento de pena" (STJ, AgRg no RHC n. 142.395/SP, Rel.

Ministro ANTONIO SALDANHA PALHEIRO, SEXTA TURMA, julgado em 21/9/2021, DJe

de 28/9/2021). Dessa forma, é inidôneo refutar a possibilidade de análise da detração sob

o entendimento de que tal competência é do Juiz das Execuções Criminais, tout court -

notadamente no julgamento do recurso de apelação, em que a íntegra do processo-crime

é analisada, além de no caso a incidência do instituto ter sido expressamente requerida

pelo Sentenciado nas razões recursais. Portanto, competia à Câmara Julgadora aferir o

tempo de prisão cautelar do Paciente ao reduzir a reprimenda, para, se fosse o caso, fixar

regime diverso daquele da sentença - omissão que deve ser sanada. Em conclusão, a vi-

olação do princípio da inafastabilidade da jurisdição constatada na hipótese impõe a con-

cessão de provimento de oficio.

12. Pedido parcialmente conhecido e, nessa extensão, concedida em parte a ordem, para

redimensionar a pena imposta ao Paciente para 14 (catorze) anos e 2 (dois) meses de re-

clusão, em regime inicialmente fechado. Habeas corpus concedido ex officio para determi-

nar ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo que, nos autos da Apelação Criminal

n. 0002155-27.2016.8.26.0127, com parâmetro no quantum de reprimenda estabelecido

neste ato, opere, incontinenti, a detração da pena como entender de direito, conforme exi-

gência contida no art. 387, § 2.º, do Código de Processo Penal, afastado o entendimento

de que essa competência é exclusiva do Juiz das Execuções Criminais.
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PENAL E PROCESSUAL PENAL. RECURSO ESPECIAL. HOMICÍDIO QUALIFICADO E

TRÁFICO DE DROGAS. VIOLAÇÃO AO ART. 593, III, "D", DO CÓDIGO DE PROCESSO

PENAL. NECESSÁRIO REEXAME DO CONJUNTO PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE.

ENUNCIADO DE N. 7 DA SÚMULA DE JURISPRUDÊNCIA DO STJ. DOSIMETRIA DA

PENA. PENA-BASE. AUMENTO. FUNDAMENTAÇÃO INIDÔNEA DE DUAS VETORIAIS.

PROVIMENTO PARCIAL.

1. A decisão do Tribunal de origem adveio do cotejo entre as provas então coligidas, com

transcrições de depoimentos que conduziram a Corte a quo a concluir pela anulação do

julgamento em plenário de Júri, por serem os elementos então carreados manifestamente

contrários à prova dos autos. No meu sentir, a Corte estadual realizou o juízo de conven-

cimento permitido na análise do recurso da acusação, limitando-se a apontar que a dinâ-

mica dos fatos revelou o contrassenso da íntima convicção dos jurados com as provas

produzidas ao longo da marcha processual. Dessarte, concluído pela Corte de origem que

a decisão dos jurados é manifestamente contrária à prova dos autos, o pleito defensivo,

da forma como colocado, demandaria imprescindível reexame dos elementos fático-pro-

batórios dos autos, o que é defeso no âmbito do recurso especial, em virtude do disposto

no enunciado 7 da Súmula desta Corte.

2. Na esteira da orientação jurisprudencial desta Corte, por se tratar de questão afeta a

certa discricionariedade do magistrado, a dosimetria da pena é passível de revisão ape-

nas em hipóteses excepcionais, quando ficar evidenciada flagrante ilegalidade, constata-

da de plano, sem a necessidade de maior aprofundamento no acervo fático-probatório.

3.  Na espécie,  as instâncias de origem estabeleceram a reprimenda básica acima do

mínimo legal, considerando desfavorável a circunstância judicial relativa à culpabilidade,

por ter o réu agido com "grau intenso, ministrando droga por livre e espontânea vontade,

ainda que ciente da reprovabilidade da conduta". Entretanto, tal fundamentação não se

mostra adequada para a exasperação da pena-base. O art. 59 do Código Penal, ao anun-

ciar a culpabilidade como circunstância judicial, objetiva avaliar o maior ou menor grau de

reprovabilidade da conduta do acusado ou menosprezo especial ao bem jurídico violado,

parecendo-me, desse  modo,  carente  de fundamentação,  no  pormenor,  o  aumento  da

pena-base.
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na convivência em sociedade, destacando apenas que seria desajustada, pois "voltada

para o crime", parecendo-me, desse modo, evidente o constrangimento ilegal perpetrado,

bastante a justificar, no pormenor, o provimento do recurso. Precedentes.

5.  Relativamente a consequências do crime, indene a dúvidas que a exasperação da

pena-base deu-se de forma substancialmente fundamentada, uma vez que "foram expos-

tas diversas pessoas a ingestão de entorpecentes sem conhecimento".

6. Já no que concerne aos antecedentes, a "jurisprudência desta Corte está firmada no

sentido de que é possível a utilização de condenações pretéritas distintas, evitando-se o

bis in idem, para justificar o aumento da pena-base, ante a consideração desfavorável das

circunstâncias judiciais dos maus antecedentes e da reincidência. No caso, para se con-

cluir de modo diverso, pela inexistência de trânsito em julgado das ações penais, seria ne-

cessário o revolvimento fático-probatório, vedado conforme Súmula n. 7 do Superior Tri-

bunal de Justiça" (AgRg no AREsp n. 1.827.181/SP, relator Ministro JOEL ILAN PACIOR-

NIK, QUINTA TURMA, julgado em 13/12/2021, DJe 16/12/2021).

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, parcialmente provido para

redimensionar a pena-base.

(REsp n. 1.955.041/PA, relator Ministro Antonio Saldanha Palheiro, Sexta Turma, julgado

em 14/6/2022, DJe de 23/6/2022.)

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. HOMICÍDIO DUPLA-

MENTE QUALIFICADO NA FORMA TENTADA. SÚMULA 713 DO STF. ERRO MATERI-

AL NA INDICAÇÃO DO INCISO DO ART. 593 DO CPP. MERA IRREGULARIDADE. RA-

ZÕES RECURSAIS QUE DELIMITAM O PEDIDO.

1. O Tribunal, ao apreciar a apelação contra sentença do Tribunal do Júri, está vinculado

aos limites de sua interposição, delimitados no termo ou na petição de interposição do re-

curso. Inteligência da Súmula 713 do STF.

2. A parte deve apresentar, na petição de interposição, o motivo do seu inconformismo,

deixando expressa a alínea do inciso III do art. 593 do CPP, em que fundamenta seu re-

curso.

3. Contudo, "a ausência de indicação de uma das alíneas do referido dispositivo, no termo

ou petição de interposição, acarreta mera irregularidade se, nas razões recursais, a defe-

sa apresenta fundamentos para o apelo e os delimita em seu pedido" (AgRg no AREsp
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4. Delimitado o pedido nas razões de apelação, de revisão da aplicação da pena, que se

subsume à alínea "c" do inciso III do art. 593 do CPP, seria de ser conhecido o recurso de

apelação.

5. Agravo regimental improvido.

(AgRg no AREsp n. 1.946.718/DF, relator Ministro Olindo Menezes (Desembargador Con-

vocado do TRF 1ª Região), Sexta Turma, julgado em 21/6/2022, DJe de 24/6/2022.)

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EM HABEAS CORPUS. DIREITO PENAL. HO-

MICÍDIO QUALIFICADO CONSUMADO E HOMICÍDIO QUALIFICADO TENTADO. PRI-

SÃO  PREVENTIVA.  PRETENSÃO  DE  LIBERDADE.  DECISUM  SUFICIENTEMENTE

FUNDAMENTADO. NECESSIDADE DA GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. AUSÊNCIA

DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL.

1. A prisão preventiva do agravante está suficientemente fundamentada na necessidade

de garantia da ordem pública,  diante da gravidade concreta da conduta delituosa [...]

(AgRg  no  HC  n.  710.058/SP,  Ministro  RIBEIRO  DANTAS,  QUINTA  TURMA,  DJe

14/02/2022).

2. A exclusão das qualificadoras constantes na denúncia - motivo fútil, impossibilidade de

defesa da vítima, e feminicídio - somente pode ocorrer quando manifestamente improce-

dentes, sob pena de usurpação da competência do Tribunal do Júri, juiz natural para jul-

gar os crimes dolosos contra a vida (AgRg no HC n. 697.217/SP, Ministro Reynaldo Soa-

res da Fonseca, Quinta Turma, DJe de 25/10/2021.) 3. O Tribunal de origem entendeu

que, se a acusação contida na denúncia não reflete o que de fato aconteceu, é matéria

que deve ficar a cargo do juízo de origem, após regular instrução criminal (fl. 54). Logo, a

revisão de tal entendimento implica indevido revolvimento fático-probatório disposto nos

autos, providência inviável na via estreita do habeas corpus.

4. A aferição do excesso de prazo reclama a observância da garantia da duração razoável

do processo, prevista no art. 5º, LXXVIII, da Constituição Federal. Tal verificação, contu-

do, não se realiza de forma puramente matemática. Impõe, ao contrário, um juízo de razo-

abilidade, no qual devem ser sopesados não só o tempo da prisão provisória, mas tam-

bém as peculiaridades da causa, sua complexidade, bem como quaisquer fatores que

possam influir na tramitação da ação penal (RHC n. 140.433/RS, Ministro Antonio Salda-

nha Palheiro, Sexta Turma, DJe 10/3/2021).
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6. Agravo regimental improvido.

(AgRg no RHC n. 165.814/SP, relator Ministro Sebastião Reis Júnior, Sexta Turma, julga-

do em 21/6/2022, DJe de 27/6/2022.)

3 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PRIMEIRA CÂMARA

ESTADO DE MATO GROSSO PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA GABINETE

DO DES. PAULO DA CUNHA GABINETE DO DES. PAULO DA CUNHA RECURSO EM

SENTIDO ESTRITO (426)

RECORRENTE: UELES VIANA DE SOUZA

RECORRIDO: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO    

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO – HOMICÍDIO QUALIFICADO PELO MOTIVO FÚTIL

– CRIME TENTADO – ART. 121, §2º, II, C/C ART. 14, II, TODOS DO CÓDIGO PENAL –

RECURSO DEFENSIVO – PEDIDO DE IMPRONÚNCIA – ALEGADA IMPOSSIBILIDADE

PRONÚNCIA COM BASE EXCLUSIVA EM ELEMENTOS DO INQUÉRITO POLICIAL –

INEXISTÊNCIA DE AFRONTA AO ART. 155 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL – DU-

PLICIDADE DE VERSÕES – INTERROGATÓRIO DO RECORRENTE ADMITINDO AS

AGRESSÕES – NECESSIDADE DE SUBMISSÃO DO CASO A JULGAMENTO PERAN-

TE O TRIBUNAL POPULAR – PEDIDO DE RECONHECIMENTO DA DESISTÊNCIA VO-

LUNTÁRIA (ART. 15, CP) – INVIABILIDADE – PLURALIDADE DE VERSÕES – MATÉ-

RIA A SER SUBMETIDA AO TRIBUNAL DO JÚRI – PEDIDO DE AFASTAMENTO DA

QUALIFICADORA DO MOTIVO TORPE – QUALIFICADORA DEVIDAMENTE DESCRITA

NA INICIAL E QUE NÃO SE APRESENTA SOB MANIFESTA IMPROCEDÊNCIA – RE-

CURSO DESPROVIDO EM CONFORMIDADE COM O PARECER.

A pronúncia constitui-se de mero juízo de admissibilidade da acusação, para o qual de-

vem concorrer prova da existência do fato (materialidade) e indícios suficientes de autoria

ou participação. Embora haja discussão no âmbito jurisprudencial acerca da possibilidade
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inclusive a confissão do recorrente de que esfaqueou a vítima após perder a cabeça.

Dúvidas quanto a dinâmica dos fatos que deve ser submetida a julgamento perante o Tri-

bunal Popular. Embora a defesa sustente a existência de desistência voluntária, é certo

que os autos apresentam outras versões que contrárias à do recorrente, razão pela qual a

questão deverá ser submetida a julgamento perante o Tribunal do Júri.

(N.U 1000440-30.2022.8.11.0000, CÂMARAS ISOLADAS CRIMINAIS, PAULO DA CU-

NHA, Primeira Câmara Criminal, Julgado em 21/06/2022, Publicado no DJE 24/06/2022)

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO (426) Nº 0050128-48.2016.8.11.0077

RECORRENTE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO, WILLAMES

DE SOUSA SANTANA

RECORRIDO: WILLAMES DE SOUSA SANTANA, MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO

DE MATO GROSSO

RECURSOS EM SENTIDO ESTRITO – DECISÃO DE PRONÚNCIA – IRRESIGNAÇÃO

MINISTERIAL – PRETENDIDO RECONHECIMENTO DA QUALIFICADORA DO MOTIVO

FÚTIL – OCORRÊNCIA DE DISCUSSÃO ANTERIOR POR MOTIVO DE SOMENOS IM-

PORTÂNCIA – DESCABIMENTO – INSURGÊNCIA DEFENSIVA – EXCLUSÃO DO RE-

CURSO QUE DIFICULTOU A DEFESA DO OFENDIDO – IMPOSSIBILIDADE – EXIS-

TÊNCIA DE INDÍCIOS DE SURPRESA NO ATAQUE DO OFENSOR – NÃO DEMONS-

TRADA A MANIFESTA IMPROCEDÊNCIA – PREQUESTIONAMENTO –  PRECEITOS

NORMATIVOS OBSERVADOS E INTEGRADOS À FUNDAMENTAÇÃO –  RECURSOS

DESPROVIDOS EM PARCIAL CONSONÂNCIA COM O PARECER MINISTERIAL.

“[...] ‘Tanto os costumeiros desentendimentos anteriores entre as partes, como a discus-

são entre ambas, antes do evento delituoso, descaracterizam e afastam o alegado motivo

fútil [...], impondo-se a supressão da referida qualificadora, da sentença de pronúncia, por

manifestamente  improcedente  (TJMT,  RESE  n.  1006384-18.2019.8.11.0000)’  (TJMT,

RSE NU 1020677-22.2021.8.11.0000)” [TJMT, N.U 0000397-76.2016.8.11.0047, CÂMA-

RAS ISOLADAS CRIMINAIS, MARCOS MACHADO, Primeira Câmara Criminal, Julgado

em 17/5/2022, Publicado no DJE 24/5/2022].

“[...] Comprovada a discussão pouco antes do fato, e levando em consideração que a ju-

risprudência não tem acolhido a qualificadora do motivo fútil quando o homicídio é prece-

dido de atritos anteriores ou animosidade entre réu e vítima, ainda que injusto, o decote
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gado em 3/5/2022, Publicado no DJE 7/5/2022]. Conserva-se a qualificadora do recurso

que impossibilitou a defesa do ofendido, quando presente lastro probatório a evidenciar a

surpresa na ação do acusado, impossibilitando qualquer meio de a vítima se proteger do

ataque sofrido.

“Somente se admite a exclusão das qualificadoras na pronúncia quando manifestamente

improcedentes, sob pena de se suprimir a competência constitucional do Tribunal do Júri”

[Enunciado Orientativo n. 2].

(N.U 0050128-48.2016.8.11.0077, CÂMARAS ISOLADAS CRIMINAIS, ORLANDO DE AL-

MEIDA PERRI,  Primeira Câmara Criminal,  Julgado em 21/06/2022,  Publicado no DJE

29/06/2022) 

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO (426) Nº 1005328-42.2022.8.11.0000

RECORRENTE: DENYVALDO COUTO DE OLIVEIRA

RECORRIDO: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO – HOMICÍDIO QUALIFICADO [PELO MOTIVO TOR-

PE, COM EMPREGO DE MEIO CRUEL E RECURSO QUE DIFICULTOU A DEFESA DA

VÍTIMA] E CORRUPÇÃO DE MENOR – DECISÃO DE PRONÚNCIA – PRELIMINAR: NU-

LIDADE DO PROCESSO POR OFENSA AO CONTRADITÓRIO E À AMPLA DEFESA –

AUSÊNCIA DE OITIVA DO ACUSADO EM SEDE POLICIAL – DESCABIMENTO – PACI-

ENTE QUE ESTAVA FORAGIDO DURANTE TODA A FASE INQUISITIVA – PRISÃO

OCORRIDA NA INSTRUÇÃO PROCESSUAL – MÉRITO: PRETENDIDA ABSOLVIÇÃO

SUMÁRIA OU IMPRONÚNCIA – INVIABILIDADE – PRESENÇA DE INDÍCIOS SUFICI-

ENTES DE AUTORIA  E PARTICIPAÇÃO  – ALMEJADA REVOGAÇÃO DA CUSÓDIA

PREVENTIVA – IMPOSSIBILIDADE –  LEGALIDADE DE PRISÃO CAUTELAR RECO-

NHECIDA EM JULGAMENTO DE HABEAS CORPUS PELO TRIBUNAL DE JUSTIÇA –

RECURSO DESPROVIDO, EM CONSONÂNCIA COM O PARECER MINISTERIAL.

Não há se falar em cerceamento de defesa, por ausência de intimação do acusado para

prestar esclarecimentos em sede policial, quando ele permaneceu foragido desde o co-

metimento do crime até o momento de sua prisão, ocorrida durante a instrução processu-

al.

Exsurgindo dos autos a comprovação da materialidade e dos indícios de autoria delitiva,

deve ser mantida intacta a decisão de pronúncia, conferindo ao Tribunal do Júri a sobera-
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Reconhecida a legalidade da prisão preventiva do agente pelo Tribunal Estadual em julga-

mento de habeas corpus, inviável a concessão da liberdade provisória nos autos do Re-

curso em Sentido Estrito.

(N.U 1005328-42.2022.8.11.0000, CÂMARAS ISOLADAS CRIMINAIS, ORLANDO DE AL-

MEIDA PERRI,  Primeira Câmara Criminal,  Julgado em 21/06/2022,  Publicado no DJE

29/06/2022) 

ESTADO DE MATO GROSSO PODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA GABINETE

DO DES. PAULO DA CUNHA ABINETE DO DES. PAULO DA CUNHA

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO (426)

RECORRENTE: UELES VIANA DE SOUZA

RECORRIDO: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO    

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO – HOMICÍDIO QUALIFICADO PELO MOTIVO FÚTIL

– CRIME TENTADO – ART. 121, §2º, II, C/C ART. 14, II, TODOS DO CÓDIGO PENAL –

RECURSO DEFENSIVO – PEDIDO DE IMPRONÚNCIA – ALEGADA IMPOSSIBILIDADE

PRONÚNCIA COM BASE EXCLUSIVA EM ELEMENTOS DO INQUÉRITO POLICIAL –

INEXISTÊNCIA DE AFRONTA AO ART. 155 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL – DU-

PLICIDADE DE VERSÕES – INTERROGATÓRIO DO RECORRENTE ADMITINDO AS

AGRESSÕES – NECESSIDADE DE SUBMISSÃO DO CASO A JULGAMENTO PERAN-

TE O TRIBUNAL POPULAR – PEDIDO DE RECONHECIMENTO DA DESISTÊNCIA VO-

LUNTÁRIA (ART. 15, CP) – INVIABILIDADE – PLURALIDADE DE VERSÕES – MATÉ-

RIA A SER SUBMETIDA AO TRIBUNAL DO JÚRI – PEDIDO DE AFASTAMENTO DA

QUALIFICADORA DO MOTIVO TORPE – QUALIFICADORA DEVIDAMENTE DESCRITA

NA INICIAL E QUE NÃO SE APRESENTA SOB MANIFESTA IMPROCEDÊNCIA – RE-

CURSO DESPROVIDO EM CONFORMIDADE COM O PARECER.

A pronúncia constitui-se de mero juízo de admissibilidade da acusação, para o qual de-

vem concorrer prova da existência do fato (materialidade) e indícios suficientes de autoria

ou participação. Embora haja discussão no âmbito jurisprudencial acerca da possibilidade

da emissão de sentença de pronúncia com amparo em prova produzida exclusivamente

no inquérito policial, no presente caso, houve a produção de elementos em sede judicial,

inclusive a confissão do recorrente de que esfaqueou a vítima após perder a cabeça.

Dúvidas quanto a dinâmica dos fatos que deve ser submetida a julgamento perante o Tri-
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questão deverá ser submetida a julgamento perante o Tribunal do Júri.

(N.U 1000440-30.2022.8.11.0000, CÂMARAS ISOLADAS CRIMINAIS, PAULO DA CU-

NHA, Primeira Câmara Criminal, Julgado em 21/06/2022, Publicado no DJE 28/06/2022)

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO (426) Nº 1004167-94.2022.8.11.0000

RECORRENTE: ANTONIO DE MELO

RECORRIDO: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO – DECISÃO DE PRONÚNCIA – HOMICÍDIO QUALI-

FICADO PELA DISSIMULAÇÃO – PRELIMINAR – NULIDADE PROCESSUAL – CERCE-

AMENTO DE DEFESA – RECONHECIDA A REVELIA DO RÉU – INTERROGATÓRIO

NÃO REALIZADO – OMISSÃO DA DEFESA EM MANTER O ENDEREÇO ATUALIZADO

– IRREGULARIDADE INEXISTENTE – REJEIÇÃO – MÉRITO – DESPRONÚNCIA – IM-

POSSIBILIDADE – PRESENÇA DE INDÍCIOS SUFICIENTES DE AUTORIA OU DE PAR-

TICIPAÇÃO – RECURSO DESPROVIDO EM CONSONÂNCIA COM O PARECER MINIS-

TERIAL.

“[...] Dispõe o art. 367 do CPP: ‘O processo seguirá sem a presença do acusado que, cita-

do ou intimado pessoalmente para qualquer ato, deixar de comparecer sem motivo justifi-

cado, ou, no caso de mudança de residência, não comunicar o novo endereço ao juízo’.

O c. STJ possui firme orientação de que ‘o acusado tem o dever de manter seus dados

atualizados  perante o  juiz  da  causa  quando tem conhecimento  da persecução  penal’

(STJ, RHC n. 77.761/MG) [...]” [TJMT, N.U 0004725-45.2008.8.11.0042, CÂMARAS ISO-

LADAS CRIMINAIS,  MARCOS MACHADO,  Vice-Presidência,  Julgado  em 28/07/2020,

Publicado no DJE 04/08/2020].

“Não há nulidade na decretação da revelia se o réu, deliberadamente, opta por mudar de

residência, ainda que temporariamente, e não comunica previamente o juízo, nos termos

do art. 367, do Código de Processo Penal” [TJMT, N.U 0000690-15.2014.8.11.0080, CÂ-

MARAS ISOLADAS CRIMINAIS, PAULO DA CUNHA, Primeira Câmara Criminal, Julgado

em 17/12/2019, Publicado no DJE 22/01/2020].

Exsurgindo dos autos demonstração da materialidade e dos indícios de autoria, deve ser

mantida intacta a decisão de pronúncia, conferindo ao Tribunal do Júri a soberania e a au-

tonomia que lhe são ínsitas para resolver as matérias correlatas aos crimes dolosos con-

tra a vida.
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12/06/2022)

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO (426) Nº 0007768-87.2017.8.11.0037

APELANTE: JOCEMAR BATISTA FRANCA

APELADO: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO – HOMICÍDIO [ART. 121, CAPUT, DO CÓDIGO PE-

NAL] – ACIDENTE DE TRÂNSITO – DESCONSIDERAÇÃO DO TESTE ETILOMÉTRICO

– SUPOSTA CALIBRAGEM VENCIDA – INOVAÇÃO RECURSAL – IMPROCEDÊNCIA

DA ALEGAÇÃO  –  PEDIDO  DE  DESCLASSIFICAÇÃO  DO  DOLO  EVENTUAL  PARA

CULPA CONSCIENTE –  ELEMENTOS CONSTANTES DOS AUTOS QUE DEMONS-

TRAM A EXISTÊNCIA DE INDÍCIOS SUFICIENTES DO DOLO EVENTUAL – COMPE-

TÊNCIA DO JÚRI POPULAR – RECURSO DESPROVIDO, EM CONSONÂNCIA COM O

PARECER MINISTERIAL.

Se a suposta “calibragem vencida” do etilômetro não foi objeto de questionamento no juí-

zo singular, é descabida sua alegação em sede recursal, sob pena de supressão de ins-

tância.

“O deslinde da controvérsia sobre o elemento subjetivo do crime, especificamente, se o

acusado atuou com dolo eventual ou culpa consciente, fica reservado ao Tribunal do Júri,

juiz natural da causa, no qual a defesa poderá desenvolver amplamente a tese contrária à

imputação penal” (AgRg no AREsp 1166037/PB, Rel. Ministro REYNALDO SOARES DA

FONSECA, QUINTA TURMA, julgado em 17/12/2019, DJe 19/12/2019).

(N.U 0007768-87.2017.8.11.0037, CÂMARAS ISOLADAS CRIMINAIS, ORLANDO DE AL-

MEIDA PERRI,  Primeira Câmara Criminal,  Julgado em 07/06/2022,  Publicado no DJE

10/06/2022)

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO (426) Nº 1006418-85.2022.8.11.0000

RECORRENTE: ERICK GUIMARAES

RECORRIDO: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO – DECISÃO DE PRONÚNCIA – TENTATIVA DE HO-

MICÍDIO QUALIFICADO PELO RECURSO QUE DIFICULTOU A DEFESA DO OFENDI-

DO – CONCURSO FORMAL – ERRO NA EXECUÇÃO – ALEGADA TESE DE LEGÍTIMA

DEFESA – ABSOLVIÇÃO SUMÁRIA – DESCABIMENTO –  EXISTÊNCIA DE DÚVIDA
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INEXISTÊNCIA – EXCLUSÃO DA QUALIFICADORA – POSSIBILIDADE – MANIFESTA

IMPROCEDÊNCIA  –  REVOGAÇÃO  DA  PRISÃO  –  PLEITO  PREJUDICADO  –  PRE-

QUESTIONAMENTO – PRECEITOS NORMATIVOS OBSERVADOS E INTEGRADOS À

FUNDAMENTAÇÃO  –  RECURSO  PARCIALMENTE  PROVIDO  EM  CONSONÂNCIA

COM O PARECER MINISTERIAL.

Não estando nitidamente demonstradas, pelas provas coligidas ao longo da fase do judi-

cium accusationis, a excludente de ilicitude da legítima defesa, é de se manter intacta a

decisão de pronúncia, sobretudo quando presentes os indícios de autoria ou de participa-

ção do recorrente na empreitada delituosa, conferindo ao Tribunal do Júri a soberania e a

autonomia que lhe são ínsitas para resolver as matérias correlatas aos crimes dolosos

contra a vida. “A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça possui entendimento de

que se afigura compatível com o dolo eventual a modalidade tentada, mesmo no âmbito

do delito de homicídio. Não há se falar em violação ao princípio da correlação, uma vez

que o acórdão recorrido considerou a presença de ‘animus necandi por parte dos acusa-

dos, mesmo que eventualmente assumido o resultado, até porque ausente incompatibili-

dade entre a tentativa e o dolo eventual’, não tendo, portanto, entendido que a decisão de

pronúncia conferiu nova roupagem jurídica aos fatos narrados na denúncia. Assim, a defi-

nição da espécie de dolo (se direto ou eventual) não afasta o que já delimitado na denún-

cia, ou seja, o caráter doloso da conduta dos acusados. Precedentes” [STJ, AgRg nos

EDcl no REsp n. 1.711.927/SP, relator Ministro Ribeiro Dantas, Quinta Turma, DJe de

15/8/2018. “Consoante entendimento consolidado nas cortes superiores é perfeitamente

possível a exclusão de qualificadoras na sentença de pronúncia, quando estas não en-

contrarem amparo nas provas existentes nos autos, sem que isso redunde em usurpação

da competência do Tribunal do Júri” [TJMT, RSE 2317/2015, DES. LUIZ FERREIRA DA

SILVA,  TERCEIRA  CÂMARA  CRIMINAL,  Julgado  em 27/05/2015,  Publicado  no  DJE

03/06/2015]. Comprovada nos autos a existência de prévia animosidade entre réu e a víti-

ma, sendo certo que, naquela ocasião fatídica, houve uma contenda entre os envolvidos,

tendo a ofendido provocado o acusado, não há falar que o crime foi perpetrado de inopi-

no. Se a prisão preventiva decretada na decisão de pronúncia foi substituída por medidas

cautelares diversas pelo Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento de remédio cons-

titucional impetrado em favor do acusado, o pleito de revogação da segregação provisória

se encontra prejudicado. “Se os preceitos normativos foram observados e integrados à
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ram  à  determinada  conclusão’  (TJDF,  RESE  nº  20120510091147)”  [TJMT,  Ap.

83322/2015, DES. MARCOS MACHADO, SEGUNDA CÂMARA CRIMINAL, Julgado em

11/11/2015, Publicado no DJE 19/11/2015].

(N.U 1006418-85.2022.8.11.0000, CÂMARAS ISOLADAS CRIMINAIS, ORLANDO DE AL-

MEIDA PERRI,  Primeira Câmara Criminal,  Julgado em 07/06/2022,  Publicado no DJE

12/06/2022)

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO (426) Nº 1004167-94.2022.8.11.0000

RECORRENTE: ANTONIO DE MELO

RECORRIDO: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO – DECISÃO DE PRONÚNCIA – HOMICÍDIO QUALI-

FICADO PELA DISSIMULAÇÃO – PRELIMINAR – NULIDADE PROCESSUAL – CERCE-

AMENTO DE DEFESA – RECONHECIDA A REVELIA DO RÉU – INTERROGATÓRIO

NÃO REALIZADO – OMISSÃO DA DEFESA EM MANTER O ENDEREÇO ATUALIZADO

– IRREGULARIDADE INEXISTENTE – REJEIÇÃO – MÉRITO – DESPRONÚNCIA – IM-

POSSIBILIDADE – PRESENÇA DE INDÍCIOS SUFICIENTES DE AUTORIA OU DE PAR-

TICIPAÇÃO – RECURSO DESPROVIDO EM CONSONÂNCIA COM O PARECER MINIS-

TERIAL.

“[...] Dispõe o art. 367 do CPP: ‘O processo seguirá sem a presença do acusado que, cita-

do ou intimado pessoalmente para qualquer ato, deixar de comparecer sem motivo justifi-

cado, ou, no caso de mudança de residência, não comunicar o novo endereço ao juízo’.

O c. STJ possui firme orientação de que ‘o acusado tem o dever de manter seus dados

atualizados  perante o  juiz  da  causa  quando tem conhecimento  da persecução  penal’

(STJ, RHC n. 77.761/MG) [...]” [TJMT, N.U 0004725-45.2008.8.11.0042, CÂMARAS ISO-

LADAS CRIMINAIS,  MARCOS MACHADO,  Vice-Presidência,  Julgado  em 28/07/2020,

Publicado no DJE 04/08/2020]. “Não há nulidade na decretação da revelia se o réu, deli-

beradamente, opta por mudar de residência, ainda que temporariamente, e não comunica

previamente o juízo, nos termos do art. 367, do Código de Processo Penal” [TJMT, N.U

0000690-15.2014.8.11.0080,  CÂMARAS  ISOLADAS CRIMINAIS,  PAULO  DA CUNHA,

Primeira Câmara Criminal, Julgado em 17/12/2019, Publicado no DJE 22/01/2020]. Exsur-

gindo dos autos demonstração da materialidade e dos indícios de autoria, deve ser manti-

da intacta a decisão de pronúncia, conferindo ao Tribunal do Júri a soberania e a autono-
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(N.U 1004167-94.2022.8.11.0000, CÂMARAS ISOLADAS CRIMINAIS, ORLANDO DE AL-

MEIDA PERRI,  Primeira Câmara Criminal,  Julgado em 07/06/2022,  Publicado no DJE

15/06/2022)

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO (426) Nº 0007977-10.2007.8.11.0004

RECORRENTE: AILTON FRANCISCO NUNES

RECORRIDO: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO – DECISÃO DE PRONÚNCIA – HOMICÍDIO [ART.

121, CAPUT, DO CP] –– ALEGAÇÃO DE LEGÍTIMA DEFESA – TESE CONTROVERTI-

DA – ACOLHIMENTO – IMPOSSIBILIDADE – ELEMENTOS SEGUROS DE AUTORIA E

MATERIALIDADE – COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL DO JÚRI – REVOGAÇÃO DA PRI-

SÃO PREVENTIVA – RÉU QUE PERMANECE FORAGIDO – DESCABIMENTO – RE-

CURSO DESPROVIDO EM CONSONÂNCIA COM O PARECER MINISTERIAL.

Atendidos os requisitos do artigo 413 do CPP, no que tange à materialidade do crime e

existência de indícios da autoria delitiva, cabível e recomendável é a pronúncia para que

seja ele submetido ao julgamento pelo Tribunal do Júri, a quem compete o exame apro-

fundado das provas produzidas e a análise da legítima defesa suscitada.

Descabe a revogação da prisão preventiva do réu que permanece foragido há mais de 15

[quinze] anos e sequer informa nos autos o endereço em que pode ser encontrado.

(N.U 0007977-10.2007.8.11.0004, CÂMARAS ISOLADAS CRIMINAIS, ORLANDO DE AL-

MEIDA PERRI,  Primeira Câmara Criminal,  Julgado em 07/06/2022,  Publicado no DJE

20/06/2022)

ESTADO DE MATO GROSSO PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA GABINETE

DO DES. PAULO DA CUNHA GABINETE DO DES. PAULO DA CUNHA RECURSO EM

SENTIDO ESTRITO (426)

RECORRENTE: LUIS FRANCISCO DE JESUS  

RECORRIDO: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO – HOMICÍDIO DUPLAMENTE QUALIFICADO PELO

MOTIVO TORPE E MEDIANTE RECURSO QUE DIFICULTOU A DEFESA DA VÍTIMA

(ART. 121, §2º, INCISOS I E IV, DO CÓDIGO PENAL) – PRONÚNCIA – IRRESIGNAÇÃO

DEFENSIVA – PLEITO DE AFASTAMENTO DAS QUALIFICADORAS – IMPROCEDÊN-
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ANTE RECURSO QUE DIFICULTOU OU IMPOSSIBILITOU A DEFESA DA VÍTIMA –

COMPETÊNCIA DO CONSELHO DE SENTENÇA PARA DECIDIR PELO AFASTAMEN-

TO OU NÃO DAS QUALIFICADORAS – RECURSO NÃO PROVIDO EM CONSONÂNCIA

COM O PARECER MINISTERIAL.

“Somente se admite a exclusão das qualificadoras na pronúncia quando manifestamente

improcedentes, sob pena de se suprimir a competência constitucional do Tribunal do Júri”

(Enunciado Orientativo nº 2 – Turma de Câmaras Criminais Reunidas do TJMT).

(N.U 0015454-46.2014.8.11.0002, CÂMARAS ISOLADAS CRIMINAIS, PAULO DA CU-

NHA, Primeira Câmara Criminal, Julgado em 07/06/2022, Publicado no DJE 10/06/2022)

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO (426) Nº 1005870-60.2022.8.11.0000

RECORRENTE: DENILSON LEITE DA SILVA

RECORRIDO: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO – DECISÃO DE PRONÚNCIA – TENTATIVA DE HO-

MICÍDIO QUALIFICADO PELO MOTIVO TORPE E RECURSO QUE DIFICULTOU A DE-

FESA DO OFENDIDO – DECOTE DAS QUALIFICADORAS – DESCABIMENTO – INE-

XISTÊNCIA DE MANIFESTA IMPROCEDÊNCIA – PREQUESTIONAMENTO – PRECEI-

TOS NORMATIVOS OBSERVADOS E INTEGRADOS À FUNDAMENTAÇÃO – RECUR-

SO DESPROVIDO EM CONSONÂNCIA COM O PARECER MINISTERIAL.

“Somente se admite a exclusão das qualificadoras na pronúncia quando manifestamente

improcedentes, sob pena de se suprimir a competência constitucional do Tribunal do Júri”

[Enunciado Orientativo n. 2]. “Não se desconhece que a vingança, por si só, não consubs-

tancia o motivo torpe; a sua afirmativa, contudo, não basta para elidir a imputação de tor-

peza do motivo do crime,  que há de ser  aferida à luz  do contexto do fato (STF, HC

83.309/MS, Primeira  Turma, Rel.  Min.  Sepúlveda Pertence,  DJ  de  06/02/2004)  (REsp

1816313/PB, Rel. Ministro NEFI CORDEIRO, SEXTA TURMA, julgado em 10/09/2019,

DJe 16/09/2019). Ocorre que, apresentado fato concreto, a verificação de ser ele razão

abjeta ou não à prática do homicídio é matéria afeta ao Conselho de Sentença” [STJ,

AgRg no AgRg no AREsp 1926967/AM, Rel. Ministro REYNALDO SOARES DA FONSE-

CA, QUINTA TURMA, julgado em 26/10/2021, DJe 03/11/2021]. Presentes os indícios de

que a vítima foi surpreendida pelo golpe de faca desferido contra si, máxime porque, apa-

rentemente, não possuía nenhum desentendimento ou rixa com seu algoz, deve ser man-
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esmiúce cada um dos argumentos e dispositivos legais tidos por violados, bastando que

esclareça  os  motivos  que  o  levaram  à  determinada  conclusão’  (TJDF,  RESE  nº

20120510091147)” [TJMT, Ap. 83322/2015, DES. MARCOS MACHADO, SEGUNDA CÂ-

MARA CRIMINAL, Julgado em 11/11/2015, Publicado no DJE 19/11/2015].

(N.U 1005870-60.2022.8.11.0000, CÂMARAS ISOLADAS CRIMINAIS, ORLANDO DE AL-

MEIDA PERRI,  Primeira Câmara Criminal,  Julgado em 07/06/2022,  Publicado no DJE

12/06/2022)

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO – TENTATIVA DE HOMICÍDIO QUALIFICADO [MO-

TIVO TORPE E RECURSO QUE DIFICULTOU A DEFESA DA VÍTIMA] – TRÁFICO DE

DROGAS E ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO – PRONÚNCIA – AUSÊNCIA DE PRO-

VAS QUANTO À CIÊNCIA DA motivação; superioridade numérica não utilizada para difi-

cultar a defesa da vítima; ausência de materialidade do tráfico [nulidade da busca domcili-

ar]; vinculo estável e permanente não comprovados - PEDIDOS DE impronúncia do ho-

mícido e absolvição sumária do tráfico de drogas e associação para o tráfico - JUÍZO DE

ADMISSIBILIDADE DA ACUSAÇÃO - INDÍCIOS DE AUTORIA E MATERIALIDADE corro-

borados por prova nos autos – INEXIGIBILIDADE DE PROVA CABAL DO DOLO – lIÇÃO

DOUTRINÁRIA - JULGADOS DO STJ - PRONÚNCIA MANTIDA – MOTIVO TORPE –

PROVAS CONFIRMADAS EM JUÍZO - DÍVIDA DE DROGAS PODE CARACTERIZAR A

TORPEZA – ARESTOS DO STJ E TJMT – RECURSO QUE DIFICULTOU A DEFESA DA

VÍTIMA - SUPERIORIDADE NÚMERICA E AUSÊNCIA DE LESÕES SUGESTIVAS DE

DEFESA - ADMISSIBILIDADE –COMPETÊNCIA DO CONSELHO DE SENTENÇA – LI-

ÇÃO DOUTRINÁRIA -   ENUNCIADO CRIMINAL Nº 2 DO TJMT - QUALIFICADORAS

PRESERVADAS – LICITUDE DO INGRESSO NO DOMICÍLIO - ESTADO DE FLAGRAN-

CIA JUSTIFICADO PELA OCORRÊNCIA  DE HOMICÍDIO TENTADO ––  ENCONTRO

FORTUITO DE PROVAS [balança de precisão, caderno com anotações sobre venda de

drogas, notas promissórias, dinheiro em espécie e cheques] – SERENDIPIDADE – ORI-

ENTAÇÃO DO STF E STJ – NULIDADE NÃO RECONHECIDA – TRÁFICO DE DROGAS

DEVE SER SUBMETIDO AO CONSELHO DE SENTENÇA – ASSOCIAÇÃO PARA O

TRÁFICO – CONJUNTO PROBATÓRIO - ELEMENTOS DE CARACATERIZAÇÃO – CRI-

ME CONEXO – SUBMISSÃO AO TRIBUNAL DO JÚRI – ARESTOS DO STJ – RECUR-

SO DESPROVIDO.
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dade de que o réu tenha sido o autor do crime.” (Curso de Processo Penal - Ed. Saraiva -

13ª ed. - p. 641/642).

A pronúncia não revela juízo de mérito, apenas de admissibilidade da acusação, suficien-

tes a demonstração da materialidade e indícios de autoria ou de participação (STJ, AgRg

no AREsp nº 1507361/PR).

A motivação decorrente de dívida relativa à substância entorpecente pode caracterizar

torpeza (STJ, RHC 45.217/SP).

“A prática de homicídio causada por dívida relacionada ao consumo de droga, pode ser

considerada como motivo torpe, de forma que, em casos tais, a análise da incidência da

qualificadora do art. 121, § 2º, I, do CP (motivo torpe) deve ser submetida ao Conselho de

Sentença” (TJMT, RSE 1012364-72.2021.8.11.0000).

Se o emprego de recurso que dificultou a defesa do ofendido tem suporte em elemento

fático, “cabe ao Júri aceitá-la ou não, conforme for examinado e discutido em Plenário”

(MIRABETE, Júlio Fabbrini, Código de Processo Penal Interpretado - editora Atlas - 5ª ed.

São Paulo, 2004, p. 921).

“Somente se admite a exclusão das qualificadoras na pronúncia quando manifestamente

improcedentes, sob pena de suprimir a competência constitucional do Tribunal do Júri”

(TJMT, Enunciado Criminal 2).

“A entrada forçada em domicílio sem mandado judicial é lícita quando amparada em fun-

dadas razões, devidamente justificadas a posteriori, que indiquem que dentro da casa há

situação de flagrante delito” (STF, RE 603.616-AgR/RO)

O encontro fortuito de provas ou serendipidade constitui fato legítimo, “não gerando irre-

gularidade do inquérito policial, tampouco ilegalidade na instauração da ação penal” (STJ,

RHC 81.964/RS).

"Admitida a imputatio acerca do delito da competência do Tribunal do Júri, o ilícito penal

conexo também deverá ser apreciado pelo Tribunal Popular. [...] O crime conexo só pode

ser afastado - e este não é o caso dos autos - quando a falta de justa causa se destaca in

totum e de pronto" (STJ, EDcl no REsp 1486745/SP; REsp 1896478/PR).

“Nos termos do art. 78, I, do Código de Processo Penal, bem como da jurisprudência fir-

mada neste Superior Tribunal de Justiça, o julgamento dos delitos conexos aos crimes do-

losos contra a vida [...] são de competência exclusiva do Tribunal do Júri. Precedentes.”

(STJ, AgRg no REsp 1881282/PR).
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01/06/2022)

 SEGUNDA CÂMARA 

HABEAS CORPUS – HOMICÍDIOS QUALIFICADOS NA MODALIDADE TENTADA E OR-

GANIZAÇÃO CRIMINOSA – PRISÃO PREVENTIVA DECRETADA – 1.  ALMEJADA A

EXTENSÃO DOS EFEITOS DO BENEFÍCIO CONCEDIDO AO COACUSADO – IMPOS-

SIBILIDADE – ACUSADOS QUE NÃO SE ENCONTRAM NA MESMA SITUAÇÃO – NÃO

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DO ART. 580 DO CÓDIGO DE PROCESSO PE-

NAL – 2. INEXISTÊNCIA DOS REQUISITOS AUTORIZADORES DA DECRETAÇÃO DA

PRISÃO PREVENTIVA DO PACIENTE – INCONSISTÊNCIA – ELEMENTOS INDICIÁ-

RIOS SUFICIENTES PARA DEMONSTRAR A NECESSIDADE DA MEDIDA EXCEPCIO-

NAL – PRISÃO INDISPENSÁVEL À GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA EM VIRTUDE DA

GRAVIDADE CONCRETA DOS DELITOS, EM TESE, PRATICADOS PELO PACIENTE

EM CONCURSO DE AGENTES E DA SUA REITERAÇÃO DELITIVA – PREENCHIMEN-

TO DOS REQUISITOS DO ART. 312 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL – 3. APLICA-

ÇÃO DE MEDIDAS CAUTELARES ALTERNATIVAS – INSUFICIÊNCIA – NECESSIDADE

DE PROVIDÊNCIA MAIS GRAVOSA – 4. AVENTADO EXCESSO DE PRAZO PARA A

FORMAÇÃO DA CULPA – INEXISTÊNCIA – AUSÊNCIA DE CONDUTA IRREGULAR DO

MAGISTRADO E DE PEDIDOS PROTELATÓRIOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO – EVEN-

TUAL  ATRASO,  ADEMAIS,  JUSTIFICADO  PELAS  PARTICULARIDADES  DO  CASO

CONCRETO, COM PLURALIDADE DE ACUSADOS – NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO

DE INÚMEROS ATOS PROCESSUAIS EXCEPCIONAIS – PACIENTE PRONUNCIADO

E COM JULGAMENTO PELO TRIBUNAL DO JÚRI DESIGNADO PARA DATA PRÓXIMA

– INCIDÊNCIA DO PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE – 5. PEDIDOS JULGADOS IMPRO-

CEDENTES, ORDEM DE HABEAS CORPUS DENEGADA.   

1. Demonstrado que o paciente não se encontra nas mesmas condições do coacusado

que foi beneficiado com liberdade provisória, não há o que se falar em extensão do bene-

fício àquele com base no art. 580 do Código de Processo Penal, mormente se o decreto

de sua prisão preventiva se encontra suficientemente fundamentado.   
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da sua reiteração delitiva e da gravidade concreta dos crimes, supostamente, perpetrados

por ele, atraindo a incidência do requisito autorizador da decretação do cárcere cautelar

preconizado no art. 312 do Código de Processo Penal.   

3. É insuficiente a aplicação das medidas cautelares alternativas à prisão, elencadas no

art. 319 do Código de Processo Penal, eis que as circunstâncias dos delitos, em tese, pra-

ticados pelo paciente, bem como o seu histórico criminal, revelaram que providência me-

nos gravosa do que a custódia provisória não seria suficiente para a garantia da ordem

pública.   

4. Em sintonia com a doutrina e a jurisprudência aplicáveis à espécie, os prazos estabele-

cidos para a consecução da instrução probatória e análise dos pleitos são utilizados como

parâmetro geral e interpretados sob a ótica do princípio da razoabilidade, segundo o qual

se justifica eventual dilação de prazo para o deslinde da marcha processual, decorrente

das especificidades do caso concreto. Na espécie, impõe-se registrar que o processo é

complexo, com pluralidade de acusados, que são patrocinados por defesas técnicas dife-

rentes e, ainda que assim não fosse, na hipótese, não há que se falar em excesso de pra-

zo, eis que o paciente foi pronunciado e o seu julgamento perante o Tribunal do Júri já foi

designado para data próxima. Além disso, em momento algum, foi demonstrada a desídia

do magistrado ou de pedidos protelatórios do Ministério Público com relação ao trâmite

processual, motivo pelo qual deve ser afastada a alegação de excesso de prazo.

5. Pedidos julgados improcedentes. Ordem de habeas corpus denegada.

(N.U 1010149-89.2022.8.11.0000, CÂMARAS ISOLADAS CRIMINAIS, LUIZ FERREIRA

DA  SILVA,  Segunda  Câmara  Criminal,  Julgado  em  13/06/2022,  Publicado  no  DJE

17/06/2022)

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO – HOMICÍDIO QUALIFICADO PELO MOTIVO FÚTIL

E RECURSO QUE IMPOSSIBILITOU A DEFESA DA VÍTIMA – SENTENÇA DE PRO-

NÚNCIA – INSURGÊNCIA DEFENSIVA – 1. PRIMEIRA PRELIMINAR: NULIDADE DA

SENTENÇA DE PRONÚNCIA – ALEGADA VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA PRESUNÇÃO

DE INOCÊNCIA – INCONSTITUCIONALIDADE DO PRINCÍPIO IN DUBIO PRO SOCIE-

TATE – MERO JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE – APRECIAÇÃO MERITÓRIA QUE CABE

AOS MEMBROS DO CONSELHO DE SENTENÇA, JUÍZES NATURAIS DA CAUSA –

REJEIÇÃO – 2. SEGUNDA PRELIMINAR: NULIDADE DESTE PROCESSO – ALEGADO
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– NÃO DEMONSTRAÇÃO DE PREJUÍZO À DEFESA – REJEIÇÃO – 3. TERCEIRA PRE-

LIMINAR: NULIDADE DA SENTENÇA DE PRONÚNCIA – ALEGADA USÊNCIA DE EN-

FRENTAMENTO DE TESES DEFENSIVAS – TESES DEVIDAMENTE ANALISADAS NA

SENTENÇA DE PRONÚNCIA  –  ÉDITO PROLATADO COM OBSERVÂNCIA AO DIS-

POSTO NO ART. 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E ART. 413, § 1º DO CÓDIGO

DE PROCESSO PENAL – REJEIÇÃO – 4. MÉRITO: PRETENDIDA A DESCLASSIFICA-

ÇÃO DO CRIME DOLOSO CONTRA A VIDA PARA O DE LESÃO CORPORAL SEGUIDA

DE MORTE – INVIABILIDADE – EXISTÊNCIA DE INDÍCIO DE PROVA ACERCA DO

ANIMUS NECANDI  DO RECORRENTE –  COMPETÊNCIA DO CONSELHO DE SEN-

TENÇA – 5. ALMEJADO O AFASTAMENTO DASQUALIFICADORASDO MOTIVO FÚTIL

E EMPREGO DE RECURSO QUE DIFICULTOU A DEFESA DA VÍTIMA– IMPOSSIBILI-

DADE –MATÉRIA AFETA AO TRIBUNAL DO JÚRI – PRESENÇA DE ELEMENTOS DE

CONVICÇÃO QUE INDICAM A PERTINÊNCIA DAS CAUSAS QUALITATIVAS – 6. POS-

TULADO O RECONHECIMENTO DO PRIVILÉGIO DO § 1º DO ART. 121 DO CÓDIGO

PENAL – INACOLHIMENTO – MATÉRIA ESTRANHA À FASE DE ADMISSIBILIDADE DA

ACUSAÇÃO – VEDAÇÃO DE ANÁLISE DAS CIRCUNSTÂNCIAS DO CRIME – INTELI-

GÊNCIA DO ART. 7º, DA LEI DE INTRODUÇÃO AO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL –

7. PLEITO VISANDO A ABSOLVIÇÃO DO RECORRENTE EM RELAÇÃO AO DELITO

DE POSSE IRREGULAR DE MUNIÇÃO – AUSÊNCIA DE TIPICIDADE MATERIAL – IN-

CONSISTÊNCIA – MERO JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE DA ACUSAÇÃO – COMPETÊN-

CIA DO TRIBUNAL DO JÚRI PARA JULGAR OS DELITOS DOLOSOS CONTRA A VIDA

E AQUELES QUE LHE SÃO CONEXOS – 8. PEDIDO DE REVOGAÇÃO DAS MEDIDAS

CAUTELARES ALTERNATIVAS À PRISÃO – ACOLHIMENTO – DECURSO RAZOÁVEL

DE PRAZO SEM DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES IMPOSTAS – INSTRUÇÃO

MENOR ENCERRADA – MEDIDA DESPROPORCIONAL E DESNECESSÁRIA – MEDI-

DAS CAUTELARES ALTERNATIVAS REVOGADAS – 9.  RECURSO PARCIALMENTE

PROVIDO.

1. A decisão de pronúncia encerra simples juízo de admissibilidade da acusação. Isso

porque a apreciação do mérito cabe aos membros do Conselho de Sentença, juízes natu-

rais da causa, os quais analisarão as provas colhidas, e com base em um juízo de certe-

za, realizarão o julgamento. Dessa forma, não há se falar  em inconstitucionalidade da

aplicação do princípio in dúbio pro societate, neste momento processual, porquanto o jul-
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2. Não há violação ao princípio da ampla defesa, quando as informações juntadas aos au-

tos são mais que suficientes para a clara e substancial cognição por parte dos jurados no

que concerne à dinâmica dos fatos. Além disso, em consonância com os princípios da efi-

ciência e da economia processual, faz-se necessária a demonstração de efetivo prejuízo

quando se pretende o reconhecimento de nulidade, seja ela absoluta ou relativa, a teor do

que preceitua o art. 563 do Código de Processo Penal.

3. Incabível se falar em nulidade da sentença de pronúncia, por ausência de enfrentamen-

to de teses da defesa, quando o magistrado analisou a matéria conforme preconiza o art.

93, IX, da Constituição Federal e art. 413, § 1º, do Código de Processo Penal.

4. A desclassificação do crime de homicídio qualificado, em sede de sentença de pronún-

cia, somente é autorizada quando emergirem dos autos elementos incontestáveis de que

a conduta perpetrada pelo acusado não figura entre os crimes dolosos contra a vida, sen-

do certo que, na espécie, a inocorrência de comprovação, de forma segura e inconcussa,

sobre a ausência de animus necandi na conduta do recorrente impõe-se a manutenção da

sentença de pronúncia que determinou a sua submissão a julgamento pelo Tribunal do

Júri, em virtude do princípio in dubio pro societate.

5. A exclusão das qualificadoras do delito de homicídio apenas é permitida quando forem

manifestamente improcedentes, porque a existência de um lastro mínimo de dúvida sobre

a incidência das referidas causas modificadoras de pena, obriga a sua apreciação pelo

Conselho de Sentença, sob pena de se invadir a competência constitucional do Tribunal

do Júri, prevista no art. 5º, XXXVIII, letras c e d, da Carta Política do Brasil.  

6. É inviável, nesta fase processual, que o juiz, ou o Tribunal, em grau de recurso, emita

juízo de valor acerca de circunstâncias do crime, tais como agravantes e atenuantes, ou

causas de diminuição e aumento; sendo certo, outrossim, que a ocorrência da causa es-

pecial de diminuição de pena do homicídio privilegiado é matéria estranha à decisão de

admissibilidade da acusação e deve ser dirimida pelo Conselho de Sentença, conforme

disciplina o art. 7º da Lei de Introdução ao Código de Processo Penal.  

7. Deve ser mantida a pronúncia quanto ao delito de posse irregular de munição, na medi-

da em que estão presentes os requisitos previstos no art. 413 do Código de Processo Pe-

nal, consubstanciados na comprovação da materialidade delitiva e em indícios suficientes

de autoria, tendo em vista que a sentença de pronúncia retrata mero juízo de admissibili-

dade da acusação. Ademais, consoante o entendimento do Superior Tribunal de Justiça,
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de sua vis atrativa.  

8. Devem ser revogadas as medidas cautelares alternativas impostas ao recorrente, uma

vez que ficou demonstrado que, uma vez encerrada a instrução menor, ele compareceu a

todos os atos instrutórios colaborando com o regular andamento do processo. Além disso,

passados mais de quatro anos da prática dos fatos em apuração, não se tem notícias de

reiteração de prática delitiva ou de descumprimento das aludidas restrições, cuja manu-

tenção é, neste momento, desproporcionais e desnecessárias.

9. Recurso parcialmente provido.

(N.U 0003140-79.2017.8.11.0029, CÂMARAS ISOLADAS CRIMINAIS, LUIZ FERREIRA

DA  SILVA,  Segunda  Câmara  Criminal,  Julgado  em  08/06/2022,  Publicado  no  DJE

13/06/2022)

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO – RÉU PRONUNCIADO NAS DISPOSIÇÕES DO

ART. 121, §2º, INCISOS III E IV, C/C ART. 29, CAPUT, E 14, INCISO II, AMBOS DO CP

(1º FATO), E ART. 2º C/C §§2º E 4º, INCISO I, DA LEI N. 12.850/13 (2º FATO) – PRIMEI-

RO RECORRENTE – IRRESIGNAÇÃO DEFENSIVA – IMPRONUNCIA  E ABSOLVIÇÃO

SUMÁRIA – AUSÊNCIA DE SUPORTE PROBATÓRIO MÍNIMO QUE INDIQUE A AUTO-

RIA DO CRIME – INVIABILIDADE – MATERIALIDE E INDÍCIOS DE AUTORIA DELITIVA

CONSUBSTANCIADA –  PRONÚNCIA  AMPARADA EM ELEMENTOS COLHIDOS NA

FASE PRÉ-PROCESSUAL E JUDICIAL – DEPOIMENTOS DOS INVESTIGADORES DE

POLÍCIA CORROBORANDO COM O RECONHECIMENTO FEITO PELA VÍTIMA QUE

APONTOU A CONDUTA DE CADA UM DOS ACUSADOS – NATUREZA PROVISIONAL

DA  DECISÃO  QUE  ALBERGA  JUÍZO  DE  ADMISSIBILIDADE  –  INVIABILIDADE  DE

APROFUNDADO  EXAME  FÁTICO  PROBATÓRIO  –  TEMA  A  SER  EQUACIONADO

PELO TRIBUNAL DO JÚRI – NULIDADE DO DECISUM POR FALTA FUNDAMENTA-

ÇÃO ADEQUADA – DESCABIMENTO – MOMENTO PROCESSUAL QUE NÃO CABE

AO MAGISTRADO REALIZAR CONSIDERAÇÕES APROFUNDADAS DE MÉRITO, UMA

VEZ QUE PODERIA INCORRER EM INVASÃO DA COMPETÊNCIA DO JÚRI – DES-

CLASSIFICAÇÃO DA CONDUTA PARA LESÃO CORPORAL – IMPOSSIBILIDADE – AU-

SÊNCIA DE ANIMUS NECANDI QUE NÃO EMERGE DE MODO APTO PARA A FASE

DE PRONÚNCIA – ELEMENTO SUBJETIVO DO AGIR HUMANO – INCUMBÊNCIAS

AOS JURADOS – DECISÃO DE NATUREZA PROVISIONAL – COMPETÊNCIA CONSTI-
62



TÊNCIA DE INDÍCIOS DE QUE O RECORRENTE INTEGRA ORGANIZAÇÃO CRIMINO-

SA – DELITO QUE DEVE SER APRECIADO PELO CONSELHO DE SENTENÇA DO

TRIBUNAL DO JÚRI – AFASTAMENTO DAS QUALIFICADORAS DA TORTURA E DO

RECURSO QUE DIFICULTOU A DEFESA DA VÍTIMA – IMPROCEDÊNCIA – CONTEX-

TO FÁTICO PROBATÓRIO QUE EVIDENCIA CONCRETAMENTE A VIABILIDADE DE

ANÁLISE PELOS JURADOS –  PERTINÊNCIA  DAS QUALIFICADORAS –  RECURSO

DESPROVIDO.

Na hipótese, a prova contida nos autos autoriza a manutenção da sentença de pronúncia,

inviabilizando a acolhida dos pleitos de absolvição sumária e impronúncia, visto que a de-

cisão de pronúncia não revela juízo de mérito, mas apenas de admissibilidade da acusa-

ção, direcionando o julgamento da causa para o Tribunal do Júri, bastando para tanto a

demonstração da materialidade do fato e a existência de indícios suficientes de autoria.

Sem lugar a alegação de nulidade da pronuncia por falta de fundamentação da pronuncia,

pois a decisão revela ter se apoiado em elementos concretos, sem realizar considerações

aprofundadas de mérito, uma vez que poderia incorrer em invasão da Competência do

Júri. A desclassificação somente é possível se o magistrado, nesta fase, tiver a absoluta

certeza de que o dolo do acusado não era de matar, mas apenas de lesionar a vítima, o

que não se verifica, nesse plano. Segundo a doutrina e jurisprudência dominantes, o reco-

nhecimento da desclassificação do delito de tentativa de homicídio para outro delito que

não seja doloso contra a vida somente é possível quando restar cabalmente evidenciada

a ausência de animus necandi na conduta do agente, o que não se vislumbra, de plano,

na espécie. Assim, fica a cargo dos jurados a deliberação acerca da existência ou não de

dolo na conduta do agente. Na fase da pronúncia, tendo em vista a sua natureza de sim-

ples juízo de admissibilidade da imputação, não é dado decidir se está presente ou não a

figura delitiva tida como conexa, cujos pressupostos, autoria e materialidade deverão ser

apreciados pelo Conselho de Sentença, juízo natural da causa. As qualificadoras só po-

dem ser excluídas da sentença de pronúncia quando, de forma incontroversa, mostrarem-

se absolutamente improcedentes, o que não se vislumbra in casu. RECURSO EM SENTI-

DO ESTRITO – RÉU PRONUNCIADO NAS DISPOSIÇÕES DO ART. 121, §2º, INCISOS

III E IV, C/C ART. 29, CAPUT, E 14, INCISO II, AMBOS DO CP (1º FATO), E ART. 2º C/C

§§2º E 4º, INCISO I, DA LEI N. 12.850/13 (2º FATO) – SEGUNDO RECORRENTE – IR-

RESIGNAÇÃO DEFENSIVA – IMPRONUNCIA  – AUSÊNCIA DE SUPORTE PROBATÓ-
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EM ELEMENTOS COLHIDOS NA FASE PRÉ-PROCESSUAL E JUDICIAL – DEPOIMEN-

TOS DOS INVESTIGADORES DE POLÍCIA CORROBORANDO COM O RECONHECI-

MENTO FEITO PELA VÍTIMA QUE APONTOU A CONDUTA DE CADA UM DOS ACU-

SADOS – NATUREZA PROVISIONAL DA DECISÃO QUE ALBERGA JUÍZO DE ADMIS-

SIBILIDADE – INVIABILIDADE DE APROFUNDADO EXAME FÁTICO PROBATÓRIO –

TEMA A SER EQUACIONADO PELO TRIBUNAL DO JÚRI – RECURSO DESPROVIDO.

Na hipótese, a prova contida nos autos autoriza a manutenção da sentença de pronúncia,

inviabilizando a acolhida do pleito de impronúncia, visto que a decisão de pronúncia não

revela juízo de mérito, mas apenas de admissibilidade da acusação, direcionando o julga-

mento da causa para o Tribunal do Júri, bastando para tanto a demonstração da materiali-

dade do fato e a existência de indícios suficientes de autoria.

(N.U 1003429-63.2020.8.11.0037, CÂMARAS ISOLADAS CRIMINAIS, RUI RAMOS RI-

BEIRO,  Segunda  Câmara  Criminal,  Julgado  em  08/06/2022,  Publicado  no  DJE

13/06/2022)

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO – RÉU PRONUNCIADO NAS DISPOSIÇÕES DO

ART. 121, §2º, INCISOS III E IV, C/C ART. 29, CAPUT, E 14, INCISO II, AMBOS DO CP

(1º FATO), E ART. 2º C/C §§2º E 4º, INCISO I, DA LEI N. 12.850/13 (2º FATO) – PRIMEI-

RO RECORRENTE – IRRESIGNAÇÃO DEFENSIVA – IMPRONUNCIA  E ABSOLVIÇÃO

SUMÁRIA – AUSÊNCIA DE SUPORTE PROBATÓRIO MÍNIMO QUE INDIQUE A AUTO-

RIA DO CRIME – INVIABILIDADE – MATERIALIDE E INDÍCIOS DE AUTORIA DELITIVA

CONSUBSTANCIADA –  PRONÚNCIA  AMPARADA EM ELEMENTOS COLHIDOS NA

FASE PRÉ-PROCESSUAL E JUDICIAL – DEPOIMENTOS DOS INVESTIGADORES DE

POLÍCIA CORROBORANDO COM O RECONHECIMENTO FEITO PELA VÍTIMA QUE

APONTOU A CONDUTA DE CADA UM DOS ACUSADOS – NATUREZA PROVISIONAL

DA  DECISÃO  QUE  ALBERGA  JUÍZO  DE  ADMISSIBILIDADE  –  INVIABILIDADE  DE

APROFUNDADO  EXAME  FÁTICO  PROBATÓRIO  –  TEMA  A  SER  EQUACIONADO

PELO TRIBUNAL DO JÚRI – NULIDADE DO DECISUM POR FALTA FUNDAMENTA-

ÇÃO ADEQUADA – DESCABIMENTO – MOMENTO PROCESSUAL QUE NÃO CABE

AO MAGISTRADO REALIZAR CONSIDERAÇÕES APROFUNDADAS DE MÉRITO, UMA

VEZ QUE PODERIA INCORRER EM INVASÃO DA COMPETÊNCIA DO JÚRI – DES-

CLASSIFICAÇÃO DA CONDUTA PARA LESÃO CORPORAL – IMPOSSIBILIDADE – AU-
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AOS JURADOS – DECISÃO DE NATUREZA PROVISIONAL – COMPETÊNCIA CONSTI-

TUCIONAL – CONTEXTO PROBATÓRIO QUE IMPÕE A NECESSIDADE DE CONHECI-

MENTO E ANÁLISE PELOS JURADOS – CRIME CONEXO – DESCABIMENTO – EXIS-

TÊNCIA DE INDÍCIOS DE QUE O RECORRENTE INTEGRA ORGANIZAÇÃO CRIMINO-

SA – DELITO QUE DEVE SER APRECIADO PELO CONSELHO DE SENTENÇA DO

TRIBUNAL DO JÚRI – AFASTAMENTO DAS QUALIFICADORAS DA TORTURA E DO

RECURSO QUE DIFICULTOU A DEFESA DA VÍTIMA – IMPROCEDÊNCIA – CONTEX-

TO FÁTICO PROBATÓRIO QUE EVIDENCIA CONCRETAMENTE A VIABILIDADE DE

ANÁLISE PELOS JURADOS –  PERTINÊNCIA  DAS QUALIFICADORAS –  RECURSO

DESPROVIDO.

Na hipótese, a prova contida nos autos autoriza a manutenção da sentença de pronúncia,

inviabilizando a acolhida dos pleitos de absolvição sumária e impronúncia, visto que a de-

cisão de pronúncia não revela juízo de mérito, mas apenas de admissibilidade da acusa-

ção, direcionando o julgamento da causa para o Tribunal do Júri, bastando para tanto a

demonstração da materialidade do fato e a existência de indícios suficientes de autoria.

Sem lugar a alegação de nulidade da pronuncia por falta de fundamentação da pronuncia,

pois a decisão revela ter se apoiado em elementos concretos, sem realizar considerações

aprofundadas de mérito, uma vez que poderia incorrer em invasão da Competência do

Júri. A desclassificação somente é possível se o magistrado, nesta fase, tiver a absoluta

certeza de que o dolo do acusado não era de matar, mas apenas de lesionar a vítima, o

que não se verifica, nesse plano. Segundo a doutrina e jurisprudência dominantes, o reco-

nhecimento da desclassificação do delito de tentativa de homicídio para outro delito que

não seja doloso contra a vida somente é possível quando restar cabalmente evidenciada

a ausência de animus necandi na conduta do agente, o que não se vislumbra, de plano,

na espécie. Assim, fica a cargo dos jurados a deliberação acerca da existência ou não de

dolo na conduta do agente. Na fase da pronúncia, tendo em vista a sua natureza de sim-

ples juízo de admissibilidade da imputação, não é dado decidir se está presente ou não a

figura delitiva tida como conexa, cujos pressupostos, autoria e materialidade deverão ser

apreciados pelo Conselho de Sentença, juízo natural da causa.

As qualificadoras só podem ser excluídas da sentença de pronúncia quando, de forma in-

controversa,  mostrarem-se  absolutamente  improcedentes,  o  que  não  se  vislumbra  in

casu. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO – RÉU PRONUNCIADO NAS DISPOSIÇÕES
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GUNDO RECORRENTE – IRRESIGNAÇÃO DEFENSIVA – IMPRONUNCIA  – AUSÊN-

CIA DE SUPORTE PROBATÓRIO MÍNIMO QUE INDIQUE A AUTORIA DO CRIME – IN-

VIABILIDADE – MATERIALIDE E INDÍCIOS DE AUTORIA DELITIVA CONSUBSTANCIA-

DA – PRONÚNCIA AMPARADA EM ELEMENTOS COLHIDOS NA FASE PRÉ-PROCES-

SUAL E JUDICIAL – DEPOIMENTOS DOS INVESTIGADORES DE POLÍCIA CORROBO-

RANDO COM O RECONHECIMENTO FEITO PELA VÍTIMA QUE APONTOU A CONDU-

TA DE CADA UM DOS ACUSADOS – NATUREZA PROVISIONAL DA DECISÃO QUE

ALBERGA JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE – INVIABILIDADE DE APROFUNDADO EXA-

ME FÁTICO PROBATÓRIO – TEMA A SER EQUACIONADO PELO TRIBUNAL DO JÚRI

– RECURSO DESPROVIDO.

Na hipótese, a prova contida nos autos autoriza a manutenção da sentença de pronúncia,

inviabilizando a acolhida do pleito de impronúncia, visto que a decisão de pronúncia não

revela juízo de mérito, mas apenas de admissibilidade da acusação, direcionando o julga-

mento da causa para o Tribunal do Júri, bastando para tanto a demonstração da materiali-

dade do fato e a existência de indícios suficientes de autoria.

(N.U 1003429-63.2020.8.11.0037, CÂMARAS ISOLADAS CRIMINAIS, RUI RAMOS RI-

BEIRO,  Segunda  Câmara  Criminal,  Julgado  em  08/06/2022,  Publicado  no  DJE

15/06/2022)

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO – RÉU PRONUNCIADO NAS DISPOSIÇÕES DO

ART. 121, §2º, INCISOS III E IV, C/C ART. 29, CAPUT, E 14, INCISO II, AMBOS DO CP

(1º FATO), E ART. 2º C/C §§2º E 4º, INCISO I, DA LEI N. 12.850/13 (2º FATO) – SEGUN-

DO RECORRENTE – IRRESIGNAÇÃO DEFENSIVA – IMPRONUNCIA  – AUSÊNCIA DE

SUPORTE PROBATÓRIO MÍNIMO QUE INDIQUE A AUTORIA DO CRIME – INVIABILI-

DADE – MATERIALIDE E INDÍCIOS DE AUTORIA DELITIVA CONSUBSTANCIADA –

PRONÚNCIA AMPARADA EM ELEMENTOS COLHIDOS NA FASE PRÉ-PROCESSUAL

E JUDICIAL – DEPOIMENTOS DOS INVESTIGADORES DE POLÍCIA CORROBORAN-

DO COM O RECONHECIMENTO FEITO PELA VÍTIMA QUE APONTOU A CONDUTA

DE CADA UM DOS ACUSADOS – NATUREZA PROVISIONAL DA DECISÃO QUE AL-

BERGA JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE – INVIABILIDADE DE APROFUNDADO EXAME

FÁTICO PROBATÓRIO – TEMA A SER EQUACIONADO PELO TRIBUNAL DO JÚRI –

RECURSO DESPROVIDO.
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revela juízo de mérito, mas apenas de admissibilidade da acusação, direcionando o julga-

mento da causa para o Tribunal do Júri, bastando para tanto a demonstração da materiali-

dade do fato e a existência de indícios suficientes de autoria.

(N.U 1003429-63.2020.8.11.0037, CÂMARAS ISOLADAS CRIMINAIS, RUI RAMOS RI-

BEIRO,  Segunda  Câmara  Criminal,  Julgado  em  08/06/2022,  Publicado  no  DJE

15/06/2022)

RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL – TRIBUNAL DO JÚRI – HOMICÍDIO QUALIFICA-

DO PELO MOTIVO TORPE, UTILIZAÇÃO DE RECURSO QUE DIFICULTOU A DEFESA

DA VÍTIMA E PARA ASSEGURAR A VANTAGEM DE OUTRO DELITO – IRRESIGNA-

ÇÃO DEFENSIVA – 1. ALEGAÇÃO DE DECISÃO MANIFESTAMENTE CONTRÁRIA À

PROVA DESTES AUTOS – INOCORRÊNCIA – PRESENÇA DE ELEMENTOS PROBA-

TÓRIOS SUFICIENTES E HARMÔNICOS PARA ACOLHIMENTO DA TESE ACUSATÓ-

RIA – OPÇÃO POR UMA DASVERSÕESAPRESENTADAS AO TRIBUNAL DO JÚRI–

PRINCÍPIO DA LIVRE CONVICÇÃO DOS JURADOS –  RESPEITO AO POSTULADO

CONSTITUCIONAL DA SOBERANIA DOS VEREDICTOS – 2. ALMEJADO RECONHECI-

MENTO DA ATENUANTE DA CONFISSÃO ESPONTÂNEA REALIZADA NA FASE EX-

TRAJUDICIAL – POSSIBILIDADE – INCIDÊNCIA DA ATENUANTE, AINDA QUE O APE-

LANTE TENHA SE RETRATADO EM JUÍZO – 3.  PRETENDIDO AFASTAMENTO DA

FRAÇÃO DE 1/6 (UM SEXTO) PELA INCIDÊNCIA DE AGRAVANTES – PLEITO GE-

NÉRICO – FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA – PRECENDENTES NO SUPERIOR TRIBUNAL

DE JUSTIÇA – 4. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.  

1. É entendimento pacificado tanto na doutrina quanto na jurisprudência, que a decisão do

Tribunal do Júri somente pode ser anulada quando for manifestamente contrária à prova

dos autos, tendo em vista que os julgadores leigos avaliam os elementos de prova que lhe

são disponibilizados conforme a íntima convicção de cada um, devendo, dessa forma, ser

observada a soberania das suas decisões, consoante determina o art. 5º,  XXXVIII,  da

Constituição Federal. Daí por que, somente poderá ser acolhida a alegação de decisão

manifestadamente contrária à prova dos autos quando esta não tiver o mínimo de emba-

samento no conjunto probatório, o que não é o caso destes autos, no qual as provas pro-

duzidas judicialmente amparam a versão da acusação, encontrando-se, portanto, apta a

sustentar o veredicto dos jurados pela condenação do apelante por homicídio qualificado.
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do Tribunal do Júri, no qual, como se sabe, os juízes leigos não fundamentam suas con-

vicções, basta que o agente admita ter sido o autor do crime em apuração, confessando

sua autoria delitiva, ainda que somente na fase inquisitiva, desde que o interrogatório te-

nha sido lido em plenário, ou que tenha agregado à confissão teses defensivas descrimi-

nantes, exculpantes ou que importem em redução de pena, não se fazendo necessário

que informe ter praticado uma conduta que se subsuma perfeitamente ao tipo penal  im-

putado à sua pessoa, para ver reconhecida a referida atenuante. 3. Deve ser mantido au-

mento da pena em razão do reconhecimento de agravantes genéricas em fração superior

a 1/6 (um sexto) quando devidamente fundamentado pelo juízo de primeiro grau. Prece-

dentes no Superior Tribunal de Justiça.  

4. Recurso parcialmente provido.

(N.U 1000267-68.2020.8.11.0099, CÂMARAS ISOLADAS CRIMINAIS, LUIZ FERREIRA

DA  SILVA,  Segunda  Câmara  Criminal,  Julgado  em  08/06/2022,  Publicado  no  DJE

15/06/2022)

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO – HOMICÍDIO QUALIFICADO PELO MOTIVO FÚTIL

E RECURSO QUE IMPOSSIBILITOU A DEFESA DA VÍTIMA – SENTENÇA DE PRO-

NÚNCIA – INSURGÊNCIA DEFENSIVA – 1. PRIMEIRA PRELIMINAR: NULIDADE DA

SENTENÇA DE PRONÚNCIA – ALEGADA VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA PRESUNÇÃO

DE INOCÊNCIA – INCONSTITUCIONALIDADE DO PRINCÍPIO IN DUBIO PRO SOCIE-

TATE – MERO JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE – APRECIAÇÃO MERITÓRIA QUE CABE

AOS MEMBROS DO CONSELHO DE SENTENÇA, JUÍZES NATURAIS DA CAUSA –

REJEIÇÃO – 2. SEGUNDA PRELIMINAR: NULIDADE DESTE PROCESSO – ALEGADO

CERCEAMENTO DE DEFESA – PLEITO DE RECONSTITUIÇÃO DO CRIME INDEFERI-

DO PELO JUÍZO DA PRIMEIRA INSTÂNCIA – IRRELEVÂNCIA DA PROVA PLEITEADA

– NÃO DEMONSTRAÇÃO DE PREJUÍZO À DEFESA – REJEIÇÃO – 3. TERCEIRA PRE-

LIMINAR: NULIDADE DA SENTENÇA DE PRONÚNCIA – ALEGADA USÊNCIA DE EN-

FRENTAMENTO DE TESES DEFENSIVAS – TESES DEVIDAMENTE ANALISADAS NA

SENTENÇA DE PRONÚNCIA  –  ÉDITO PROLATADO COM OBSERVÂNCIA AO DIS-

POSTO NO ART. 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E ART. 413, § 1º DO CÓDIGO

DE PROCESSO PENAL – REJEIÇÃO – 4. MÉRITO: PRETENDIDA A DESCLASSIFICA-

ÇÃO DO CRIME DOLOSO CONTRA A VIDA PARA O DE LESÃO CORPORAL SEGUIDA
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TENÇA – 5. ALMEJADO O AFASTAMENTO DASQUALIFICADORASDO MOTIVO FÚTIL

E EMPREGO DE RECURSO QUE DIFICULTOU A DEFESA DA VÍTIMA– IMPOSSIBILI-

DADE –MATÉRIA AFETA AO TRIBUNAL DO JÚRI – PRESENÇA DE ELEMENTOS DE

CONVICÇÃO QUE INDICAM A PERTINÊNCIA DAS CAUSAS QUALITATIVAS – 6. POS-

TULADO O RECONHECIMENTO DO PRIVILÉGIO DO § 1º DO ART. 121 DO CÓDIGO

PENAL – INACOLHIMENTO – MATÉRIA ESTRANHA À FASE DE ADMISSIBILIDADE DA

ACUSAÇÃO – VEDAÇÃO DE ANÁLISE DAS CIRCUNSTÂNCIAS DO CRIME – INTELI-

GÊNCIA DO ART. 7º, DA LEI DE INTRODUÇÃO AO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL –

7. PLEITO VISANDO A ABSOLVIÇÃO DO RECORRENTE EM RELAÇÃO AO DELITO

DE POSSE IRREGULAR DE MUNIÇÃO – AUSÊNCIA DE TIPICIDADE MATERIAL – IN-

CONSISTÊNCIA – MERO JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE DA ACUSAÇÃO – COMPETÊN-

CIA DO TRIBUNAL DO JÚRI PARA JULGAR OS DELITOS DOLOSOS CONTRA A VIDA

E AQUELES QUE LHE SÃO CONEXOS – 8. PEDIDO DE REVOGAÇÃO DAS MEDIDAS

CAUTELARES ALTERNATIVAS À PRISÃO – ACOLHIMENTO – DECURSO RAZOÁVEL

DE PRAZO SEM DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES IMPOSTAS – INSTRUÇÃO

MENOR ENCERRADA – MEDIDA DESPROPORCIONAL E DESNECESSÁRIA – MEDI-

DAS CAUTELARES ALTERNATIVAS REVOGADAS – 9.  RECURSO PARCIALMENTE

PROVIDO.

1. A decisão de pronúncia encerra simples juízo de admissibilidade da acusação. Isso

porque a apreciação do mérito cabe aos membros do Conselho de Sentença, juízes natu-

rais da causa, os quais analisarão as provas colhidas, e com base em um juízo de certe-

za, realizarão o julgamento. Dessa forma, não há se falar  em inconstitucionalidade da

aplicação do princípio in dúbio pro societate, neste momento processual, porquanto o jul-

gamento se fará pelos membros da sociedade, aos quais decidirão acerca da prática ou

não de crime que ofende o bem maior, que é a vida. 2. Não há violação ao princípio da

ampla defesa, quando as informações juntadas aos autos são mais que suficientes para a

clara e substancial cognição por parte dos jurados no que concerne à dinâmica dos fatos.

Além disso, em consonância com os princípios da eficiência e da economia processual,

faz-se necessária a demonstração de efetivo prejuízo quando se pretende o reconheci-

mento de nulidade, seja ela absoluta ou relativa, a teor do que preceitua o art. 563 do

Código de Processo Penal. 3. Incabível se falar em nulidade da sentença de pronúncia,

por ausência de enfrentamento de teses da defesa, quando o magistrado analisou a ma-
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sentença de pronúncia, somente é autorizada quando emergirem dos autos elementos in-

contestáveis de que a conduta perpetrada pelo acusado não figura entre os crimes dolo-

sos contra a vida, sendo certo que, na espécie, a inocorrência de comprovação, de forma

segura e inconcussa, sobre a ausência  de  animus necandi  na conduta do  recorrente

impõe-se a manutenção da sentença de pronúncia que determinou a sua submissão a jul-

gamento pelo Tribunal do Júri, em virtude do princípio in dubio pro societate. 5. A exclu-

são das qualificadoras do delito de homicídio apenas é permitida quando forem manifesta-

mente improcedentes, porque a existência de um lastro mínimo de dúvida sobre a inci-

dência das referidas causas modificadoras de pena, obriga a sua apreciação pelo Conse-

lho de Sentença, sob pena de se invadir a competência constitucional do Tribunal do Júri,

prevista no art. 5º, XXXVIII, letras c e d, da Carta Política do Brasil.  6. É inviável, nesta

fase processual, que o juiz, ou o Tribunal, em grau de recurso, emita juízo de valor acerca

de circunstâncias do crime, tais como agravantes e atenuantes, ou causas de diminuição

e aumento; sendo certo, outrossim, que a ocorrência da causa especial de diminuição de

pena do homicídio privilegiado é matéria estranha à decisão de admissibilidade da acusa-

ção e deve ser dirimida pelo Conselho de Sentença, conforme disciplina o art. 7º da Lei

de Introdução ao Código de Processo Penal.  7. Deve ser mantida a pronúncia quanto ao

delito de posse irregular de munição, na medida em que estão presentes os requisitos

previstos no art. 413 do Código de Processo Penal, consubstanciados na comprovação

da materialidade delitiva e em indícios suficientes de autoria, tendo em vista que a senten-

ça de pronúncia retrata mero juízo de admissibilidade da acusação. Ademais, consoante o

entendimento do Superior Tribunal de Justiça, uma vez reconhecida a competência do

Tribunal do Júri  para o julgamento do crime doloso contra a vida,  incumbirá aos seus

membros o julgamento do delito conexo, em razão de sua vis atrativa.  8. Devem ser revo-

gadas as medidas cautelares alternativas impostas ao recorrente, uma vez que ficou de-

monstrado que, uma vez encerrada a instrução menor, ele compareceu a todos os atos

instrutórios colaborando com o regular andamento do processo. Além disso, passados

mais de quatro anos da prática dos fatos em apuração, não se tem notícias de reiteração

de prática delitiva ou de descumprimento das aludidas restrições,  cuja manutenção é,

neste momento, desproporcionais e desnecessárias. 9. Recurso parcialmente provido.
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15/06/2022)

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO – HOMICÍDIO QUALIFICADO PELO MOTIVO FÚTIL

E RECURSO QUE IMPOSSIBILITOU A DEFESA DA VÍTIMA – SENTENÇA DE PRO-

NÚNCIA – INSURGÊNCIA DEFENSIVA – 1. PRIMEIRA PRELIMINAR: NULIDADE DA

SENTENÇA DE PRONÚNCIA – ALEGADA VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA PRESUNÇÃO

DE INOCÊNCIA – INCONSTITUCIONALIDADE DO PRINCÍPIO IN DUBIO PRO SOCIE-

TATE – MERO JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE – APRECIAÇÃO MERITÓRIA QUE CABE

AOS MEMBROS DO CONSELHO DE SENTENÇA, JUÍZES NATURAIS DA CAUSA –

REJEIÇÃO – 2. SEGUNDA PRELIMINAR: NULIDADE DESTE PROCESSO – ALEGADO

CERCEAMENTO DE DEFESA – PLEITO DE RECONSTITUIÇÃO DO CRIME INDEFERI-

DO PELO JUÍZO DA PRIMEIRA INSTÂNCIA – IRRELEVÂNCIA DA PROVA PLEITEADA

– NÃO DEMONSTRAÇÃO DE PREJUÍZO À DEFESA – REJEIÇÃO – 3. TERCEIRA PRE-

LIMINAR: NULIDADE DA SENTENÇA DE PRONÚNCIA – ALEGADA USÊNCIA DE EN-

FRENTAMENTO DE TESES DEFENSIVAS – TESES DEVIDAMENTE ANALISADAS NA

SENTENÇA DE PRONÚNCIA  –  ÉDITO PROLATADO COM OBSERVÂNCIA AO DIS-

POSTO NO ART. 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E ART. 413, § 1º DO CÓDIGO

DE PROCESSO PENAL – REJEIÇÃO – 4. MÉRITO: PRETENDIDA A DESCLASSIFICA-

ÇÃO DO CRIME DOLOSO CONTRA A VIDA PARA O DE LESÃO CORPORAL SEGUIDA

DE MORTE – INVIABILIDADE – EXISTÊNCIA DE INDÍCIO DE PROVA ACERCA DO

ANIMUS NECANDI  DO RECORRENTE –  COMPETÊNCIA DO CONSELHO DE SEN-

TENÇA – 5. ALMEJADO O AFASTAMENTO DASQUALIFICADORASDO MOTIVO FÚTIL

E EMPREGO DE RECURSO QUE DIFICULTOU A DEFESA DA VÍTIMA– IMPOSSIBILI-

DADE –MATÉRIA AFETA AO TRIBUNAL DO JÚRI – PRESENÇA DE ELEMENTOS DE

CONVICÇÃO QUE INDICAM A PERTINÊNCIA DAS CAUSAS QUALITATIVAS – 6. POS-

TULADO O RECONHECIMENTO DO PRIVILÉGIO DO § 1º DO ART. 121 DO CÓDIGO

PENAL – INACOLHIMENTO – MATÉRIA ESTRANHA À FASE DE ADMISSIBILIDADE DA

ACUSAÇÃO – VEDAÇÃO DE ANÁLISE DAS CIRCUNSTÂNCIAS DO CRIME – INTELI-

GÊNCIA DO ART. 7º, DA LEI DE INTRODUÇÃO AO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL –

7. PLEITO VISANDO A ABSOLVIÇÃO DO RECORRENTE EM RELAÇÃO AO DELITO

DE POSSE IRREGULAR DE MUNIÇÃO – AUSÊNCIA DE TIPICIDADE MATERIAL – IN-

CONSISTÊNCIA – MERO JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE DA ACUSAÇÃO – COMPETÊN-
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CAUTELARES ALTERNATIVAS À PRISÃO – ACOLHIMENTO – DECURSO RAZOÁVEL

DE PRAZO SEM DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES IMPOSTAS – INSTRUÇÃO

MENOR ENCERRADA – MEDIDA DESPROPORCIONAL E DESNECESSÁRIA – MEDI-

DAS CAUTELARES ALTERNATIVAS REVOGADAS – 9.  RECURSO PARCIALMENTE

PROVIDO.

1. A decisão de pronúncia encerra simples juízo de admissibilidade da acusação. Isso

porque a apreciação do mérito cabe aos membros do Conselho de Sentença, juízes natu-

rais da causa, os quais analisarão as provas colhidas, e com base em um juízo de certe-

za, realizarão o julgamento. Dessa forma, não há se falar  em inconstitucionalidade da

aplicação do princípio in dúbio pro societate, neste momento processual, porquanto o jul-

gamento se fará pelos membros da sociedade, aos quais decidirão acerca da prática ou

não de crime que ofende o bem maior, que é a vida. 2. Não há violação ao princípio da

ampla defesa, quando as informações juntadas aos autos são mais que suficientes para a

clara e substancial cognição por parte dos jurados no que concerne à dinâmica dos fatos.

Além disso, em consonância com os princípios da eficiência e da economia processual,

faz-se necessária a demonstração de efetivo prejuízo quando se pretende o reconheci-

mento de nulidade, seja ela absoluta ou relativa, a teor do que preceitua o art. 563 do

Código de Processo Penal. 3. Incabível se falar em nulidade da sentença de pronúncia,

por ausência de enfrentamento de teses da defesa, quando o magistrado analisou a ma-

téria conforme preconiza o art. 93, IX, da Constituição Federal e art. 413, § 1º, do Código

de Processo Penal. 4. A desclassificação do crime de homicídio qualificado, em sede de

sentença de pronúncia, somente é autorizada quando emergirem dos autos elementos in-

contestáveis de que a conduta perpetrada pelo acusado não figura entre os crimes dolo-

sos contra a vida, sendo certo que, na espécie, a inocorrência de comprovação, de forma

segura e inconcussa, sobre a ausência  de  animus necandi  na conduta do  recorrente

impõe-se a manutenção da sentença de pronúncia que determinou a sua submissão a jul-

gamento pelo Tribunal do Júri, em virtude do princípio in dubio pro societate. 5. A exclu-

são das qualificadoras do delito de homicídio apenas é permitida quando forem manifesta-

mente improcedentes, porque a existência de um lastro mínimo de dúvida sobre a inci-

dência das referidas causas modificadoras de pena, obriga a sua apreciação pelo Conse-

lho de Sentença, sob pena de se invadir a competência constitucional do Tribunal do Júri,

prevista no art. 5º, XXXVIII, letras c e d, da Carta Política do Brasil.  6. É inviável, nesta
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e aumento; sendo certo, outrossim, que a ocorrência da causa especial de diminuição de

pena do homicídio privilegiado é matéria estranha à decisão de admissibilidade da acusa-

ção e deve ser dirimida pelo Conselho de Sentença, conforme disciplina o art. 7º da Lei

de Introdução ao Código de Processo Penal.   7. Deve ser mantida a pronúncia quanto ao

delito de posse irregular de munição, na medida em que estão presentes os requisitos

previstos no art. 413 do Código de Processo Penal, consubstanciados na comprovação

da materialidade delitiva e em indícios suficientes de autoria, tendo em vista que a senten-

ça de pronúncia retrata mero juízo de admissibilidade da acusação. Ademais, consoante o

entendimento do Superior Tribunal de Justiça, uma vez reconhecida a competência do

Tribunal do Júri  para o julgamento do crime doloso contra a vida,  incumbirá aos seus

membros o julgamento do delito conexo, em razão de sua vis atrativa. 8. Devem ser revo-

gadas as medidas cautelares alternativas impostas ao recorrente, uma vez que ficou de-

monstrado que, uma vez encerrada a instrução menor, ele compareceu a todos os atos

instrutórios colaborando com o regular andamento do processo. Além disso, passados

mais de quatro anos da prática dos fatos em apuração, não se tem notícias de reiteração

de prática delitiva ou de descumprimento das aludidas restrições,  cuja manutenção é,

neste momento, desproporcionais e desnecessárias.

9. Recurso parcialmente provido.

(N.U 0003140-79.2017.8.11.0029, CÂMARAS ISOLADAS CRIMINAIS, LUIZ FERREIRA

DA  SILVA,  Segunda  Câmara  Criminal,  Julgado  em  08/06/2022,  Publicado  no  DJE

15/06/2022)

RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL – TRIBUNAL DO JÚRI – HOMICÍDIO QUALIFICA-

DO PELO MOTIVO TORPE, UTILIZAÇÃO DE RECURSO QUE DIFICULTOU A DEFESA

DA VÍTIMA E PARA ASSEGURAR A VANTAGEM DE OUTRO DELITO – IRRESIGNA-

ÇÃO DEFENSIVA – 1. ALEGAÇÃO DE DECISÃO MANIFESTAMENTE CONTRÁRIA À

PROVA DESTES AUTOS – INOCORRÊNCIA – PRESENÇA DE ELEMENTOS PROBA-

TÓRIOS SUFICIENTES E HARMÔNICOS PARA ACOLHIMENTO DA TESE ACUSATÓ-

RIA – OPÇÃO POR UMA DASVERSÕESAPRESENTADAS AO TRIBUNAL DO JÚRI–

PRINCÍPIO DA LIVRE CONVICÇÃO DOS JURADOS –  RESPEITO AO POSTULADO

CONSTITUCIONAL DA SOBERANIA DOS VEREDICTOS – 2. ALMEJADO RECONHECI-

MENTO DA ATENUANTE DA CONFISSÃO ESPONTÂNEA REALIZADA NA FASE EX-
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FRAÇÃO DE 1/6 (UM SEXTO) PELA INCIDÊNCIA DE AGRAVANTES – PLEITO GE-

NÉRICO – FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA – PRECENDENTES NO SUPERIOR TRIBUNAL

DE JUSTIÇA – 4. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.  

1. É entendimento pacificado tanto na doutrina quanto na jurisprudência, que a decisão do

Tribunal do Júri somente pode ser anulada quando for manifestamente contrária à prova

dos autos, tendo em vista que os julgadores leigos avaliam os elementos de prova que lhe

são disponibilizados conforme a íntima convicção de cada um, devendo, dessa forma, ser

observada a soberania das suas decisões, consoante determina o art. 5º,  XXXVIII,  da

Constituição Federal.  

Daí por que, somente poderá ser acolhida a alegação de decisão manifestadamente con-

trária à prova dos autos quando esta não tiver o mínimo de embasamento no conjunto

probatório, o que não é o caso destes autos, no qual as provas produzidas judicialmente

amparam a versão da acusação, encontrando-se, portanto, apta a sustentar o veredicto

dos jurados pela condenação do apelante por homicídio qualificado.  

2. A confissão qualificada ou parcial, ainda que retratada em juízo, deve acarretar a ate-

nuação da pena, desde que utilizada como elemento de convicção do julgador. E, no caso

do Tribunal do Júri, no qual, como se sabe, os juízes leigos não fundamentam suas con-

vicções, basta que o agente admita ter sido o autor do crime em apuração, confessando

sua autoria delitiva, ainda que somente na fase inquisitiva, desde que o interrogatório te-

nha sido lido em plenário, ou que tenha agregado à confissão teses defensivas descrimi-

nantes, exculpantes ou que importem em redução de pena, não se fazendo necessário

que informe ter praticado uma conduta que se subsuma perfeitamente ao tipo penal  im-

putado à sua pessoa, para ver reconhecida a referida atenuante.

3. Deve ser mantido aumento da pena em razão do reconhecimento de agravantes ge-

néricas em fração superior a 1/6 (um sexto) quando devidamente fundamentado pelo juí-

zo de primeiro grau. Precedentes no Superior Tribunal de Justiça.  

4. Recurso parcialmente provido.

(N.U 1000267-68.2020.8.11.0099, CÂMARAS ISOLADAS CRIMINAIS, LUIZ FERREIRA

DA  SILVA,  Segunda  Câmara  Criminal,  Julgado  em  08/06/2022,  Publicado  no  DJE

13/06/2022)
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AO RÉU PARTICIPAR DA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO E DE SER IN-

TERROGADO POR MEIO VIRTUAL – IMPERTINÊNCIA – INDIVÍDUO FORAGIDO HÁ

ANOS – REVELIA DECRETADA – CAUSÍDICO PRESENTE NA SOLENIDADE – AU-

SÊNCIA DE PREJUÍZO – MÉRITO – FRAGILIDADE PROBATÓRIA – NEGATIVA DE AU-

TORIA – RECONHECIMENTO FOTOGRÁFICO NA ESFERA POLICIAL – INOBSERVÂN-

CIA AO DISPOSTO NO ARTIGO 226 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL – DESCABI-

MENTO –  VALIDADE DO  RECONHECIMENTO FOTOGRÁFICO QUANDO EM CON-

FORMIDADE COM DEMAIS PROVAS JUDICIAIS PRODUZIDAS A EXEMPLO DAS DE-

CLARAÇÕES DAS INFORMANTES – SUFICIENTES INDÍCIOS DE AUTORIA OBTIDOS

NA FASE EXTRAJUDICIAL DEVIDAMENTE CORROBORADOS EM JUÍZO EM CON-

FORMIDADE COM OUTROS ELEMENTOS DE PROVA – MERITUM CAUSAE QUE SO-

MENTE PODE SER ANALISADO PELO JUÍZO NATURAL, SOB PENA DE USURPAÇÃO

DA COMPETÊNCIA DO JÚRI – PRELIMINAR REJEITADA – RECURSO DESPROVIDO.

Apesar de ser direito do réu ser interrogado em Juízo, este direito não é absoluto, de

modo que descabe falar em violação ao devido processo legal, pela negativa de participa-

ção em audiência de instrução e julgamento bem como ser interrogado por meio de video-

conferência, tendo em vista que permanece, há anos, na condição de foragido, impossibi-

litando inclusive o cumprimento de mandado de prisão em seu desfavor. Não se verifica

nenhum prejuízo na ausência de participação do réu na audiência de instrução e julga-

mento, pois, ainda que na forma virtual, o confronto entre as versões apresentadas pelas

testemunhas somente pode ser realizado pela defesa técnica – que se fez presente – e

não pela pessoa do próprio réu.

A decisão de pronúncia, interlocutória de natureza mista não terminativa, deve ser enten-

dida como um mero juízo declaratório da competência do Tribunal do Júri para processar

e julgar os fatos, não podendo ser encarada como uma condenação prévia. A mera exis-

tência de indícios da autoria e sobre o cometimento do crime autoriza, em homenagem ao

princípio in dubio pro societate, reconhecer a legalidade da decisão de pronúncia, ante o

singelo juízo de probabilidade, de modo que eventuais dúvidas a respeito da realidade

fático-probatória, bem como da autoria somente poderão ser dirimidas pelo Júri Popular.

O fato de o recorrente ter sido reconhecido por fotografia, por uma testemunha presencial

dos fatos, não traduz qualquer mácula à produção de provas, mormente porque os indí-
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(N.U 1015890-47.2021.8.11.0000, CÂMARAS ISOLADAS CRIMINAIS, PEDRO SAKAMO-

TO, Segunda Câmara Criminal, Julgado em 08/06/2022, Publicado no DJE 13/06/2022)

RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL – TRIBUNAL DO JÚRI – HOMICÍDIO QUALIFICA-

DO PELO MOTIVO TORPE, UTILIZAÇÃO DE RECURSO QUE DIFICULTOU A DEFESA

DA VÍTIMA E PARA ASSEGURAR A VANTAGEM DE OUTRO DELITO – IRRESIGNA-

ÇÃO DEFENSIVA – 1. ALEGAÇÃO DE DECISÃO MANIFESTAMENTE CONTRÁRIA À

PROVA DESTES AUTOS – INOCORRÊNCIA – PRESENÇA DE ELEMENTOS PROBA-

TÓRIOS SUFICIENTES E HARMÔNICOS PARA ACOLHIMENTO DA TESE ACUSATÓ-

RIA – OPÇÃO POR UMA DASVERSÕESAPRESENTADAS AO TRIBUNAL DO JÚRI–

PRINCÍPIO DA LIVRE CONVICÇÃO DOS JURADOS –  RESPEITO AO POSTULADO

CONSTITUCIONAL DA SOBERANIA DOS VEREDICTOS – 2. ALMEJADO RECONHECI-

MENTO DA ATENUANTE DA CONFISSÃO ESPONTÂNEA REALIZADA NA FASE EX-

TRAJUDICIAL – POSSIBILIDADE – INCIDÊNCIA DA ATENUANTE, AINDA QUE O APE-

LANTE TENHA SE RETRATADO EM JUÍZO – 3.  PRETENDIDO AFASTAMENTO DA

FRAÇÃO DE 1/6 (UM SEXTO) PELA INCIDÊNCIA DE AGRAVANTES – PLEITO GE-

NÉRICO – FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA – PRECENDENTES NO SUPERIOR TRIBUNAL

DE JUSTIÇA – 4. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.  

1. É entendimento pacificado tanto na doutrina quanto na jurisprudência, que a decisão do

Tribunal do Júri somente pode ser anulada quando for manifestamente contrária à prova

dos autos, tendo em vista que os julgadores leigos avaliam os elementos de prova que lhe

são disponibilizados conforme a íntima convicção de cada um, devendo, dessa forma, ser

observada a soberania das suas decisões, consoante determina o art. 5º,  XXXVIII,  da

Constituição Federal. Daí por que, somente poderá ser acolhida a alegação de decisão

manifestadamente contrária à prova dos autos quando esta não tiver o mínimo de emba-

samento no conjunto probatório, o que não é o caso destes autos, no qual as provas pro-

duzidas judicialmente amparam a versão da acusação, encontrando-se, portanto, apta a

sustentar o veredicto dos jurados pela condenação do apelante por homicídio qualificado.

2. A confissão qualificada ou parcial, ainda que retratada em juízo, deve acarretar a ate-

nuação da pena, desde que utilizada como elemento de convicção do julgador. E, no caso

do Tribunal do Júri, no qual, como se sabe, os juízes leigos não fundamentam suas con-

vicções, basta que o agente admita ter sido o autor do crime em apuração, confessando
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nantes, exculpantes ou que importem em redução de pena, não se fazendo necessário

que informe ter praticado uma conduta que se subsuma perfeitamente ao tipo penal  im-

putado à sua pessoa, para ver reconhecida a referida atenuante. 3. Deve ser mantido au-

mento da pena em razão do reconhecimento de agravantes genéricas em fração superior

a 1/6 (um sexto) quando devidamente fundamentado pelo juízo de primeiro grau. Prece-

dentes no Superior Tribunal de Justiça. 4. Recurso parcialmente provido.

(N.U 1000267-68.2020.8.11.0099, CÂMARAS ISOLADAS CRIMINAIS, LUIZ FERREIRA

DA  SILVA,  Segunda  Câmara  Criminal,  Julgado  em  08/06/2022,  Publicado  no  DJE

15/06/2022)

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO – HOMICÍDIO SIMPLES – PRONÚNCIA – IRRESIG-

NAÇÃO DEFENSIVA –AUSÊNCIA DE PROVAS PLAUSÍVEIS ACERCA DA AUTORIA

DELITIVA – IMPROCEDÊNCIA – PROVAS SUFICIENTES ACERCA DA MATERIALIDA-

DE E INDÍCIOS DE AUTORIA OBTIDOS NA FASE EXTRAJUDICIAL DEVIDAMENTE

CORROBORADOS EM JUÍZO JUSTIFICAM A DECISÃO DE PRONÚNCIA – MERITUM

CAUSAE AO SER ANALISADO PELO JUÍZO NATURAL, SOB PENA DE USURPAÇÃO

DA COMPETÊNCIA DO JÚRI – RECURSO DESPROVIDO.

A decisão de pronúncia, decisão interlocutória de natureza mista não terminativa, deve

ser entendida como um mero juízo declaratório da competência do Tribunal do Júri para

processar e julgar os fatos, não podendo ser encarada como uma condenação prévia.

A mera existência de indícios sobre o cometimento do crime autoriza, em homenagem ao

princípio in dubio pro societate, reconhecer a legalidade da decisão de pronúncia, ante o

singelo juízo de probabilidade, de modo que eventuais dúvidas a respeito da realidade

fático-probatória, bem como da autoria delitiva somente poderão ser dirimidas pelo Júri

Popular.

(N.U 1006459-52.2022.8.11.0000, CÂMARAS ISOLADAS CRIMINAIS, PEDRO SAKAMO-

TO, Segunda Câmara Criminal, Julgado em 01/06/2022, Publicado no DJE 03/06/2022)

 TERCEIRA CÂMARA
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TIVA DE HOMICÍDIO QUALIFICADO – RECURSO DEFENSIVO – 1. PEDIDOS SUCES-

SIVOS DE IMPRONÚNCIA E DESCLASSIFICAÇÃO PARA O CRIME DE LESÃO COR-

PORAL – TESES DE INSUFICIÊNCIA PROBATÓRIA E AUSÊNCIA DE ANIMUS NE-

CANDI – DESCABIMENTO – PRESENÇA DE PROVA DA MATERIALIDADE E INDÍCIOS

SUFICIENTES DE AUTORIA – MERO JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE DA ACUSAÇÃO –

DÚVIDAS QUANTO AO ESPECIAL FIM DE AGIR QUE DEVEM SER SOLVIDAS PELO

TRIBUNAL DO JÚRI ENQUANTO JUÍZO NATURAL DA CAUSA –  RESGUARDO DA

COMPETÊNCIA DO JÚRI – 2. PEDIDO DE EXCLUSÃO DAS QUALIFICADORAS – INVI-

ABILIDADE – CIRCUNSTÂNCIAS ACERCA DO EMPREGO DE MEIO CRUEL E DE DIS-

SIMULAÇÃO QUE NÃO SE REVELAM MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTES – APRE-

CIAÇÃO EXAURIENTE DA MATÉRIA PELO TRIBUNAL DO JÚRI – PRONÚNCIA MAN-

TIDA – 3. PLEITO DE ISENÇÃO DAS CUSTAS PROCESSUAIS – IMPERTINÊNCIA –

ART. 804 DO CPP – COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA EXECUÇÃO PENAL PARA DECI-

DIR  SOBRE EVENTUAL  SOBRESTAMENTO  DA SUA EXIGIBILIDADE –  RECURSO

DESPROVIDO.

1.            A decisão de pronúncia consubstancia mero juízo de admissibilidade da acusa-

ção. Destarte, presentes a prova da materialidade delitiva e indícios suficientes de autoria,

requisitos exigidos pelo art. 413, caput, e §1.º, do CPP, revelam-se incabíveis a impronún-

cia ou mesmo a pronta desclassificação, na medida em que esta última, na etapa do judi-

cium accusationis, só deve ser implementada quando a ausência do animus necandi esti-

ver comprovada acima de qualquer dúvida, o que não ocorreu na hipótese.

Ademais, subsistindo pluralidade de versões acerca da dinâmica dos fatos e do elemento

subjetivo do tipo, deve o réu ser submetido a julgamento pela Corte Popular, em obser-

vância à soberania dos vereditos [art. 5.º, XXXVIII, “c”, da CF/88].

2.            Consoante a redação do Enunciado Orientativo n.º 02, aprovado pela TCCR/

TJMT, na fase da pronúncia a exclusão das qualificadoras só é possível quando forem

manifestamente improcedentes, caso contrário, havendo indícios mínimos de que estão

presentes, como ocorre in casu, devidamente fundamentadas e individualizadas entre si,

devem ser mantidas a fim de serem apreciadas pelo órgão constitucional competente, que

é o e. Tribunal do Júri,

3.            Os benefícios da Justiça Gratuita não isentam o beneficiário de eventual conde-

nação nas custas processuais, por força do art. 804 do CPP e art. 98, §§2.º e 3.º, do CPC,
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do agente, na acepção jurídica do termo.

Recurso conhecido e desprovido.

(N.U  1002267-76.2022.8.11.0000,  CÂMARAS  ISOLADAS  CRIMINAIS,  GILBERTO  GI-

RALDELLI,  Terceira  Câmara  Criminal,  Julgado  em  22/06/2022,  Publicado  no  DJE

24/06/2022)

HABEAS CORPUS – HOMICÍDIO QUALIFICADO – PRISÃO PREVENTIVA DECRETADA

– 1.  PRELIMINAR:  EXTINÇÃO PARCIAL DO REMÉDIO HEROICO SEM EXAME DE

MÉRITO – REITERAÇÃO DE PARTE DOS PEDIDOS – AUSÊNCIA DE FATOS NOVOS

– VEDADA A REANÁLISE DE ARGUMENTOS JÁ APRECIADOS À EXAUSTÃO PELO

COLEGIADO – 2. MÉRITO: EXCESSO DE PRAZO NÃO CARACTERIZADO – INEXIS-

TÊNCIA DE DESÍDIA DA ACUSAÇÃO OU DO PODER JUDICIÁRIO NA CONDUÇÃO DO

FEITO – PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE – INSTRUÇÃO CRIMINAL ENCERRADA –

PROGNÓSTICO DE BREVE CONCLUSÃO DA PRIMEIRA FASE DO RITO ESCALONA-

DO DO TRIBUNAL DO JÚRI – AÇÃO CONSTITUCIONAL PARCIALMENTE EXTINTA

SEM EXAME DO MÉRITO POR SE TRATAR DE REITERAÇÃO DE PEDIDOS E, NO RE-

MANESCENTE, DENEGADA A ORDEM.  

1.            Preliminar: Não havendo a indicação de fatos novos que justifiquem a rediscus-

são de matéria já apreciada pelo Colegiado em outro habeas corpus anteriormente impe-

trado, deve ser extinta a ordem sem análise do mérito quanto à tese que constitui mera

reiteração de pedidos.

2.            Mérito: Ressaindo do caderno processual eletrônico que não houve descaso da

i. acusação ou da d. autoridade tida por coatora na condução do processo, não se carac-

teriza ofensa ao princípio da razoável duração do processo; notadamente se considerado

que a instrução criminal já se encerrou e há prognóstico de breve conclusão da primeira

fase do rito escalonado do eg. Tribunal do Júri.

3.            Constrangimento ilegal não evidenciado. Ordem parcialmente extinta e, no que

admitida, denegada.

(  N.U  1008663-69.2022.8.11.0000,  CÂMARAS  ISOLADAS  CRIMINAIS,  GILBERTO  GI  -  

RALDELLI,  Terceira  Câmara  Criminal,  Julgado  em  22/06/2022,  Publicado  no  DJE

29/06/2022  )   
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APELAÇÃO CRIMINAL (417) – 0001663-93.2008.8.11.0010

APELANTE: LUCIANO FRANCISCO DO AMARAL

APELADO: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO       

APELAÇÃO CRIMINAL – HOMICÍDIO SIMPLES TENTENTADO – CONDENAÇÃO PELO

TRIBUNAL DO JÚRI – AUTORIA E MATERIALIDADE INCONTROVERSOS – RECUR-

SOS DA DEFESA – 1) DOSIMETRIA DA PENA - PENA-BASE – REDUÇÃO DA FRAÇÃO

DE AUMENTO PELOS MAUS ANTECEDENTES –  IMPOSSIBILIDADE - MULTIPLICIDA-

DE DE CONDENAÇÕES POR CRIMES DE ALTA GRAVIDADE – PROPORCIONALIDA-

DE NA FRAÇÃO DE AUMENTO EM 1/4 (UM QUARTO) -  2) PEDIDO DE APLICAÇÃO

DA ATENUANTE DA CONFISSÃO ESPONTÂNEA – VIABILIDADE – SÚMULA 545 DO

STJ. 3) MODIFICAÇÃO DO REGIME INICIAL DE CUMPRIMENTO DE PENA – IMPOSSI-

BILIDADE – PENA INFERIOR A QUATRO ANOS, PORÉM, APELANTE REINCIDENTE –

RECURSO PROVIDO EM PARTE.

1. A escolha do quantum de recrudescimento da pena insere-se na esfera de discricionari-

edade do magistrado, que, para isso, deve observar os princípios da razoabilidade e da

proporcionalidade, estabelecendo o montante de exasperação que entender necessário

para cada circunstância judicial desfavorável, prestigiando, assim, o princípio da individua-

lização da pena.

Fundamentação idônea da instância de origem para exasperar a pena-base pelos maus

antecedentes, em montante superior a usual fração de 1/6, já que o apelante ostenta 04

condenações anteriores, sendo 03 delas por crimes de alta gravidade. Precedentes STJ.

2. Embora o apelante tenha sido declarado revel, perante a autoridade policial confessou

a autoria delitiva, fazendo jus à redução de pena pela incidência da atenuante da confis-

são espontânea – Sumula 545 do STJ

3. Nos termos do que determina o art. 33, § 2º, “c” e art. 44, II, ambos do Código Penal e

à luz do princípio constitucional de individualização da pena, sendo o réu reincidente, a fi-

xação do regime inicial semiaberto é necessária e suficiente para a prevenção e reprova-

ção do crime.

4. Recurso provido em parte.

(  N.U 0001663-93.2008.8.11.0010, CÂMARAS ISOLADAS CRIMINAIS, JUVENAL PEREI  -  

RA DA SILVA,  Terceira Câmara Criminal,  Julgado  em 22/06/2022,  Publicado no DJE

30/06/2022  )  
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COMARCA DE ARAPUTANGA

RECORRENTE:- PENHA ELIZABETH ZAGOTTO MONTEIRO

RECORRIDO:- MINISTÉRIO PÚBLICO

RECURSO  EM  SENTIDO  ESTRITO  -  HOMICÍDIO  QUALIFICADO  -  SENTENÇA  DE

PRONÚNCIA - PRETENDIDA IMPRONÚNCIA - NEGATIVA DE AUTORIA - TESE QUE

NÃO FOI CABALMENTE COMPROVADA NOS AUTOS – ALEGADO VÍCIO NA DECRE-

TAÇÃO DA QUEBRA DO SIGILO BANCÁRIO DA RECORRENTE –  INOCORRIDO –

PROVA NECESSÁRIA PARA O DESLINDE DOS FATOS QUANTO À MATERIALIDADE -

INDÍCIOS SUFICIENTES DE AUTORIA DA CONDUTA DELITIVA - DECOTE DAS QUA-

LIFICADORAS - INVIABILIDADE - CONSONÂNCIA COM OS ELEMENTOS CONSTAN-

TES DOS AUTOS - SUBMISSÃO DA MATÉRIA AO CRIVO DO CONSELHO DE SEN-

TENÇA  - RECURSO NÃO PROVIDO.

1. É possível a pronúncia do imputado com fundamento em indícios oriundos de provas

colhidas no inquérito policial, tendo em vista que a decisão não possui natureza condena-

tória, mas apenas provisional, onde se realiza mero juízo de admissibilidade da acusação,

na qual o magistrado não deve se aprofundar no conjunto probatório dos autos, mas ape-

nas mencionar as provas sobre a materialidade delitiva e os indícios suficientes da auto-

ria, porquanto compete ao Tribunal do Júri a apreciação das versões e teses existentes

no feito, conforme dispõe o art. 5º, inciso XXXVIII, alínea “c”, da Constituição Federal.

Não se mostra ilegal quando a quebra do sigilo bancário foi realizado mediante decisão

judicial, que ainda suscinta, acolheu a representação da autoridade policial, após oitiva do

Ministério Público, quanto à necessidade da prova para a comprovação da materialidade

delitiva.

2. A possibilidade de afastamento da qualificadora da decisão de pronúncia, somente será

possível, quando esta estiver totalmente desconectada do conjunto fático-probatório apre-

sentado nos autos, mostrando-se improcedente e descabida. Inteligência do Enunciado

02/TJMT.

4. Recurso não provido.

(N.U 0001027-72.2010.8.11.0038, CÂMARAS ISOLADAS CRIMINAIS, JUVENAL PEREI-

RA DA SILVA,  Terceira Câmara Criminal,  Julgado  em 13/06/2022,  Publicado no DJE

22/06/2022)
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VIÇÃO SUMÁRIA, SOB A ALEGAÇÃO DE LEGÍTIMA DEFESA – IMPOSSIBILIDADE –

PROVA DA MATERIALIDADE DELITIVA E INDÍCIOS SUFICIENTES DA AUTORIA – EX-

CLUDENTE DE ILICITUDE NÃO COMPROVADA ESTREME DE DÚVIDAS – MERO JUÍ-

ZO DE ADMISSIBILIDADE DA ACUSAÇÃO – RESGUARDO DA COMPETÊNCIA DO

TRIBUNAL DO JÚRI – 2. REQUERIDA A EXCLUSÃO DA QUALIFICADORA REFEREN-

TE AO MOTIVO FÚTIL – DESCABIMENTO – CIRCUNSTÂNCIA QUE NÃO SE REVELA

MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE – DECISÃO MANTIDA – RECURSO CONHECI-

DO E DESPROVIDO.

1. Na fase da pronúncia, somente é cabível o acolhimento da tese da absolvição sumária,

com amparo na excludente de ilicitude da legítima defesa, quando o conjunto probatório

mostra a sua ocorrência de maneira inequívoca, o que não é o caso dos autos, haja vista

a existência de tese contraposta em outros elementos de convicção angariados em juízo,

não sendo plena a conclusão de que o recorrente se valeu, moderadamente, dos meios

necessários para repelir injusta agressão, atual ou iminente, a direito seu ou de outrem.

2. Na fase da pronúncia, a exclusão das qualificadoras só é possível quando forem mani-

festamente improcedentes, caso contrário, havendo indícios mínimos de suas possíveis

ocorrências, como na hipótese, devem ser mantidas a fim de que sejam apreciadas pelo

órgão constitucional competente, que é o Tribunal do Júri. Inteligência do Enunciado Ori-

entativo n.º 02 da TCCR/TJMT.

Pronúncia mantida. Recurso defensivo conhecido e desprovido.

(N.U  1004217-23.2022.8.11.0000,  CÂMARAS  ISOLADAS  CRIMINAIS,  GILBERTO  GI-

RALDELLI,  Terceira  Câmara  Criminal,  Julgado  em  13/06/2022,  Publicado  no  DJE

15/06/2022)

APELAÇÃO CRIMINAL – TRIBUNAL DO JÚRI – CONDENAÇÃO POR HOMICÍDIO QUA-

LIFICADO, OCULTAÇÃO DE CADÁVER E CORRUPÇÃO DE MENOR – RECURSO DA

DEFESA – 1. PRETENDIDA A ANULAÇÃO DO JULGAMENTO COM FULCRO NO ART.

593, INCISO III, ‘D’, DO CPP – DECISÃO SUPOSTAMENTE CONTRÁRIA ÀS PROVAS

DOS AUTOS – IMPROCEDÊNCIA – LASTRO PROBATÓRIO QUE EMBASA A DECISÃO

DO JÚRI POPULAR QUANTO À AUTORIA DO APELANTE E À PRESENÇA DAS QUA-

LIFICADORAS – OPÇÃO DOS JURADOS POR UMA DAS CORRENTES DE INTERPRE-

TAÇÃO DO CONJUNTO PROBATÓRIO – SOBERANIA DOS VEREDITOS –  JULGA-
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EM 1/6 (UM SEXTO) – INEXISTÊNCIA DE ARBITRARIEDADE OU OFENSA AOS PRIN-

CÍPIOS DA RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE – RECURSO CONHECIDO E

DESPROVIDO.

1. No recurso de apelação interposto contra sentença proferida pelo Tribunal do Júri, com

fundamento no art. 593, inciso III, alínea ‘d’, do Código de Processo Penal, somente é ca-

bível ao Tribunal ad quem analisar a existência ou não de suporte probatório a embasar a

decisão tomada pelos jurados, de modo que, coexistindo nos autos versões opostas e ha-

vendo coerência na escolha de uma delas pelo Júri Popular, tanto no que refere à imputa-

ção da autoria delitiva, quanto no que diz respeito às circunstâncias qualificadoras, não é

possível a cassação da decisão, por força do princípio da soberania dos vereditos (art.

5.º, inc. XXXVIII, alínea ‘c’, da CRFB). (Enunciado Orientativo n.º 13 da TCCR do TJMT).

2. Não há falar em equívoco ou injustiça na aplicação da pena intermediária quando verifi-

cado que o juízo singular reconheceu a atenuante da menoridade relativa, prevista no art.

65, inciso I, do Código Penal, e reduziu a pena do delito de ocultação de cadáver no pata-

mar de 1/6 (um sexto) na segunda etapa do cálculo dosimétrico, porquanto tal quantitativo

não se revela arbitrário ou ofensivo aos princípios da razoabilidade e da proporcionalida-

de. Apelo conhecido e desprovido.

(N.U  0000395-94.2015.8.11.0030,  CÂMARAS  ISOLADAS  CRIMINAIS,  GILBERTO    GI  -  

RALDELLI,  Terceira  Câmara  Criminal,  Julgado  em  13/06/2022,  Publicado  no  DJE

21/06/2022)

TRIBUNAL DE JUSTIÇA  ESTADO DE MATO GROSSO GABINETE DO DESEMBARGA-

DOR JUVENAL PEREIRA DA SILVA  TERCEIRA CÂMARA CRIMINAL RECURSO EM

SENTIDO ESTRITO (426) – 0002630-59.2010.8.11.0046

RECORRENTE: IZAIAS ROSA DE OLIVEIRA

RECORRIDO: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO       

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO - HOMICÍDIO CONTRA IDOSO NA FORMA TENTA-

DA - PRONÚNCIA - IRRESIGNAÇÃO DEFENSIVA - 1) PLEITO À ABSOLVIÇÃO SUMÁ-

RIA - TESE DE LEGÍTIMA DEFESA - PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO  IN DUBIO PRO

REO – IMPERTINÊNCIA - AUSÊNCIA DE PROVAS INEQUÍVOCAS SOBRE A OCOR-

RÊNCIA DA EXCLUDENTE - QUESTÃO A SER DIRIMIDA PELO CONSELHO DE SEN-

TENÇA - 2)  PLEITO SUBSIDIÁRIO DE DESCLASSIFICAÇÃO PARA O DELITO DE LE-
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QUE SE IMPÕE - RECURSO DESPROVIDO.

1) Havendo prova da materialidade e indícios suficientes da autoria, torna-se imperativo o

julgamento do agente pelo Tribunal do Júri, juiz natural da causa, porquanto inexistente

prova inequívoca e segura da excludente de ilicitude referente à legítima defesa para a

absolvição sumária.

2) A desclassificação do tipo penal relativo ao homicídio tentado, com afastamento da

competência do Tribunal do Júri, na fase de pronúncia, só teria cabimento caso fosse cer-

ta, neste momento processual, a ausência do animus necandi do acusado quando no mo-

mento do crime, o que não ocorre na presente hipótese.

3) Recurso desprovido em sintonia com o parecer ministerial.

(N.U 0002630-59.2010.8.11.0046, CÂMARAS ISOLADAS CRIMINAIS, JUVENAL PEREI-

RA DA SILVA,  Terceira Câmara Criminal,  Julgado  em 13/06/2022,  Publicado no DJE

19/06/2022)

TRIBUNAL DE JUSTIÇA  ESTADO DE MATO GROSSO GABINETE DO DESEMBARGA-

DOR JUVENAL PEREIRA DA SILVA

TERCEIRA CÂMARA CRIMINAL 

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO (426) – 0003287-85.2014.8.11.0005

RECORRENTE: ADELSON PEREIRA RONDON

RECORRIDO: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO       

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO - TENTATIVA DE HOMICÍDIO SIMPLES - PRONÚN-

CIA - IRRESIGNAÇÃO DEFENSIVA – PRETENDIDA DESCLASSIFICAÇÃO DO CRIME

CONTRA A VIDA PARA O DE LESÃO CORPORAL - ALEGADA AUSÊNCIA DE ANIMUS

NECANDI - IMPOSSIBILIDADE - TESE NÃO INCONTROVERSA - EXISTÊNCIA DE ELE-

MENTOS CAPAZES DE ROBORAR A PROPOSIÇÃO  ACUSATÓRIA -  DÚVIDA QUE

DEVE SER DIRIMIDA PELO TRIBUNAL DO JÚRI – RECURSO IMPROVIDO.

A desclassificação do tipo penal relativo ao homicídio tentado, com afastamento da com-

petência do Tribunal do Júri, na fase de pronúncia, só teria cabimento caso fosse certa a

ausência do animus necandi do acusado quando no momento do crime, o que não ocorre

na presente hipótese.

Recurso desprovido em consonância com o parecer ministerial.
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20/06/2022)

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO – TRIBUNAL DO JÚRI – PRONÚNCIA POR TENTA-

TIVA DE FEMINICÍDIO E DESACATO [121, §2º, INC. VI C/C ART. 14, INC. II, E ART. 331

TODOS DO CÓDIGO PENAL] – RECURSO DEFENSIVO – 1. PEDIDO DE DESCLASSI-

FICAÇÃO DO CRIME DE HOMICÍDIO TENTADO PARA LESÃO CORPORAL – TESE DE

AUSÊNCIA DE ANIMUS NECANDI – DESCABIMENTO – PRESENÇA DE PROVA DA

MATERIALIDADE E INDÍCIOS SUFICIENTES DE AUTORIA – MERO JUÍZO DE ADMIS-

SIBILIDADE DA ACUSAÇÃO – DÚVIDAS QUANTO AO ESPECIAL FIM DE AGIR QUE

DEVEM SER SOLVIDAS PELO TRIBUNAL DO JÚRI ENQUANTO JUÍZO NATURAL DA

CAUSA – RESGUARDO DA COMPETÊNCIA DO JÚRI – 2. ALMEJADA A EXCLUSÃO

DA QUALIFICADORA – IMPERTINÊNCIA – CIRCUNSTÂNCIA DE GÊNERO QUE EN-

CONTRA RESPALDO NO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS E NÃO É MANIFES-

TAMENTE IMPROCEDENTE – INTELIGÊNCIA DO ENUNCIADO ORIENTATIVO N.º 2

DA TCCR/TJMT – 3. PLEITEADA A ABSOLVIÇÃO DO CRIME CONEXO – DESCABI-

MENTO – ANÁLISE PORMENORIZADA DO CONJUNTO PROBATÓRIO QUE COMPE-

TE AO TRIBUNAL POPULAR – PRONUNCIAMENTO MANTIDO – 4. PLEITO DE ISEN-

ÇÃO DAS CUSTAS PROCESSUAIS – IMPERTINÊNCIA – ART. 804 DO CPP – COMPE-

TÊNCIA DO JUÍZO DA EXECUÇÃO PENAL PARA DECIDIR SOBRE EVENTUAL SO-

BRESTAMENTO DA SUA EXIGIBILIDADE – RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.

1.  A decisão de pronúncia consubstancia mero juízo de admissibilidade da acusação.

Destarte, presentes a prova da materialidade delitiva e indícios suficientes de autoria, re-

quisitos exigidos pelo art. 413, caput, e §1.º, do CPP, revela-se incabível a pronta des-

classificação, na medida em que tal providência, na etapa do judicium accusationis, só

deve ser implementada quando a ausência do animus necandi estiver comprovada acima

de qualquer dúvida, o que não ocorreu na hipótese, ademais, subsistindo pluralidade de

versões acerca da dinâmica dos fatos e do elemento subjetivo do tipo, deve o réu ser sub-

metido a julgamento pela Corte Popular, em observância à soberania dos vereditos [art.

5.º, XXXVIII, “c”, da CF/88].

2. Na fase da pronúncia a exclusão de qualificadora só é possível quando for manifesta-

mente improcedente,  caso contrário,  havendo indícios mínimos de que está presente,

como ocorre na hipótese, devidamente fundamentada e individualizada, deve ser mantida
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3.   Evidenciada a prova da materialidade delitiva e existindo indícios suficientes de auto-

ria, revela-se incabível aventar a imediata absolvição do acusado pelo crime conexo, de-

vendo as peculiaridades fáticas serem submetidas ao crivo do juiz natural da causa, que é

o Júri Popular, sob pena de se subtrair, indevida e artificiosamente, a sua competência

constitucional. Inteligência do art. 78, inciso I e do art. 413, §1.º, ambos do Código de Pro-

cesso Penal.

4.   Os benefícios da Justiça Gratuita não isentam o beneficiário de eventual condenação

nas custas processuais, por força do art. 804 do CPP e art. 98, §§2.º e 3.º, do CPC, de-

vendo o sobrestamento quinquenal da obrigação ser pleiteado ao Juízo da Execução Pe-

nal, a quem compete aferir a miserabilidade do agente, na acepção jurídica do termo.

Recurso conhecido e desprovido.

(N.U  0006419-39.2017.8.11.0008,  CÂMARAS  ISOLADAS  CRIMINAIS,  GILBERTO  GI-

RALDELLI,  Terceira  Câmara  Criminal,  Julgado  em  08/06/2022,  Publicado  no  DJE

10/06/2022)

APELAÇÃO CRIMINAL - TRIBUNAL DO JÚRI – HOMICÍDIO QUALIFICADO - CONDE-

NAÇÃO -  DECISÃO CONTRÁRIA À PROVA DOS AUTOS - INOCORRÊNCIA - JULGA-

MENTO PROFERIDO COM AMPARO NOS ELEMENTOS PROBATÓRIOS COLHIDOS

SOB O CRIVO DO CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA - VEREDICTO MANTIDO –

2) PENA ESCORREITA - APELO DESPROVIDO - DECISÃO DE ACORDO COM O PA-

RECER DA PGJ.

1 - A decisão do Júri que, com supedâneo nos elementos constantes dos autos, opta por

uma das versões apresentadas, não pode ser anulada sob a alegação de ser contrária à

prova dos autos, pois tal procedimento só se justifica quando a decisão é arbitrária e total-

mente dissociada do conjunto probatório, sob pena de violar a soberania dos veredictos

da instituição do Júri.

2 – Não há nenhuma ilegalidade ou teratologia na sentença, se dela consta que o apelan-

te ostenta duas condenações definitivas, sendo uma utilizada na primeira fase dosimétrica

para valorar negativamente os antecedentes criminais, e a outra como circunstância agra-

vante. Da mesma forma, havendo duas qualificadoras, é plenamente admissível que uma

delas indique o tipo qualificado, e a outra seja utilizada como circunstância agravante,

desde que prevista no art. 61 do CP.
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10/06/2022)

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO – HOMICÍDIO QUALIFICADO PELO MOTIVO FÚTIL

E PORTE ILEGAL DE ARMA DE FOGO DE USO PERMITIDO – PRONÚNCIA – IRRE-

SIGNAÇÃO DA DEFESA – PRETENDIDA A ABSOLVIÇÃO SUMÁRIA, SOB A ALEGA-

ÇÃO DE LEGÍTIMA DEFESA – IMPOSSIBILIDADE – PROVA DA MATERIALIDADE DE-

LITIVA E INDÍCIOS SUFICIENTES DA AUTORIA – EXCLUDENTE DE ILICITUDE CON-

TROVERTIDA PELO ACERVO PROBATÓRIO – MERO JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

DA ACUSAÇÃO – RESGUARDO DA COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL DO JÚRI – DECI-

SÃO MANTIDA – RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.

Cediço que na fase da pronúncia, somente é cabível o acolhimento da tese de absolvição

sumária, com amparo na excludente de ilicitude da legítima defesa, quando o conjunto

probatório mostra a sua ocorrência de maneira inequívoca. E, não sendo este o caso dos

autos, haja vista a existência de tese contraposta em outros elementos de convicção an-

gariados em juízo, tampouco inexorável a conclusão de que o recorrente se valeu, mode-

radamente, dos meios necessários para repelir injusta agressão, atual ou iminente, a di-

reito seu ou de outrem, deve a questão ser levada ao conhecimento do Tribunal do Júri,

defluindo na manutenção da r. decisão de pronúncia.

Recurso conhecido e desprovido.

(N.U  1004301-24.2022.8.11.0000,  CÂMARAS  ISOLADAS  CRIMINAIS,  GILBERTO  GI-

RALDELLI,  Terceira  Câmara  Criminal,  Julgado  em  08/06/2022,  Publicado  no  DJE

10/06/2022)

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO – ART. 121, §2.º, INC. IV C/C ART. 14, INC. II E NO

ART. 147, TODOS DO CÓDIGO PENAL – PRONÚNCIA – IRRESIGNAÇÃO DEFENSIVA

– REQUERIDA REANÁLISE IN TOTUM DA CAUSA POR ESTA INSTÂNCIA REVISORA

– DECISÃO COMBATIDA ESCORREITA – PRESENTES A PROVA DA MATERIALIDA-

DE DELITIVA E OS INDÍCIOS SUFICIENTES DE AUTORIA – OBSERVÂNCIA DA RE-

GRA ESCULPIDA NO ART. 155 DO CPP – MERO JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE DA

ACUSAÇÃO – QUALIFICADORA QUE NÃO É MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE –

FATO TÍPICO QUE DEVE SER SUBMETIDO EM SUA PLENITUDE AO CORPO DE JU-
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1. As provas orais produzidas em juízo, que, de maneira coerente e harmônica, coadu-

nam-se com a oitiva extrajudicial da vítima, que não foi ouvida sob o crivo do contraditório

e da ampla defesa, no sentido de que o acusado supostamente teria efetuado dois dispa-

ros de arma de fogo por suas costas, quando corria para os fundos de sua residência,

constituem-se em elementos aptos à formação do convencimento do julgador e ao ampa-

ro da decisão de pronúncia, que encerra mero juízo de admissibilidade da acusação, por

demonstrarem a materialidade do crime e os indícios suficientes de autoria ou participa-

ção no crime doloso contra a vida, impondo-se a manutenção do pronunciamento do réu

para ser julgado pelo eg. Tribunal do Júri, por força do comando constitucional expresso

no art. 5º, inc. XXXVIII, alínea d, da CF/88. 2. Havendo plausibilidade de que a tentativa

de homicídio em comento ocorreu com emprego de recurso que dificultou ou impossibili-

tou a defesa da vítima, deve o juiz natural da causa, que é o Corpo de Jurados, averiguar

se os substratos probatórios que apontam para a possível presença do referido tipo penal

derivado são aptos a sustentá-lo em sede do julgamento de mérito, sob pena de indevida

usurpação da sua competência constitucionalmente outorgada.

3. Incabível a absolvição do crime conexo de ameaça quando subsistem prova da materi-

alidade e indícios mínimos de autoria, sob pena de usurpação da competência constituci-

onal do Júri Popular.

(N.U  1003234-24.2022.8.11.0000,  CÂMARAS  ISOLADAS  CRIMINAIS,  GILBERTO  GI-

RALDELLI,  Terceira  Câmara  Criminal,  Julgado  em  01/06/2022,  Publicado  no  DJE

03/06/2022)

APELAÇÃO CRIMINAL – TRIBUNAL DO JÚRI – FEMINICÍDIO – CONDENAÇÃO – IR-

RESIGNAÇÃO DA DEFESA – PRELIMINARES – NULIDADE – 1. VIOLAÇÃO DA PLENI-

TUDE DE DEFESA – MAGISTRADA PRESIDENTE DO JÚRI QUE TERIA ADVERTIDO A

DEFESA ACERCA DA POSSIBILIDADE DE PREJUÍZO AO RÉU SE QUESITADA UMA

DE  SUAS  TESES  –  IMPERTINÊNCIA  –  ORIENTAÇÃO  DA  JUÍZA  REALIZADA  DE

MODO RESERVADO E DISCRETO – CONSIGNAÇÃO EM ATA – INEXISTÊNCIA DE

PREJUÍZO – 2. CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA – INDEFERIMENTO DA IN-

QUIRIÇÃO DE TESTEMUNHA – NULIDADE – INOCORRÊNCIA – TESTEMUNHA PRE-

VIAMENTE INTIMADA – SUSPENSÃO DO JULGAMENTO PARA TENTATIVA DE LO-

CALIZAÇÃO SEM ÊXITO – INCIDÊNCIA DO ART. 461, §§ 1º E 2º, DO CPP – 3. INQUI-
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PROCESSO DA COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL DO JÚRI – INSTRUÇÃO CRIMINAL

SUBMETIDA AO RITO PREVISTO NO ART. 473 E SEGUINTES DO CPP – 4. OFENSA

AO ART. 478 DO CPP – REFERÊNCIA FEITA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO À DECI-

SÃO DE PRONÚNCIA, COMO ARGUMENTO DE AUTORIDADE CAUSANDO PREJUÍ-

ZO AO RÉU – IMPOSSIBILIDADE – MERA MENÇÃO À UMA DAS QUALIFICADORAS

PELA QUAL O RÉU FOI PRONUNCIADO – INEXISTÊNCIA DE PREJUÍZO – 5. DISTIN-

GUISHING – ART. 315, § 2º, VI, DO CPP – IMPERTINÊNCIA – PRECEDENTE NÃO VIN-

CULATIVO SUSCITADO PELA DEFESA – PRINCÍPIO DO LIVRE CONVENCIMENTO

MOTIVADO  –  MÉRITO  -  6.  PAGAMENTO  DE  CUSTAS JUDICIAIS  –  PRETENDIDA

ISENÇÃO – HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA – IMPROCEDÊNCIA – CIRCUNSTÂN-

CIA A SER AVALIADA PELO JUÍZO DAS EXECUÇÕES PENAIS – PRELIMINARES RE-

JEITADAS – RECURSO DESPROVIDO – SINTONIA COM O PARECER MINISTERIAL.

1. Se eventual alerta da juíza presidente do Tribunal do Júri, dirigido à defesa do réu de

modo reservado  – em circunstâncias  que  impossibilitava o  conhecimento  dos  demais

acerca do teor da orientação –, foram levadas ao conhecimento da acusação e dos jura-

dos, única e exclusivamente, porque o defensor as externou publicamente, aplica-se a pri-

meira parte do art. 565 do CPP, segundo o qual “Nenhuma das partes poderá arguir nuli-

dade a que haja dado causa, ou para que tenha concorrido (...)”;

2. Nos termos do art. 461 do CPP, o julgamento somente será adiado se a testemunha ar-

rolada em caráter de imprescindibilidade deixar de comparecer; e, ainda nessa hipótese,

a parte que a arrolou deverá indicar a sua localização. A propósito, não há nulidade do jul-

gamento se a testemunha devidamente intimada não compareceu e o juiz presidente,

com amparo no art. 461, § 1º, do CPP, suspendeu os trabalhos para tentativa de localiza-

ção e, não a encontrando, prosseguiu regularmente com a sessão de julgamento;

3. Está correta a inquirição das testemunhas iniciada com os questionamentos do juiz pre-

sidente do Tribunal do Júri, nos termos do que dispõem o art. 473, caput e art. 473, § 1º,

do CPP (“Art. 473. Prestado o compromisso pelos jurados, será iniciada a instrução plená-

ria quando o juiz presidente, o Ministério Público, o assistente, o querelante e o defensor

do acusado tomarão, sucessiva e diretamente, as declarações do ofendido, se possível, e

inquirirão as testemunhas arroladas pela acusação. § 1º Para a inquirição das testemu-

nhas arroladas pela defesa, o defensor do acusado formulará as perguntas antes do Mi-
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4. A mera menção ou leitura da pronúncia em plenário, por si só, não impõe o automático

reconhecimento de nulidade do julgamento, notadamente quando a referência não é reali-

zada como argumento de autoridade. Além do mais, não demonstrado o prejuízo suposta-

mente acarretado, inviável declarar-se nulo o julgamento do Conselho de Sentença (art.

563, CPP);

5. "(...). II - Não se considera falta de fundamentação a ausência de distinção (distin-

guishing) ou a superação (overruling) de entendimento quanto à precedentes não vincula-

tivos suscitados pelas partes, mesmo porque vigora em nosso sistema o princípio do livre

convencimento motivado.” (TJDFT. Acórdão 1157581, 07258496520178070001, Relator

Designado: JOSÉ DIVINO, 6ª Turma Cível, data de julgamento: 14/3/2019, publicado no

DJE: 22/3/2019);

6. A condenação ao pagamento das custas processuais deriva de imposição legal (CPP,

art. 804), de modo, que a análise acerca da alegada hipossuficiência compete ao Juízo da

Execução Penal, quando da exigência do respectivo pagamento.

(N.U 1007791-93.2020.8.11.0042, CÂMARAS ISOLADAS CRIMINAIS, RONDON BASSIL

DOWER FILHO, Terceira Câmara Criminal, Julgado em 01/06/2022, Publicado no DJE

03/06/2022)

APELAÇÃO CRIMINAL – TRIBUNAL DO JÚRI – CONDENAÇÃO PELA PRÁTICA DO

DELITO TIPIFICADO NO ARTIGO 121, § 2.º, INCISOS I E IV C/C ARTIGO 14, INCISO II,

E ARTIGO 29, CAPUT, TODOS DO CÓDIGO PENAL -  IRRESIGNAÇÃO DEFENSIVA –

1) PRETENDIDA SUBMISSÃO A NOVO JULGAMENTO PORQUE A DECISÃO SERIA

MANIFESTAMENTE CONTRÁRIA À PROVA DOS AUTOS - INVIABILIDADE – OPÇÃO

DOS JURADOS POR UMA DAS VERSÕES APRESENTADAS EM PLENÁRIO E QUE

POSSUI  FUNDAMENTO  NAS  PROVAS  AMEALHADAS  AOS  AUTOS  INCLUSIVE

QUANTO ÀS QUALIFICADORAS – 2) PENA-BASE FIXADA ACIMA DO MÍNIMO LEGAL

COM BASE EM FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA – 3) ATENUANTE DA MENORIDADE RE-

LATIVA QUE MERECE SER COMPENSADA COM A AGRAVANTE DO MOTIVO TORPE

– 4) TENTATIVA APLICADA NA FRAÇÃO MÍNIMA EM VIRTUDE DO ITER CRIMINIS

PERCORRIDO – 5) REGIME INICIAL FECHADO PRESERVADO – INTELIGÊNCIA DO

ART. 33, § 2.º, A E § 3.º DO CP – APELO PARCIAMENTE PROVIDO.
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gamento seria manifestamente contrário à prova dos autos, inclusive no que concerne às

qualificadoras;

2)             Considerando que a pena-base foi recrudescida em dois anos e três meses de

reclusão acima do mínimo legal, mediante a negativação das circunstâncias do crime,

cuja fundamentação descreveu elementos concretos que realmente extrapolaram a ordi-

nariedade do tipo, não há falar na sua fixação no patamar mínimo legal, mormente quan-

do referido quantum representa a fração de 1/8 (um oitavo) da diferença entre as penas

mínima e máxima abstratamente cominadas ao delito, portanto, dentro da proporcionali-

dade sedimentada pela jurisprudência;

3)             A menoridade relativa, sendo atributo da personalidade do agente, apresenta-

se igualmente preponderante com o motivo do delito, consoante disposto no art. 67 do

Código Penal. Precedente do STJ;

4)             Em virtude do considerável iter criminis percorrido [muitos disparos que além de

atingirem a casa e o veículo da vítima, a atingira na cabeça], não há reparo na fração

mínima de 1/3 (um terço) pela causa de diminuição descrita no art. 14, II, do Código Penal

(tentativa);

5)             Mesmo diante da readequação da sanção final do apelante nesta instância ad

quem, o regime inicial fechado permanece inalterado com substrato no artigo 33, § 2.º, a

e § 3.º, do Código Penal, de modo que nem mesmo a detração para os fins do artigo 387,

§ 2.º do CPP, culminaria em regime menos gravoso.

(N.U  0001086-71.2019.8.11.0094,  CÂMARAS  ISOLADAS  CRIMINAIS,  GILBERTO  GI-

RALDELLI,  Terceira  Câmara  Criminal,  Julgado  em  25/05/2022,  Publicado  no  DJE

01/06/2022)

TRIBUNAL DE JUSTIÇA ESTADO DE MATO GROSSO GABINETE DO DESEMBARGA-

DOR  JUVENAL  PEREIRA  DA  SILVA  RECURSO  EM  SENTIDO  ESTRITO  (426)  –

1007041-52.2022.8.11.0000

RECORRENTE: JUNIO DE BARROS MARTINS

RECORRIDO: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO       

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO - TENTATIVA DE HOMICÍDIO QUALIFICADO EM

CONCURSO MATERIAL COM PORTE ILEGAL DE ARMA DE FOGO DE USO PERMITI-

DO - PRONÚNCIA - IRRESIGNAÇÃO DEFENSIVA – 1. PRETENDIDA DESCLASSIFICA-
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EXISTÊNCIA DE ELEMENTOS CAPAZES DE ROBORAR A PROPOSIÇÃO ACUSATÓ-

RIA - DÚVIDA QUE DEVE SER DIRIMIDA PELO TRIBUNAL DO JÚRI – 2. EXCLUSÃO

DAS QUALIFICADORAS – INVIABILIDADE – INDÍCIOS DE QUE O DELITO FOI PRATI-

CADO POR MOTIVO FÚTIL RECURSO E RECURSO QUE IMPOSSIBILITOU/DIFICUL-

TOU A DEFESA DA VÍTIMA - MAJORANTES QUE NÃO SE MOSTRAM DE MANIFESTA

IMPROCEDÊNCIA - 3. RECURSO IMPROVIDO.

1. A desclassificação do tipo penal relativo ao homicídio tentado, com afastamento da

competência do Tribunal do Júri, na fase de pronúncia, só teria cabimento caso fosse cer-

ta a ausência do animus necandi do acusado quando no momento do crime, o que não

ocorre na presente hipótese.

2. Não se mostrando manifestamente improcedentes, devem ser mantidas as qualificado-

ras conforme consta na denúncia, uma vez que não se deve usurpar do Tribunal do Júri o

pleno exame dos fatos da causa.

3. Recurso desprovido em consonância com o parecer ministerial.
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